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LEI DE CRIAÇÃO DA UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA 
FEDERAL DO PARANÁ 

 
 

Lei no 11.184, de 7 de outubro de 2005 
 
 

Dispõe sobre a transformação do Centro Federal de Educação 
Tecnológica do Paraná em Universidade Tecnológica Federal do 
Paraná e dá outras providências. 

 
 

Aprovada pela Lei no 11.184, de 7 de outubro de 2005 
Publicada no Diário Oficial da União de 10 de outubro de 2005 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1o Fica criada a Universidade Tecnológica Federal do Paraná – UTFPR, nos termos do 
parágrafo único do art. 52 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, com natureza jurídica 
de autarquia, mediante transformação do Centro Federal de Educação Tecnológica do 
Paraná, organizado sob a forma de Centro Federal de Educação Tecnológica pela Lei no 
6.545, de 30 de junho de 1978. 

Parágrafo único. A UTFPR é vinculada ao Ministério da Educação, tem sede e foro 
na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, e detém autonomia 
administrativa, patrimonial, financeira, didático-pedagógica e 
disciplinar. 

Art. 2o A UTFPR reger-se-á pelos seguintes princípios: 

I. ênfase na formação de recursos humanos, no âmbito da educação 
tecnológica, nos diferentes níveis e modalidades de ensino, para os diversos 
setores da economia, envolvidos nas práticas tecnológicas e na vivência com 
os problemas reais da sociedade, voltados, notadamente, para o 
desenvolvimento socioeconômico local e regional; 

II. valorização de lideranças, estimulando a promoção social e a formação de 
cidadãos com espírito crítico e empreendedor; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11184.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art52p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6545.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6545.htm
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III. vinculação estreita com a tecnologia, destinada à construção da cidadania, da 
democracia e da vida ativa de criação e produção solidárias; 

IV. desenvolvimento de cultura que estimule as funções do pensar e do fazer, 
associando-as às atividades de ensino, pesquisa e extensão; 

V. integração da geração, disseminação e utilização do conhecimento para 
estimular o desenvolvimento socioeconômico local e regional; 

VI. aproximação dos avanços científicos e tecnológicos com o cidadão-
trabalhador, para enfrentar a realidade socioeconômica em que se encontra; 

VII. organização descentralizada mediante a possibilidade de implantação de 
diversos campi, inserindo-se na realidade regional, oferecendo suas 
contribuições e serviços resultantes do trabalho do ensino, da pesquisa 
aplicada e extensão;  

VIII. articulação e integração verticalizada entre os diferentes níveis e modalidades 
de ensino e integração horizontal com o setor produtivo e os segmentos 
sociais, promovendo oportunidades para a educação continuada; 

IX. organização dinâmica e flexível, com enfoque interdisciplinar, privilegiando o 
diálogo permanente com a realidade local e regional, sem abdicar dos 
aprofundamentos científicos e tecnológicos; 

X. maximização quanto ao aproveitamento dos recursos humanos e uso da 
infraestrutura existente pelos diferentes níveis e modalidades de ensino. 

Art. 3o A UTFPR tem por finalidade: 

I. desenvolver a educação tecnológica, entendida como uma dimensão 
essencial que ultrapassa as aplicações técnicas, interpretando a tecnologia 
como processo educativo e investigativo para gerá-la e adaptá-la às 
peculiaridades regionais; 

II. aplicar a tecnologia compreendida como ciência do trabalho produtivo e o 
trabalho como categoria de saber e produção;  

III. pesquisar soluções tecnológicas e desenvolver mecanismos de gestão da 
tecnologia, visando a identificar alternativas inovadoras para resoluções de 
problemas sociais nos âmbitos local e regional. 
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Art. 4o A UTFPR tem os seguintes objetivos: 

I. ministrar em nível de educação superior: 

a) cursos de graduação e pós-graduação, visando à formação de 
profissionais para as diferentes áreas da educação tecnológica; 

b) cursos de licenciatura, bem como programas especiais de formação 
pedagógica, com vistas à formação de professores e especialistas para 
as disciplinas nos vários níveis e modalidades de ensino de acordo com 
as demandas de âmbito local e regional; 

II. ministrar cursos técnicos prioritariamente integrados ao ensino médio, 
visando à formação de cidadãos tecnicamente capacitados, verificadas as 
demandas de âmbito local e regional; 

III. oferecer educação continuada, por diferentes mecanismos, objetivando a 
capacitação, o aperfeiçoamento, a especialização e a atualização de 
profissionais, em todos os níveis de ensino, nas áreas da educação 
tecnológica; 

IV. realizar pesquisas, estimulando atividades criadoras e estendendo seus 
benefícios à comunidade, promovendo desenvolvimento tecnológico, social, 
econômico, cultural, político, ambiental;  

V. desenvolver atividades de extensão de acordo com os princípios e finalidades 
da educação tecnológica, em articulação com o setor produtivo e os 
segmentos sociais. 

Art. 5o A UTFPR, observado o princípio de indissociabilidade entre o ensino, pesquisa 
aplicada e extensão, organizará sua estrutura e forma de funcionamento, nos termos desta 
Lei e das normas legais pertinentes. 

Parágrafo único. Enquanto não for aprovado o estatuto e o regimento da UTFPR, 
será ela regida pelo estatuto e pelo regimento do Centro Federal 
de Educação Tecnológica do Paraná, no que couber, e pela 
legislação federal de ensino. 

Art. 6o Passam a integrar a UTFPR, sem solução de continuidade, independentemente de 
qualquer formalidade, as unidades do Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná 
com os respectivos cursos, de todos os níveis, atualmente ministrados. 
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Parágrafo único. Os alunos regularmente matriculados nos cursos ora 
transferidos passam igualmente a integrar o corpo discente da 
UTFPR, independentemente de adaptação ou qualquer outra 
exigência formal. 

Art. 7o Ficam redistribuídos para a UTFPR todos os cargos e funções, ocupados e vagos, 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná. 

Art. 8o Os cargos de Diretor e Vice-Diretor do Centro Federal de Educação Tecnológica do 
Paraná ficam transformados nos cargos de Reitor e Vice-Reitor da UTFPR. 

Parágrafo único. Fica criado um cargo de Direção, CD-1, destinado ao Reitor 
da UTFPR. 

Art. 9o A administração superior da UTFPR será exercida pelo Reitor e pelo Conselho 
Universitário, no âmbito de suas respectivas competências. 

§ 1o A Presidência do Conselho Universitário será exercida pelo Reitor da UTFPR. 

§ 2o O Vice-Reitor substituirá o Reitor em suas faltas ou impedimentos legais ou 
temporários. 

§ 3o O estatuto da UTFPR disporá sobre a composição e as competências do 
Conselho Universitário, de acordo com a legislação pertinente. 

Art. 10. O patrimônio da UTFPR será constituído: 

I. pelos bens e direitos que integram o patrimônio do Centro Federal de 
Educação Tecnológica do Paraná, os quais ficam automaticamente 
transferidos, sem reservas ou condições, à UTFPR; 

II. pelos bens e direitos que vier a adquirir; 

III. pelas doações ou legados que receber; 

IV. por incorporações que resultem de serviços realizados pela UTFPR. 

Parágrafo único. Os bens e direitos da UTFPR serão utilizados ou aplicados, 
exclusivamente, para a consecução de seus objetivos, não 
podendo ser alienados a não ser nos casos e condições 
permitidos em lei. 
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Art. 11. Os recursos financeiros da UTFPR serão provenientes de: 

I. dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais e 
transferências e repasses, que lhes forem conferidos; 

II. auxílios e subvenções que lhes venham a ser feitos ou concedidos pela União, 
Estados e Municípios ou por quaisquer entidades, públicas ou privadas; 

III. recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com 
entidades e organismos nacionais e internacionais; 

IV. resultados de operações de crédito e juros bancários, nos termos da lei; 

V. receitas eventuais a título de retribuição por serviços de qualquer natureza 
prestados a terceiros;  

VI. saldo de exercícios anteriores, observado o disposto na legislação específica. 

Art. 12. As dotações orçamentárias necessárias ao atendimento dos encargos decorrentes 
da aplicação desta Lei correrão à conta do orçamento aprovado para o Centro Federal de 
Educação Tecnológica do Paraná, neste exercício, ficando o Poder Executivo autorizado a 
transferi-las à UTFPR. 

Art. 13. Enquanto não se efetivar a implantação da estrutura organizacional da UTFPR, os 
cargos de Reitor e de Vice-Reitor serão providos pro tempore por designação do Ministro de 
Estado da Educação. 

Art. 14. O Poder Executivo aprovará o estatuto da UTFPR, o qual disporá sobre a 
organização, reorganização, denominação de cargos e funções e funcionamento dos órgãos 
universitários. 

Art. 15. O Ministério da Educação tomará as providências necessárias para a elaboração do 
estatuto da Universidade Tecnológica Federal do Paraná, a ser aprovado pela instância 
própria. 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 7 de outubro de 2005; 184o da Independência e 117o da República. 

 
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Jairo Jorge da Silva 
Paulo Bernardo Silva
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ESTATUTO DA UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO 
PARANÁ 

 
 

Minuta aprovada pela Deliberação COUNI no 6, de 29 de junho de 2007 
Aprovado pela Portaria SESu no 303, de 16 de abril de 2008 
Alterado pela Deliberação COUNI no 8, de 31 de outubro de 2008 
Alterado pela Deliberação COUNI no 11, de 25 de setembro de 2009, referendado somente o seu item b pela 
Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017 
Alterado pela Deliberação COUNI no 7, de 27 de novembro de 2012, cancelado pela Deliberação COUNI no 4, 
de 10 de fevereiro de 2017 
Alterado pela Deliberação COUNI no 4, de 10 de fevereiro de 2017 
Alterado pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017 
Alterado pela Deliberação COUNI no 36, de 17 de dezembro de 2018 

 
 

TÍTULO I 

DA UNIVERSIDADE 

Art. 1o A Universidade Tecnológica Federal do Paraná (UTFPR), Instituição Federal de Ensino 
Superior, com sede e foro na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, oriunda da 
transformação do Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná, por meio da Lei nº 
11.184, de 7 de outubro de 2005, com natureza jurídica de autarquia, vinculada ao 
Ministério da Educação, pessoa jurídica de direito público, reger-se-á pela legislação federal 
pertinente em vigor, por este Estatuto, pelo Regimento Geral, pelos Regulamentos e 
resoluções internas. 

Parágrafo único. A Universidade possui Câmpus, com autorização de 
funcionamento pelo Ministério da Educação, nas cidades de 
Apucarana, Campo Mourão, Cornélio Procópio, Curitiba, Dois 
Vizinhos, Francisco Beltrão, Guarapuava, Londrina, Medianeira, 
Pato Branco, Ponta Grossa, Toledo e Santa Helena, no Estado do 
Paraná, cada um com o foro da Seção Judiciária respectiva, da 
Justiça Federal. (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 
23 de junho de 2017) 

  

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/wkOq8RjawobcY3B
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=37&data=17/04/2008
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/md5PBWBXKsU29s4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/rXOQdi4FQFETDpN
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/VF5glG8NsLvGvOK
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/o1a7qTX8wyT8wMy
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/o1a7qTX8wyT8wMy
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/8R494jTTOd04mKz
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11184.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11184.htm
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
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CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS 

Art. 2o A Universidade goza de autonomia didático-científica, disciplinar, administrativa, de 
gestão financeira e patrimonial e reger-se-á pelos seguintes princípios: 

I. ênfase na formação de recursos humanos, no âmbito da educação 
tecnológica, nos diferentes níveis e modalidades de ensino, para os diversos 
setores da economia, envolvidos nas práticas tecnológicas e na vivência com 
os problemas reais da sociedade, voltados, notadamente, para o 
desenvolvimento socioeconômico local e regional; 

II. valorização da formação integral do ser humano e de lideranças, estimulando 
a promoção social e a formação de cidadãos com espírito crítico e 
empreendedor; 

III. liberdade de pensamento e de expressão e de difusão e socialização do saber, 
sem discriminação de qualquer natureza; 

IV. respeito ao pluralismo de ideias e de pensamento, à ética e à diversidade 
étnica, cultural e biológica; 

  

V. compromisso com a defesa dos direitos humanos, com a preservação dos 
recursos naturais, do meio ambiente e com a qualidade de vida; 

VI. compromisso com a excelência acadêmica e com a garantia da qualidade 
educacional; 

VII. vinculação estreita com a tecnologia e o humanismo, destinada à construção 
da cidadania, da democracia e da vida ativa de criação e produção solidárias; 

VIII. desenvolvimento de cultura que estimule as funções do pensar e do fazer, 
associando-as às atividades de ensino, pesquisa e extensão; 

IX. integração da geração, disseminação e utilização do conhecimento para 
estimular o desenvolvimento socioeconômico local e regional; 

X. aproximação dos avanços científicos e tecnológicos com o cidadão-
trabalhador, para enfrentar a realidade socioeconômica em que se encontra; 
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XI. organização descentralizada mediante a possibilidade de implantação de 
diversos Câmpus, inserindo-se na realidade regional, oferecendo suas 
contribuições e serviços resultantes do trabalho do ensino, da pesquisa 
aplicada e extensão; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de 
junho de 2017) 

XII. articulação e integração verticalizada entre os diferentes níveis e modalidades 
de ensino e integração horizontal com o setor produtivo e os segmentos 
sociais, promovendo oportunidades para a educação continuada; 

XIII. organização dinâmica e flexível, com enfoque interdisciplinar, privilegiando o 
diálogo permanente com a realidade local e regional, sem abdicar dos 
aprofundamentos científicos e tecnológicos; 

XIV. maximização quanto ao aproveitamento dos recursos humanos e uso da 
infraestrutura existente pelos diferentes níveis e modalidades de ensino. 

CAPÍTULO II 

DAS FINALIDADES 

Art. 3o A UTFPR tem por finalidade: 

I. estimular a criação cultural, as práticas artísticas e esportivas, e o 
desenvolvimento do espírito científico e do pensamento reflexivo; 

II. diplomar profissionais nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a 
inserção em setores profissionais e para a participação no desenvolvimento 
da sociedade brasileira, e colaborar na sua formação contínua; 

III. incentivar e promover o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando 
ao desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da 
cultura, e, desse modo, desenvolver o entendimento do homem e do meio em 
que vive; 

IV. promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que 
constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do 
ensino, de publicações ou de outras formas de comunicação; 

V. promover o aperfeiçoamento cultural e profissional e possibilitar a 
correspondente concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo 
adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de 
cada geração; 

  

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
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VI. estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular 
os nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e 
estabelecer com esta uma relação de reciprocidade; 

VII. promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão 
das conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa 
científica e tecnológica geradas na Instituição; 

VIII. desenvolver a educação tecnológica, entendida como uma dimensão 
essencial que ultrapassa as aplicações técnicas, interpretando a tecnologia 
como processo educativo e investigativo para gerá-la e adaptá-la às 
peculiaridades regionais; 

IX. aplicar a tecnologia compreendida como ciência do trabalho produtivo e o 
trabalho, como categoria de saber e produção; 

X. pesquisar soluções tecnológicas e desenvolver mecanismos de gestão da 
tecnologia, visando identificar alternativas inovadoras para resoluções de 
problemas sociais nos âmbitos local e regional. 

CAPÍTULO III 

DOS OBJETIVOS 

Art. 4o A UTFPR tem os seguintes objetivos: 

I. ministrar em nível de educação superior: 

a) cursos de graduação e pós-graduação, visando à formação de 
profissionais para as diferentes áreas da educação tecnológica;  

b) cursos de Licenciatura, bem como programas especiais de formação 
pedagógica, com vistas à formação de professores e especialistas para 
as disciplinas nos vários níveis e modalidades de ensino de acordo com 
as demandas de âmbito local e regional; 

II. ministrar cursos técnicos prioritariamente integrados ao ensino médio, 
visando à formação de cidadãos tecnicamente capacitados, verificadas as 
demandas de âmbito local e regional; 

III. oferecer educação continuada, por diferentes mecanismos, objetivando a 
capacitação, o aperfeiçoamento, a especialização e a atualização de 
profissionais, em todos os níveis de ensino, nas áreas da educação 
tecnológica; 
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IV. realizar pesquisas, estimulando atividades criadoras e estendendo seus 
benefícios à comunidade, promovendo desenvolvimento tecnológico, social, 
econômico, cultural, político, ambiental; 

V. desenvolver atividades de extensão de acordo com os princípios e finalidades 
da educação tecnológica, em articulação com o setor produtivo e os 
segmentos sociais. 

TÍTULO II 

DA ESTRUTURA UNIVERSITÁRIA 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO DOS ÓRGÃOS SUPERIORES DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 5o A UTFPR organizar-se-á com estrutura e métodos de funcionamento que respeitem 
a indissociabilidade do ensino, da pesquisa e da extensão.  

Art. 6o São órgãos superiores da administração universitária: 

I. deliberativo máximo: 

a) Conselho Universitário; 

II. deliberativos especializados: 

a) Conselho de Graduação e Educação Profissional; 

b) Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação; 

c) Conselho de Relações Empresariais e Comunitárias;  

d) Conselho de Planejamento e Administração; 

III. executivo: 

a) Reitoria; 

IV. fóruns consultivos: 

a) Fórum de Desenvolvimento da UTFPR; 

b) Fórum dos Executivos dos Municípios; 

c) Fórum Empresarial e Comunitário;  

V. órgão de controle: 

a) Auditoria. 
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§ 1o O detalhamento da estrutura organizacional da UTFPR e as atribuições de seus 
dirigentes serão estabelecidos no Regimento Geral. 

§ 2o A criação, extinção ou modificação de qualquer órgão, Conselho ou fórum 
deverão ser fundamentadas em prévia avaliação institucional, em 
conformidade com o disposto na legislação pertinente em vigor e no 
Regimento Geral. 

SEÇÃO I 

DOS ÓRGÃOS DELIBERATIVOS 

Art. 7o Os Conselhos deliberativos da UTFPR possuirão gestão democrática e os docentes 
ocuparão, no mínimo, 70% (setenta por cento) dos assentos, com direito a voto. 

Art. 8o O Conselho Universitário (COUNI) é o órgão deliberativo máximo da Universidade, ao 
qual competem as decisões para execução da política geral, de conformidade com o 
estabelecido no Projeto Político-Pedagógico Institucional, no Plano de Desenvolvimento 
Institucional, neste Estatuto, no Regimento Geral e Regulamento próprio. 

Art. 9o Observadas as disposições da legislação vigente, o COUNI será constituído pelos 
seguintes membros: 

I. Reitor, como seu Presidente; 

II. Vice-Reitor; 

III. representantes dos docentes; 

IV. Pró-Reitor de Graduação e Educação Profissional; 

V. Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação; 

VI. Pró-Reitor de Relações Empresariais e Comunitárias; 

VII. Pró-Reitor de Planejamento e Administração; 

VIII. 5 (cinco) representantes dos técnico-administrativos; 

IX. 3 (três) representantes dos discentes; 

X. 4 (quatro) representantes externos; 

XI. representante dos ex-alunos; 

XII. último ex-Reitor. 
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§ 1o Os representantes docentes e técnico-administrativos, e seus suplentes, serão 
eleitos conforme Regulamento próprio. 

§ 2o A representação docente de cada Câmpus será proporcional ao quantitativo 
de seu quadro de pessoal docente, garantindo-se, ao menos, um 
representante por Câmpus, de modo a assegurar, no total, o mínimo de 70% 
(setenta por cento) dos assentos com direito a voto. (Redação dada pela 
Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

§ 3o Os 4 (quatro) representantes externos, e seus suplentes, com mandato de 2 
(dois) anos, serão indicados, sob forma de rodízio e respeitada a paridade da 
representação patronal-trabalhador, pelas Federações da Agricultura, 
Comércio e Indústria do Estado do Paraná e seus respectivos representantes 
das Federações dos Trabalhadores das mesmas áreas das Federações 
Patronais, definidos no Regulamento do Conselho Universitário. 

§ 4o O representante dos ex-alunos, e seu suplente, serão indicados pela 
Associação dos Ex-Alunos da Universidade. 

§ 5o Os representantes do corpo discente, e seus suplentes, com mandato de 2 
(dois) anos, um do nível técnico, um da graduação e um da pós-graduação 
stricto sensu, serão indicados pelo órgão representativo estudantil legalmente 
instituído nos Câmpus da UTFPR em que existirem cada nível e órgão de 
representação. (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho 
de 2017) 

§ 6o O último ex-Reitor terá como suplente o último ex-Vice-Reitor. 

Art. 10. O mandato dos membros eleitos do COUNI será de 4 (quatro) anos, excetuando-se 
as representatividades definidas nos incisos IX e X do art. 9º, permitida recondução, sendo 
todos nomeados pelo Reitor. (Redação dada pela Deliberação COUNI no 8, de 31 de outubro 
de 2008) 

Art. 11. Compete ao COUNI, além do disposto no Regimento Geral e no Regulamento 
próprio: 

I. zelar pela observância dos princípios, finalidades e objetivos da 
Universidade; 

II. zelar pelas condições de funcionamento da Universidade; 

III. fixar a forma de execução da política geral da Universidade e Fundação de 
Apoio; 

  

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/md5PBWBXKsU29s4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/md5PBWBXKsU29s4
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IV. formular, aprovar, acompanhar e avaliar a política e o desenvolvimento 
institucional de ensino, pesquisa, extensão, de pessoal, de recursos 
financeiros, de infraestrutura e de gestão da Universidade; 

V. elaborar as alterações do presente Estatuto, respeitados os dispositivos 
legais; 

VI. criar órgãos constitutivos, órgãos setoriais, unidades multidisciplinares e 
órgãos de apoio acadêmico e complementar; 

  

VII. avaliar proposta de criação de novos Câmpus e, caso aprovada – respeitados 
os dispositivos legais –, encaminhá-la ao Ministério da Educação; (Redação 
dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

VIII. aprovar o Projeto Político-Pedagógico Institucional (PPI) e o Plano de 
Desenvolvimento Institucional (PDI) propostos pela Reitoria, bem como suas 
alterações; 

IX. aprovar o Regimento Geral e suas modificações; 

X. homologar as diretrizes gerais dos cursos de educação profissional, de 
graduação, de pesquisa e pós-graduação, de extensão e administrativas; 

XI. deliberar sobre a administração dos bens da Universidade e a aplicação de 
suas rendas; 

XII. aprovar a proposta orçamentária e o orçamento interno da Universidade e 
respectivas suplementações; 

XIII. aprovar o relatório anual de atividades da Universidade; 

XIV. deliberar sobre taxas e contribuições; 

XV. deliberar, originariamente ou em grau de recurso, sobre qualquer outra 
matéria de sua competência; 

XVI. aprovar a concessão de graus, títulos e outras dignidades; 

XVII. deflagrar o processo de escolha do Reitor e Vice-Reitor, de conformidade 
com o estabelecido em lei, e submetê-lo ao Ministério da Educação para as 
providências subsequentes; 

XVIII. deflagrar o processo de escolha dos Diretores-Gerais dos Câmpus da UTFPR, 
de conformidade com o estabelecido em lei, e submetê-lo ao Reitor para as 
providências subsequentes; (Inciso incluído pela Deliberação COUNI no 4, de 
10 de fevereiro de 2017)  

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/o1a7qTX8wyT8wMy
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/o1a7qTX8wyT8wMy
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XIX. resolver os casos omissos ou controversos do Estatuto e do Regimento Geral 
da Universidade. (Inciso renumerado pela Deliberação COUNI no 4, de 10 de 
fevereiro de 2017) 

Parágrafo único. A organização e as normas de funcionamento do COUNI serão 
definidas em Regulamento próprio. 

Art. 12. O Conselho de Graduação e Educação Profissional, órgão superior deliberativo da 
Universidade em matéria de ensino de graduação e educação profissional, subordinado às 
diretrizes do COUNI, será constituído pelos seguintes membros: 

I. Pró-Reitor de Graduação e Educação Profissional, como seu Presidente; 

II. Pró-Reitor Adjunto de Graduação e Educação Profissional; (Redação dada pela 
Deliberação COUNI no 36, de 17 de dezembro de 2018) 

III.  Titulares das diretorias e do Departamento de Educação, que constituem a 
Pró-Reitoria de Graduação e Educação Profissional; (Redação dada pela 
Deliberação COUNI no 36, de 17 de dezembro de 2018) 

IV. Diretores de Graduação e Educação Profissional; (Redação dada pela 
Deliberação COUNI no 36, de 17 de dezembro de 2018) 

V. Docentes eleitos das áreas dos cursos técnicos e de graduação; (Redação dada 
pela Deliberação COUNI no 36, de 17 de dezembro de 2018) 

VI. 3 (três) representantes discentes; (Inciso renumerado pela Deliberação COUNI 
no 36, de 17 de dezembro de 2018) 

VII. 2 (dois) representante dos servidores técnico-administrativos. (Inciso 
renumerado pela Deliberação COUNI no 36, de 17 de dezembro de 2018) 

Parágrafo único. A organização, composição, atribuições e funcionamento do 
Conselho de Graduação e Educação Profissional serão definidos 
em Regimento Geral e Regulamento específico deste Conselho. 

Art. 13. Compete ao Conselho de Graduação e Educação Profissional: 

I. zelar pela boa execução do PPI da UTFPR; 

II. aprovar as políticas e diretrizes relativas ao ensino de graduação e educação 
profissional, para os cursos da UTFPR, presenciais ou a distância, 
encaminhando-as ao COUNI para apreciação e aprovação; 

III. aprovar os projetos pedagógicos dos cursos de graduação e educação 
profissional; 

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/o1a7qTX8wyT8wMy
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/o1a7qTX8wyT8wMy
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/8R494jTTOd04mKz
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/8R494jTTOd04mKz
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/8R494jTTOd04mKz
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/8R494jTTOd04mKz
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/8R494jTTOd04mKz
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/8R494jTTOd04mKz
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/8R494jTTOd04mKz
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/8R494jTTOd04mKz
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/8R494jTTOd04mKz
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/8R494jTTOd04mKz
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/8R494jTTOd04mKz
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/8R494jTTOd04mKz
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/8R494jTTOd04mKz
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/8R494jTTOd04mKz
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IV. aprovar os Regulamentos relacionados aos cursos de graduação e educação 
profissional; 

V. aprovar os editais dos processos seletivos dos discentes, bem como a criação 
ou extinção de cursos de graduação e educação profissional; 

VI. aprovar as atualizações curriculares dos cursos de graduação e educação 
profissional; 

VII. aprovar, anualmente, o calendário acadêmico, ouvidas as Pró-Reitorias; 

VIII. aprovar as diretrizes dos Colegiados de curso e submetê-las à apreciação do 
COUNI; 

IX. emitir pareceres sobre assuntos de natureza didático-pedagógica, submetidos 
à sua apreciação; 

X. aprovar, coordenar e avaliar, em todas as etapas, a oferta de cursos de 
graduação e educação profissional, não regulares; 

XI. elaborar proposta de alteração de seu Regulamento, a ser submetida à 
apreciação do COUNI; 

XII. manifestar-se sobre assuntos, propostas ou planos afetos à sua área de 
atuação. 

Art. 14. O Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação, órgão superior deliberativo da 
Universidade em matéria de pesquisa e ensino de pós-graduação, será constituído pelos 
seguintes membros: 

I. Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação, como seu Presidente; 

II. Diretores de Pesquisa e Pós-Graduação; (Redação dada pela Deliberação 
COUNI no 11, de 25 de setembro de 2009) 

III. Coordenador(es) eleito(s) dos programas de pós-graduação stricto sensu; 

IV. representantes docentes de grupos de pesquisas institucionalizados; 

V. representante discente da pós-graduação stricto sensu; 

VI. representante dos servidores técnico-administrativos.  

Parágrafo único. A organização, composição, atribuições e funcionamento do 
Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação serão definidos em 
Regimento Geral e Regulamento específico deste Conselho. 

  

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/rXOQdi4FQFETDpN
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/rXOQdi4FQFETDpN


 

Estatuto da Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

 

 

23 

Art. 15. Compete ao Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação: 

I. zelar pela boa execução do PPI da UTFPR; 

II. propor ao Conselho Universitário políticas, diretrizes e normas relativas à 
pesquisa e pós-graduação; 

III. aprovar a criação, suspensão e supressão de cursos de pós-graduação lato 
sensu; 

IV. aprovar a criação, suspensão e supressão de cursos de mestrado, de 
doutorado e outros projetos relativos à pós-graduação; 

V. aprovar os Regulamentos e respectivas modificações dos cursos de pós-
graduação; 

VI. atuar como instância de recursos na área de pesquisa e pós-graduação; 

VII. elaborar proposta de alteração de seu Regulamento, a ser submetida à 
apreciação do COUNI; 

VIII. estabelecer políticas de avaliação da pós-graduação, da pesquisa e da 
produção científica do corpo docente; 

IX. manifestar-se sobre assuntos, propostas ou planos afetos à sua área de 
atuação. 

Art. 16. O Conselho de Relações Empresariais e Comunitárias, órgão superior deliberativo 
da Universidade em matéria de programas, projetos e atividades de extensão será 
constituído pelos seguintes membros: 

I. Pró-Reitor de Relações Empresariais e Comunitárias, como seu Presidente; 

II. Diretores de Relações Empresariais e Comunitárias; (Redação dada pela 
Deliberação COUNI no 11, de 25 de setembro de 2009) 

III. Coordenadores ou docentes envolvidos em programas de extensão; 

IV. 2 (dois) representantes do Programa de Empreendedorismo ou bolsistas de 
extensão; 

V. representante dos servidores técnico-administrativos.  

Parágrafo único. A organização, composição, atribuições e funcionamento do 
Conselho de Relações Empresariais e Comunitárias serão 
definidos em Regimento Geral e Regulamento específico deste 
Conselho. 

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/rXOQdi4FQFETDpN
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/rXOQdi4FQFETDpN
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Art. 17. Compete ao Conselho de Relações Empresariais e Comunitárias: 

I. zelar pela boa execução do PPI da UTFPR; 

II. propor e aprovar políticas, diretrizes e normas gerais, para organização, 
funcionamento, implementação e alterações relativas às atividades de 
relações empresariais e comunitárias, encaminhando-as ao COUNI para 
apreciação e aprovação; 

III. aprovar mecanismos de interação universidade-empresa-comunidade; 

IV. aprovar os Regulamentos relacionados às atividades de transferência de 
tecnologia e direitos autorais; 

V. aprovar os Regulamentos relacionados a programas de desenvolvimento 
social e comunitário; 

VI. aprovar Regulamentos de programas de apoio ao desenvolvimento de 
habitats de inovação; 

VII. aprovar Regulamento de concessão de bolsas de extensão; 

VIII. aprovar Regulamento de apoio à promoção de atividades artísticas, culturais 
e desportivas; 

IX. aprovar ações para promoção de mobilidade nacional e internacional; 

X. aprovar Regulamentos para a oferta de programas de educação continuada; 

XI. aprovar Regulamentos de estágio; 

XII. elaborar proposta de alteração de seu Regulamento, a ser submetida à 
apreciação do COUNI; 

XIII. manifestar-se sobre assuntos, propostas ou planos afetos à sua área de 
atuação. 

Art. 18. O Conselho de Planejamento e Administração, órgão superior deliberativo da 
Universidade em matéria de recursos humanos, financeiros, infraestrutura e 
desenvolvimento físico será constituído pelos seguintes membros: 

I. Reitor, como seu Presidente; 

II. Vice-Reitor; 

III. Pró-Reitores; 

IV. Diretores-Gerais dos Câmpus; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, 
de 23 de junho de 2017) 

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
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V. Diretores de Planejamento e Administração; (Redação dada pela Deliberação 
COUNI no 11, de 25 de setembro de 2009) 

VI. representante docente indicado pelo MEC; 

VII. auditor institucional; 

VIII. representante discente; 

IX. representantes docentes; 

X. representante dos servidores técnico-administrativos.  

Parágrafo único. A organização, composição, atribuições e funcionamento do 
Conselho de Planejamento e Administração serão definidos em 
Regimento Geral e Regulamento específico deste Conselho. 

Art. 19. Compete ao Conselho de Planejamento e Administração: 

I. zelar pela boa execução do PPI da UTFPR; 

II. propor ao COUNI políticas, diretrizes e normas relativas à administração da 
Universidade, envolvendo recursos humanos, financeiros e infraestrutura; 

III. apreciar e opinar a respeito do orçamento anual e aprovar a matriz interna de 
descentralização orçamentária para os Câmpus; (Redação dada pela 
Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

IV. analisar e dar parecer na prestação de contas anual da Reitoria, a ser aprovada 
pelo COUNI; 

V. propor taxas, contribuições e emolumentos; 

VI. opinar sobre o Plano Diretor de Desenvolvimento Físico; 

VII. manifestar-se sobre assuntos, propostas ou planos afetos à sua área de 
atuação. 

SEÇÃO II 

DA REITORIA 

Art. 20. A Reitoria, órgão executivo que superintende todas as atividades universitárias, 
compreende: 

 

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/rXOQdi4FQFETDpN
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/rXOQdi4FQFETDpN
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
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I. Reitor; 

II. Vice-Reitor; 

III. Pró-Reitorias; 

IV. Assessorias; 

V. Órgãos de apoio; 

VI. Procuradoria Jurídica; 

VII. Ouvidoria; 

VIII. Diretorias. 

Parágrafo único. As atribuições, estrutura e competências serão definidas em 
Regimento Geral e nos Regulamentos específicos. 

Art. 21. Ao Reitor compete representar a Universidade, coordenar e superintender todas as 
atividades universitárias. 

Art. 22. O Reitor poderá vetar deliberação ou ato dos Conselhos deliberativos especializados 
da Universidade, submetendo o veto ao COUNI. 

Art. 23. O Reitor será substituído, em suas faltas e impedimentos, pelo Vice-Reitor, e este, 
em caráter transitório, por Pró-Reitor previamente designado pelo Reitor.  

Parágrafo único. O Reitor poderá delegar aos Pró-Reitores, Diretores-Gerais dos 
Câmpus, Diretores de Gestão e Diretores de Área, ou seus 
substitutos legais, competência para realização de atos 
inerentes à administração da UTFPR. (Redação dada pela 
Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

Art. 24. O Reitor e o Vice-Reitor serão escolhidos entre os docentes da UTFPR que atendam 
aos requisitos para escolha de dirigentes previstos em lei, sendo o Reitor nomeado por ato 
do Ministro da Educação, e o Vice-Reitor nomeado pelo Reitor da UTFPR. (Redação dada 
pela Deliberação COUNI no 8, de 31 de outubro de 2008) 

Parágrafo único. O Reitor e o Vice-Reitor terão mandato na forma especificada 
em lei. 

Art. 25. As Pró-Reitorias serão dirigidas por Pró-Reitores nomeados pelo Reitor, sendo 
responsáveis pelas respectivas áreas de atuação. 

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/md5PBWBXKsU29s4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/md5PBWBXKsU29s4
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§ 1o As Pró-Reitorias terão, como órgãos deliberativos e de assessoramento, os 
Conselhos específicos previstos neste Estatuto. 

§ 2o Os Pró-Reitores serão auxiliados por Pró-Reitores Adjuntos, que os 
substituirão em caso de impedimento, sendo suas atribuições e competências 
previstas no Regimento Geral. 

Art. 26. A Reitoria, na medida de suas necessidades e para atender ao PPI e às metas 
previstas no PDI, poderá criar órgãos de assessoramento e de apoio, nos moldes e limites 
constantes do Regimento Geral. 

Art. 27. A UTFPR terá uma Procuradoria Jurídica constituindo-se, nos termos da legislação 
vigente, em um órgão descentralizado da Procuradoria Federal, com o objetivo de prestar 
consultoria e assessoramento jurídico à Reitoria. 

Art. 28. A Ouvidoria da Universidade Tecnológica Federal do Paraná, órgão interno, 
vinculado à Reitoria, tem por finalidade: 

I. estabelecer o elo entre o cidadão pertencente à comunidade externa ou 
interna da UTFPR e esta Instituição; 

II. possibilitar o direito à manifestação dos usuários sobre os serviços prestados 
pela UTFPR, assegurando-lhes o exame de suas reivindicações; 

III. buscar a melhoria da qualidade e a eficiência nos serviços prestados pela 
UTFPR; 

IV. construir e incentivar a prática da cidadania, ao permitir a participação do 
corpo discente, docente, técnico-administrativo e da comunidade externa na 
administração do processo de prestação de serviços da UTFPR; 

V. garantir o direito à informação, orientando como o usuário poderá obtê-la. 

Art. 29. Os Diretores-Gerais dos Câmpus da UTFPR serão escolhidos entre os docentes da 
UTFPR que atendam aos requisitos para a escolha de dirigentes previstos em lei, sendo os 
escolhidos nomeados por portaria do Reitor, a partir de listas tríplices organizadas, para 
cada Câmpus, pelo Conselho Universitário (COUNI). (Redação dada pela Deliberação COUNI 
no 4, de 10 de fevereiro de 2017) 

  

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/o1a7qTX8wyT8wMy
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/o1a7qTX8wyT8wMy
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SEÇÃO III 

DOS FÓRUNS CONSULTIVOS 

Art. 30. O Fórum de Desenvolvimento da UTFPR, órgão de caráter consultivo, tem por 
finalidade aprimorar a interação da Universidade com os diferentes segmentos da sociedade 
organizada, buscando aperfeiçoar as diretrizes institucionais e definir ações conjuntas que 
viabilizem e conduzam ao desenvolvimento da UTFPR e do Estado do Paraná. 

Parágrafo único. A composição, estrutura, atribuições e funcionamento serão 
definidos em Regulamento próprio. 

Art. 31. O Fórum dos Executivos dos Municípios UTFPR, órgão de caráter consultivo, tem por 
finalidade assessorar a Universidade na consecução de seus princípios, finalidades e 
objetivos, prestando apoio institucional e político, visando a ações conjuntas para o 
aprimoramento e expansão do atendimento dos anseios da comunidade paranaense.  

Parágrafo único. A composição, estrutura, atribuições e funcionamento serão 
definidos em Regulamento próprio. 

Art. 32. O Fórum Empresarial e Comunitário, órgão de caráter consultivo da UTFPR, 
instituído em cada Câmpus, tem por finalidade assessorar a Universidade na interação com 
o segmento empresarial e comunitário, visando ao contínuo aperfeiçoamento das 
atividades de ensino, pesquisa e extensão. (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 
23 de junho de 2017) 

Parágrafo único. A composição, estrutura, atribuições e funcionamento serão 
definidos em Regulamento próprio. 

SEÇÃO IV 

DO ÓRGÃO DE CONTROLE 

Art. 33. A UTFPR terá um órgão de Auditoria Interna, o qual tem por objetivo fortalecer a 
gestão e racionalizar as ações de controle, bem como prestar apoio aos órgãos do Sistema 
de Controle Interno do Poder Executivo Federal e ao Tribunal de Contas da União, no âmbito 
da Universidade, respeitada a legislação vigente. 

  

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
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TÍTULO III 

DA ESTRUTURA ACADÊMICA E ADMINISTRATIVA 

Art. 34. A UTFPR organizar-se-á com estrutura e métodos de funcionamento que preservem 
a unidade de seus princípios, finalidade e objetivos de ensino, pesquisa e extensão e 
assegurem plena utilização de seus recursos humanos, financeiros e materiais. 

§ 1o A estrutura acadêmica e administrativa, com enfoque multicâmpus, deve 
manter-se fiel aos seus princípios fundamentais de planejamento, 
coordenação e descentralização pela delegação de competências e controle. 
(Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

§ 2o A estrutura acadêmica e administrativa deverá ser detalhada no Regimento 
Geral. 

TÍTULO IV 

DO REGIME DIDÁTICO-PEDAGÓGICO 

Art. 35. Os cursos regulares da UTFPR serão caracterizados por: 

I. adoção de métodos diferenciados de ensino e de novas formas de organização 
do trabalho acadêmico; 

II. incorporação dos saberes dos estudantes às práticas de ensino; 

III. estímulo à criatividade, à autonomia intelectual e ao empreendedorismo; 

IV. valorização das inúmeras relações entre conteúdo e contexto; 

V. integração de estudos de diferentes campos do conhecimento; 

VI. verticalização e flexibilidade curricular; 

VII. mobilidade nos planos interno (intercâmpus) e externo (interuniversitário 
nacional e internacional); (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 
de junho de 2017) 

VIII. indissociabilidade do ensino com a pesquisa e a extensão. 

Art. 36. Os processos seletivos para ingresso de discentes obedecerão às normas gerais 
fixadas pelo Regimento Geral e normatizações complementares, estabelecidas por 
Conselhos deliberativos especializados e apreciadas pelo COUNI. 

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
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Art. 37. As atividades de ensino serão desenvolvidas respeitando as diretrizes nacionais, 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação, as diretrizes internas aprovadas pelo 
COUNI, e os Regulamentos específicos, previstos no Regimento Geral e aprovados pelo 
Conselho de Graduação e Educação Profissional. 

CAPÍTULO I 

DO ENSINO DE GRADUAÇÃO E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

Art. 38. Os cursos de graduação e de educação profissional técnica de nível médio ofertados 
pela UTFPR terão por objetivo proporcionar formação de nível superior e de nível médio, e 
serão abertos à matrícula de candidatos que atendam aos requisitos de inscrição no 
respectivo processo seletivo da UTFPR e sejam aprovados no mesmo. 

Art. 39. Cada curso de graduação terá um Colegiado de curso, de caráter propositivo, 
responsável pela assessoria didático-pedagógica à coordenação. 

§ 1o Na composição do Colegiado será preservada a participação de 70% de 
docentes e garantida a representatividade discente. 

§ 2o A forma de composição e funcionamento do Colegiado serão estabelecidas 
nas diretrizes dos Colegiados de cursos de graduação da UTFPR, aprovadas 
pelo COUNI. 

CAPÍTULO II 

DA PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

Art. 40. Os cursos de pós-graduação stricto sensu ofertados pela UTFPR terão por objetivo 
desenvolver, aprofundar e verticalizar a formação adquirida, habilitando à obtenção dos 
diplomas de mestre e de doutor. 

Art. 41. Cada programa de pós-graduação stricto sensu terá um Colegiado de caráter 
propositivo, responsável pela assessoria da coordenação. 

§ 1o Na composição do Colegiado será preservada a participação de 70% de 
docentes e garantida a representatividade discente. 

§ 2o A forma de composição e o funcionamento do Colegiado serão estabelecidos 
nas diretrizes dos Colegiados dos programas de pós-graduação da UTFPR, 
aprovadas pelo COUNI. 
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Art. 42. Os cursos de pós-graduação lato sensu da UTFPR terão por objetivo desenvolver e 
aprofundar setores específicos de conhecimento ou técnicas, habilitando à obtenção do 
certificado de especialista.  

CAPÍTULO III 

DA EXTENSÃO E TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA 

Art. 43. As atividades de extensão e de transferência de tecnologia na UTFPR têm como 
objetivo criar e intensificar as relações entre a Universidade e a sociedade, abrangendo 
diversas atividades que serão realizadas em programas e projetos específicos. 

Art. 44. As atividades de extensão e transferência de tecnologia serão desenvolvidas, 
considerando o Regimento Geral e Regulamentos específicos relativos à área de Relações 
Empresariais e Comunitárias. 

TÍTULO V 

DA COMUNIDADE UNIVERSITÁRIA 

Art. 45. A comunidade universitária é constituída por docentes, discentes e técnico-
administrativos, diversificados em suas atribuições e funções e unificados nos princípios, 
finalidades e objetivos da Universidade. 

Art. 46. Os papéis sociais, os relacionamentos estruturais, as responsabilidades individuais, 
os limites de autoridade e os requisitos exigidos dos membros da comunidade universitária, 
bem como os seus direitos e deveres, são pautados nos princípios, finalidades e objetivos 
expressos neste Estatuto, definidos no Regimento Geral e no Código de Ética. 

CAPÍTULO I 

DO CORPO DOCENTE 

Art. 47. O corpo docente da Universidade é constituído por professores da carreira de 
magistério superior, de 1o e 2o graus e do ensino básico, técnico e tecnológico. (Redação 
dada pela Deliberação COUNI no 8, de 31 de outubro de 2008) 

 

 

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/md5PBWBXKsU29s4
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§ 1o As atividades acadêmicas de ensino, pesquisa e extensão, próprias do pessoal 
docente, serão definidas em diretrizes específicas aprovadas pelo COUNI. 

§ 2o Os direitos e deveres do corpo docente são os estabelecidos em legislação 
específica. 

Art. 48. O ingresso, a nomeação, a posse, o regime de trabalho, a promoção, o acesso, a 
aposentadoria e a dispensa do docente são regidos por legislação específica. 

CAPÍTULO II 

DO CORPO DISCENTE 

Art. 49. A Universidade empenhar-se-á em proporcionar ao corpo discente, além do ensino 
formal, atividades de pesquisa e de extensão, por meio de: 

I. oportunidade de participação em programas de melhoria das condições de 
vida e meio ambiente da comunidade e no processo geral do desenvolvimento 
local, regional e nacional; 

II. orientação e instalações adequadas para a realização de programas culturais, 
artísticos, esportivos e recreativos; 

III. programas de estágio, iniciação científica e inovação tecnológica; 

IV. programas de incubação, inovação e empreendedorismo; 

V. programas de assistência estudantil; 

VI. programas de intercâmbios nacionais e internacionais; 

VII. orientação psicopedagógica e profissional; 

VIII. apoio às suas iniciativas de representação como instrumento de formação da 
cidadania. 

CAPÍTULO III 

DO CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 

Art. 50. O corpo técnico-administrativo da Universidade é constituído por servidores 
integrantes do quadro de pessoal, que exercem atividades de apoio técnico, administrativo 
e operacional necessárias ao cumprimento dos princípios, finalidades e objetivos 
institucionais. 
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Art. 51. O ingresso, a nomeação, a posse, o regime de trabalho, a promoção, o acesso, a 
aposentadoria e a dispensa do servidor técnico-administrativo são regidos por legislação 
específica. 

TÍTULO VI 

DOS DIPLOMAS, CERTIFICADOS E TÍTULOS 

Art. 52. Ao discente regular que concluir curso com observância das exigências contidas na 
lei, neste Estatuto e no Regimento Geral, a Universidade conferirá grau e expedirá o 
correspondente certificado ou diploma. 

Parágrafo único. Ao discente especial será expedido o correspondente 
certificado. 

Art. 53. A Universidade pode atribuir títulos de: 

I. Mérito Universitário, a membro da comunidade que se tenha distinguido por 
relevantes serviços prestados à Universidade; 

II. Professor Emérito, ao docente aposentado na Universidade, que tenha 
alcançado uma posição eminente em atividades universitárias; 

  

III. Professor Honoris Causa, ao professor ou cientista ilustre, não-pertencente à 
Universidade, que a esta tenha prestado relevantes serviços; 

IV. Doutor Honoris Causa, à personalidade que se tenha distinguido pelo saber ou 
pela atuação em prol das artes, das ciências, da tecnologia, da filosofia, das 
letras ou do melhor entendimento entre os povos. 

TÍTULO VII 

DO PATRIMÔNIO E REGIME FINANCEIRO 

Art. 54. O patrimônio da Universidade, administrado pelo Reitor, com observância dos 
preceitos legais e regulamentares, é constituído: 
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I. pelos bens e direitos que integravam o patrimônio do Centro Federal de 
Educação Tecnológica do Paraná, os quais foram automaticamente 
transferidos, sem reservas ou condições, à UTFPR; 

II. pelos bens e direitos que a Universidade vier a adquirir; 

III. pelas doações ou legados que receber; 

IV. pelas incorporações; 

V. pelas contribuições e transferências previstas em convênios; 

VI. pelas marcas, patentes, direitos autorais e outros previstos em lei. 

Art. 55. Os recursos financeiros da Universidade serão provenientes de: 

I. dotação que lhe for anualmente consignada no Orçamento Geral da União, 
créditos especiais e adicionais; 

II. dotações, auxílios, doações e subvenções que lhe venham a ser feitas ou 
concedidas pela União, Estados e Municípios, ou por quaisquer entidades, 
públicas ou privadas; 

III. remuneração por serviços prestados a entidades públicas ou privadas, 
mediante convênios, acordos ou contratos específicos; 

IV. taxas, anuidades e emolumentos; 

V. resultado de operações de crédito e juros bancários, nos termos da lei; 

VI. receitas provenientes de rendimentos sobre direitos de propriedade, direitos 
autorais, propriedade industrial, cessão de uso e outros; 

VII. saldo de exercícios anteriores; 

VIII. renda de aplicação de bens e valores patrimoniais; 

IX. alienação de bens; 

X. receitas eventuais. 

Art. 56. O sistema orçamentário e financeiro da Universidade é regido por legislação 
específica. 
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Parágrafo único. O Reitor poderá delegar competência ao Vice-Reitor ou aos Pró-
Reitores, Diretores-Gerais dos Câmpus, Diretores de Gestão e 
Diretores de Áreas, para realização de despesas, dentro da 
limitação legal e normativa. (Redação dada pela Deliberação 
COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

Art. 57. Os bens e direitos da Universidade serão utilizados ou aplicados exclusivamente no 
atendimento aos seus princípios, finalidades e objetivos. 

Parágrafo único. Para a consecução dos objetivos previstos neste artigo, a 
Universidade poderá promover inversões tendentes à 
valorização patrimonial. 

TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 58. As atividades relativas ao ensino, pesquisa, extensão, administração e outras 
decorrentes de eleição, designação, indicação, exercício de função ou de atribuições, 
constituem deveres do corpo docente, técnico-administrativo e discente. 

Parágrafo único. O não cumprimento das obrigações decorrentes de atividades 
de que trata este artigo torna o docente, o técnico-
administrativo e o discente sujeitos às penalidades cabíveis. 

Art. 59. O presente Estatuto poderá ser modificado pelo COUNI, mediante proposta 
aprovada por, no mínimo, dois terços de seus membros, devendo as alterações serem 
encaminhadas para aprovação da Secretaria de Educação Superior do Ministério da 
Educação. (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

Art. 60. Os Câmpus da Universidade serão nominados de acordo com a Portaria Ministerial 
que autorizou seu funcionamento, com o nome do Município em que foram instalados, o 
que não será passível de alteração. (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de 
junho de 2017) 

Art. 61. Este Estatuto entrará em vigor após sua aprovação pelo Secretário de Educação 
Superior do Ministério da Educação. (Redação dada pela Deliberação COUNI no 8, de 31 de 
outubro de 2008) 

Art. 62. Os Regulamentos e normatizações atuais continuam em vigor até a aprovação dos 
Regulamentos e normas da UTFPR, naquilo que não conflitar com este Estatuto. 

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
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Art. 63. Os casos omissos neste Estatuto serão apreciados pelo COUNI. 

Art. 64. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
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REGIMENTO GERAL DA UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA 
FEDERAL DO PARANÁ 

 
 

Aprovado pela Deliberação COUNI no 7, de 5 de junho de 2009 

Alterado pela Deliberação COUNI nº 4, de 10 de fevereiro de 2017 

Alterado pela Deliberação COUNI nº 14, de 23 de junho de 2017 

Alterado pela Deliberação COUNI nº 21, de 20 de outubro de 2017 

Alterado pela Deliberação COUNI nº 11, de 6 de abril de 2018 

Alterado pela Deliberação COUNI no 36, de 17 de dezembro de 2018 

 
 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1o O presente Regimento Geral disciplina a organização, as competências e o 
funcionamento das instâncias deliberativas, consultivas, administrativas e acadêmicas da 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná (UTFPR), complementando o seu Estatuto. 

TÍTULO II 

DA ADMINISTRAÇÃO UNIVERSITÁRIA 

Art. 2o A Administração Universitária, sob a coordenação, supervisão e controle da Reitoria, 
far-se-á pela articulação entre esta, os Câmpus e demais órgãos de apoio da Universidade. 
(Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

  

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/8B8rPVfiZJ68Tmt
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/o1a7qTX8wyT8wMy
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/GU7Y8YA5cJolfKR
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/TyXS8L852r6S7Ly
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/8R494jTTOd04mKz
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
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TÍTULO III 

DA ESTRUTURA, COMPOSIÇÃO, COMPETÊNCIAS E 
FUNCIONAMENTO DOS ÓRGÃOS DA UNIVERSIDADE 

CAPÍTULO I 

DOS ÓRGÃOS SUPERIORES DA ADMINISTRAÇÃO  

Art. 3o São órgãos superiores da Administração Universitária: 

I. deliberativo máximo: 

a) Conselho Universitário; 

II. deliberativos especializados: 

b) Conselho de Graduação e Educação Profissional; 

c) Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação; 

d) Conselho de Relações Empresariais e Comunitárias; 

e) Conselho de Planejamento e Administração; 

III. executivo: 

f) Reitoria; 

IV. fóruns consultivos: 

g) Fórum de Desenvolvimento da UTFPR; 

h) Fórum dos Executivos dos Municípios; 

i) Fórum Empresarial e Comunitário; 

V. órgão de controle: 

j) Auditoria. 

SEÇÃO I 

DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

Art. 4o O Conselho Universitário, órgão máximo, normativo, deliberativo e de planejamento 
nas dimensões acadêmica, administrativa, financeira, patrimonial e disciplinar, presidido 
pelo Reitor, tem sua composição, competências, organização e funcionamento definidos e 
regulados no Estatuto, neste Regimento Geral e em Regulamento próprio.  
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Art. 5o Os representantes das categorias docente, técnico-administrativa e discente, no 
Conselho Universitário, definidos no art. 9o do Estatuto, obedecem, quanto à forma de 
nomeação, substituição e quantitativo, aos critérios fixados neste Regimento Geral. 

§ 1o Os membros do Conselho Universitário serão nomeados pelo Reitor. 

§ 2o Na ausência ou impedimento do Reitor, assumirá a Presidência do Conselho 
Universitário o Vice-Reitor. 

§ 3o Na ausência ou impedimento dos Pró-Reitores, assumirão em seus lugares os 
respectivos Pró-Reitores Adjuntos. 

§ 4o A representação da categoria docente será em número de 33 (trinta e três), 
sendo destes 6 (seis) membros natos e 27 (vinte e sete) membros eleitos, em 
atendimento ao percentual de 70% (setenta por cento) dos assentos com 
direito a voto. 

Art. 6o O Conselho Universitário poderá pronunciar-se sobre qualquer assunto de interesse 
ou responsabilidade da Universidade. 

Art. 7o As matérias a serem apreciadas pelo Conselho Universitário deverão ser 
encaminhadas pelos Conselhos deliberativos especializados, com exceção daquelas que, 
com previsão legal, estatutária, regimental ou de interesse geral da Instituição, por decisão 
do Presidente, devam ser apreciadas diretamente pelo Conselho Universitário. 

Art. 8o Ressalvados os casos expressamente previstos em lei e no Estatuto, serão 
consideradas aprovadas as propostas que obtiverem maioria simples de votos favoráveis. 

Art. 9o Em situações de urgência e no interesse da Universidade, o Reitor poderá tomar 
decisões em ato ad referendum do Conselho Universitário, devendo submetê-lo à 
apreciação na primeira sessão subsequente. (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, 
de 23 de junho de 2017) 

Art. 10. As reuniões do Conselho Universitário terão periodicidade trimestral, podendo ser 
realizadas em caráter extraordinário, sob convocação do seu Presidente ou quando 
solicitadas por 2/3 (dois terços) dos Conselheiros. 

Parágrafo único. As reuniões de caráter solene serão públicas e realizadas 
independentemente de quórum. 

Art. 11. Para os membros pertencentes à comunidade universitária o comparecimento, 
inclusive da representação estudantil, às reuniões do Conselho Universitário tem 
precedência em relação a qualquer outra atividade administrativa, de ensino, de pesquisa 
ou de extensão na Universidade. 

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
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Parágrafo único. Perderá o mandato o membro representante que, sem motivo 
justificado, faltar a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco), 
intercaladas. 

Art. 12. O Conselho Universitário poderá, após conclusão de devido processo administrativo, 
autorizar o Reitor a nomear interventor, em qualquer instância administrativa na 
Universidade.  

SEÇÃO II 

DO CONSELHO DE GRADUAÇÃO E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

Art. 13. O Conselho de Graduação e Educação Profissional, presidido pelo Pró-Reitor de 
Graduação e Educação Profissional, órgão deliberativo, com funções previstas no Estatuto e 
de supervisão em matéria de ensino de graduação e educação profissional, tem sua 
composição, competências e funcionamento definidos e regulados no Estatuto, neste 
Regimento Geral e em Regulamento próprio, aprovado pelo Conselho Universitário. 

Parágrafo único. Nas ausências e impedimentos do Pró-Reitor, a Presidência do 
Conselho será assumida por um dos seus membros a ser definido 
no seu Regulamento próprio. 

Art. 14. O Conselho de Graduação e Educação Profissional poderá ser constituído por 
Câmaras, cujas competências serão definidas no seu Regulamento próprio. 

Art. 15. O número de representantes da categoria docente, a que alude o inciso V do art. 12 
do Estatuto, será definido em Regulamento próprio, respeitado o mínimo de 70% (setenta 
por cento) dos assentos com direito a voto. (Redação dada pela Deliberação COUNI no 36, 
de 17 de dezembro de 2018)  

Art. 16. Os representantes a que aludem os incisos IV, V, VI e VI do art. 12 do Estatuto terão 
suplentes definidos no seu Regulamento próprio. (Redação dada pela Deliberação COUNI no 
36, de 17 de dezembro de 2018) 

  

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/8R494jTTOd04mKz
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SEÇÃO III 

DO CONSELHO DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO  

Art. 17. O Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação, presidido pelo Pró-Reitor de Pesquisa e 
Pós-Graduação, órgão deliberativo, com funções previstas no Estatuto e de supervisão em 
matéria de pesquisa e pós-graduação, tem sua composição, competências e funcionamento 
definidos e regulados no Estatuto, neste Regimento Geral e em Regulamento próprio, 
aprovado pelo Conselho Universitário. 

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do Pró-Reitor, a Presidência do 
Conselho será assumida por um dos seus membros, a ser 
definido no seu Regulamento próprio. 

Art. 18. O Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação poderá ser constituído por Câmaras, cujas 
competências serão definidas no seu Regulamento próprio. 

Art. 19. O número de representantes da categoria docente, a que alude o inciso IV do art. 
14 do Estatuto, será definido no seu Regulamento próprio, respeitado o mínimo de 70% 
(setenta por cento) dos assentos com direito a voto. 

Art. 20. Os representantes, a que aludem os incisos III, IV, V e VI do art. 14 do Estatuto, terão 
suplentes definidos no seu Regulamento próprio. 

SEÇÃO IV 

DO CONSELHO DE RELAÇÕES EMPRESARIAIS E COMUNITÁRIAS 

Art. 21. O Conselho de Relações Empresariais e Comunitárias, presidido pelo Pró-Reitor de 
Relações Empresariais e Comunitárias, órgão deliberativo, com funções previstas no 
Estatuto e de supervisão em matéria de programas, projetos e atividades de extensão e 
comunitárias, tem sua composição, competências e funcionamento definidos e regulados 
no Estatuto, neste Regimento Geral e em Regulamento próprio, aprovado pelo Conselho 
Universitário. 

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do Pró-Reitor, a Presidência do 
Conselho será assumida por um dos seus membros, a ser 
definido no seu Regulamento próprio. 

Art. 22. O Conselho de Relações Empresariais e Comunitárias poderá ser constituído por 
Câmaras, cujas competências serão definidas no seu Regulamento próprio. 
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Art. 23. O número de representantes da categoria docente, a que alude o inciso III do art. 
16 do Estatuto, será definido no seu Regulamento próprio, respeitado o mínimo de 70% 
(setenta por cento) dos assentos com direito a voto. 

Art. 24. Os representantes, a que aludem os incisos III, IV e V do art. 16 do Estatuto, terão 
suplentes definidos no seu Regulamento próprio. 

SEÇÃO V 

DO CONSELHO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

Art. 25. O Conselho de Planejamento e Administração, presidido pelo Reitor, órgão 
deliberativo, com funções previstas no Estatuto e de supervisão em matéria de recursos 
humanos, de controle, implementação e fiscalização econômico-financeira e estrutural da 
UTFPR, tem sua composição, competências e funcionamento definidos e regulados no 
Estatuto, neste Regimento Geral e em Regulamento próprio, aprovado pelo Conselho 
Universitário. 

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do Reitor, a Presidência do 
Conselho será exercida pelo Vice-Reitor. 

Art. 26. O Conselho de Planejamento e Administração poderá ser constituído por Câmaras, 
cujas competências serão definidas no seu Regulamento próprio. 

Art. 27. O representante da categoria discente e seu suplente, a que alude o Inciso VIII do 
art. 18 do Estatuto, será indicado pelo órgão representativo estudantil da UTFPR, com maior 
representatividade estudantil, à presidência do Conselho de Planejamento e Administração 
(COPLAD). (Redação dada pela Deliberação COUNI no 11, de 6 de abril de 2018) 

Art. 28. O número de representantes da categoria docente e seus suplentes, a que alude o 
inciso IX do art. 18 do Estatuto, será de 23 (vinte e três), cujo critério de escolha será definido 
no seu Regulamento próprio. 

Art. 29. O representante da categoria técnico-administrativa e seu suplente, a que alude o 
inciso X do art. 18 do Estatuto, será escolhido dentre os representantes da categoria no 
Conselho Universitário e será por este indicado. 

  

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/TyXS8L852r6S7Ly


 

Regimento Geral da Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

 

 

44 

SEÇÃO VI 

DA REITORIA 

Art. 30. A Reitoria, dirigida pelo Reitor, é o órgão executivo da administração superior que 
planeja, coordena, supervisiona e controla todas as atividades da Universidade.  

Art. 31. A Reitoria compreende:  

I. Reitor; 

II. Vice-Reitor; 

III. Gabinete da Reitoria; 

IV. Pró-Reitorias; 

V. Assessorias; 

VI. Órgãos de apoio; 

VII. Procuradoria Jurídica; 

VIII. Ouvidoria; 

IX. Diretorias de Gestão; 

X. Diretorias-Gerais dos Câmpus. (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, 
de 23 de junho de 2017) 

Parágrafo único. Salvo autorização expressa do Conselho Universitário ou por 
força de lei, os titulares dos órgãos da Reitoria serão escolhidos 
dentre os integrantes do quadro de servidores ativos da 
Universidade, sendo suas designações ou nomeações feitas pelo 
Reitor, de acordo com os dispositivos fixados na legislação 
vigente, neste Regimento Geral e nos Regulamentos dos 
respectivos órgãos, quando houver. 

Subseção I 

DO REITOR 

Art. 32. O Reitor é a autoridade superior da Universidade e seu representante legal em todos 
os atos e feitos judiciais ou extrajudiciais. 

 

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
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Parágrafo único. O mandato do Reitor, exercido em regime de dedicação 
exclusiva, será de 4 (quatro) anos, sendo possível sua reeleição, 
na forma prevista em lei. 

Art. 33. Compete ao Reitor: 

I. planejar, administrar e representar a Universidade; 

II. superintender as atividades da Reitoria; 

III. convocar e presidir o Conselho Universitário, o Conselho de Planejamento e 
Administração, o Fórum de Desenvolvimento da UTFPR e o Fórum dos 
Executivos dos Municípios; 

IV. propor ao MEC o orçamento da Universidade, bem como realizar as 
transposições orçamentárias; 

V. prover os cargos de direção e funções do pessoal da Universidade; 

VI. exercer o poder disciplinar; 

VII. cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho Universitário e dos demais 
Conselhos da Universidade; 

VIII. exercer as atribuições que emanam da lei, do Estatuto e deste Regimento 
Geral; 

IX. submeter ao Conselho Universitário o Projeto Político-Pedagógico 
Institucional e o Plano de Desenvolvimento Institucional; 

X. presidir aos atos de colação de grau, em todos os cursos e à entrega de 
diplomas; títulos honoríficos e prêmios conferidos pelo Conselho 
Universitário, podendo delegar tais atribuições ao Diretor-Geral de Câmpus 
ou Pró-Reitores de Graduação e Educação Profissional ou de Pesquisa e Pós-
Graduação; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 
2017) 

XI. empossar os Diretores-Gerais dos Câmpus, em sessão pública; (Redação dada 
pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

XII. encaminhar o Relatório de Gestão e Prestação de Contas da Universidade, 
para exame, ao Conselho Universitário, nos prazos definidos pelos órgãos de 
controle, após análise e parecer do Conselho de Planejamento e 
Administração; 

XIII. exercer as demais atribuições inerentes à função executiva de Reitor. 

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
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Subseção II  

DO VICE-REITOR 

Art. 34. Compete ao Vice-Reitor: 

I. substituir o Reitor nos afastamentos temporários e impedimentos eventuais; 

II. desempenhar as funções que a ele forem delegadas pelo Reitor. 

Parágrafo único. O mandato do Vice-Reitor, exercido em regime de dedicação 
exclusiva, será de 4 (quatro) anos, sendo possível sua reeleição, 
na forma prevista em lei. 

Subseção III 

DO GABINETE DO REITOR 

Art. 35. O Gabinete do Reitor tem por finalidade prestar assistência técnico-administrativa 
à Reitoria. 

Parágrafo único. O Gabinete do Reitor contará com uma Chefia de Gabinete e 
servidores colocados à sua disposição. 

Art. 36. Compete à Chefia de Gabinete: 

I. assistir à Reitoria em suas representações política e social; 

II. revisar e encaminhar os atos administrativos e normativos da Reitoria; 

III. revisar, encaminhar e controlar documentação e correspondência, no âmbito 
do Gabinete; 

IV. controlar a agenda diária da Reitoria; 

V. coordenar as atividades administrativas do Gabinete; 

VI. zelar pela manutenção dos bens patrimoniais do Gabinete; 

VII. responsabilizar-se pelo cerimonial e eventos da Reitoria, coordenando as 
equipes de cerimonial dos Câmpus, quando estas atividades ocorrerem fora 
da sede. (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 
2017) 

  

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
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Subseção IV 

DAS PRÓ-REITORIAS 

DA PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

Art. 37. A Pró-Reitoria de Graduação e Educação Profissional é órgão superior da Reitoria, 
responsável por planejar, coordenar e supervisionar a execução de atividades do ensino de 
graduação e educação profissional. 

Art. 38. A Pró-Reitoria de Graduação e Educação Profissional compreende: 

I. Gabinete da Pró-Reitoria: 

a) Secretaria de Apoio; 

II. Diretoria de Graduações; 

III. Diretoria de Educação Profissional; 

IV. Diretoria de Gestão Acadêmica: 

a) Departamento de Bibliotecas; 

b) Departamento de Registros de Diplomas; 

V. Departamento de Educação: 

a) Divisão de Assistência Estudantil; 

VI. Departamento de Processos Seletivos; 

VII. Coordenação de Documentação e Legislação Educacional; 

VIII. Coordenação de Tecnologia na Educação. 

Art. 39. A Pró-Reitoria será dirigida pelo Pró-Reitor de Graduação e Educação Profissional e, 
na sua ausência ou impedimento, pelo seu Pró-Reitor Adjunto. 

Art. 40. Compete à Pró-Reitoria de Graduação e Educação Profissional: 

I. convocar e presidir o Conselho de Graduação e Educação Profissional; 

II. propor as políticas, diretrizes e regulamentações relativas ao ensino de 
graduação e educação profissional para os cursos da UTFPR; 

III. executar as políticas e diretrizes definidas pelo Conselho de Graduação e 
Educação Profissional e Conselho Universitário; 

IV. definir as políticas disciplinares e de assistência aos estudantes; 
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V. orientar, coordenar, supervisionar e avaliar as atividades acadêmicas em 
geral; 

VI. analisar e regulamentar, em âmbito institucional, o ensino de graduação e 
educação profissional, com proposição e reformulação de normas e 
procedimentos; 

VII. zelar pelo cumprimento dos Regulamentos e normas relacionados aos cursos 
de graduação e educação profissional; 

VIII. coordenar a abertura e a adequação dos cursos ao Plano de 
Desenvolvimento Institucional e ao Projeto Político-Pedagógico 
Institucional; 

IX. propor a abertura e desativação de cursos, bem como a modificação do 
número de vagas ofertadas; 

X. promover interlocução com os órgãos governamentais relacionados ao 
ensino; 

XI. orientar e acompanhar as ações junto aos órgãos governamentais relativos 
ao ensino de graduação e educação profissional; 

XII. coordenar e acompanhar os processos de avaliação dos cursos de graduação; 

XIII. responder pelos atos administrativos relacionados aos processos seletivos 
sob sua responsabilidade; 

XIV. autorizar a proposta de convênios com entidades que desenvolvam 
atividades de ensino de graduação e educação profissional, bem como 
outros convênios propostos no âmbito acadêmico; 

XV. coordenar a definição dos critérios dos processos seletivos para admissão 
aos cursos de graduação e educação profissional; 

XVI. participar da elaboração da política de gestão de pessoas e dos critérios para 
seleção de servidores, no âmbito da Pró-Reitoria; 

XVII. administrar os recursos financeiros e o patrimônio da Pró-Reitoria; 

XVIII. acompanhar os processos judiciais relacionados ao ensino de graduação e 
educação profissional; 

XIX. supervisionar as atividades dos docentes; 

XX. estabelecer os horários das atividades acadêmicas e o tempo de duração das 
aulas; 
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XXI. propor o calendário acadêmico, ouvidas as demais Pró-Reitorias; 

XXII. propor normas de funcionamento dos Colegiados de curso e Conselhos 
Departamentais. 

Art. 41. Compete à Secretaria de Apoio: 

I. prestar suporte administrativo às atividades da Pró-Reitoria de Graduação e 
Educação Profissional; 

II. recepcionar, distribuir e encaminhar os documentos, no âmbito da Pró-
Reitoria de Graduação e Educação Profissional; 

III. zelar pelos bens patrimoniais da Pró-Reitoria de Graduação e Educação 
Profissional. 

Art. 42. Compete à Diretoria de Graduações: 

I. propor a atualização das diretrizes e Regulamentos dos cursos de graduação; 

II. assessorar a Pró-Reitoria na aplicação das diretrizes e Regulamentos de 
ensino; 

III. fornecer orientação e apoio aos Câmpus na execução dos Regulamentos, 
normas e demais demandas, no âmbito dos cursos de graduação; (Redação 
dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

IV. prestar apoio e orientação aos Câmpus no encaminhamento dos processos de 
reconhecimento e renovação de reconhecimento dos cursos; (Redação dada 
pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

V. acompanhar o desenvolvimento de projetos e programas, no âmbito dos 
cursos de graduação, acordados com órgãos governamentais; 

VI. acompanhar o trâmite de processos internos relacionados aos cursos de 
graduação; 

VII. propor normas e editais decorrentes das atividades de ensino; 

VIII. organizar as informações visando à divulgação interna e externa dos cursos, 
em articulação com a Diretoria de Gestão da Comunicação. 

Art. 43. Compete à Diretoria de Educação Profissional: 

I. propor a atualização das diretrizes e Regulamentos dos cursos de educação 
profissional técnica de nível médio; 

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
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II. assessorar a Pró-Reitoria na aplicação das diretrizes e Regulamentos de 
ensino; 

III. fornecer orientação e apoio aos Câmpus na execução dos Regulamentos, 
normas e demais demandas, no âmbito dos cursos de educação profissional 
técnica de nível médio; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 
de junho de 2017) 

IV. manter atualizados, junto aos órgãos governamentais, os credenciamentos e 
as informações dos cursos de educação profissional técnica de nível médio; 

V. acompanhar o desenvolvimento de projetos e programas, no âmbito dos 
cursos de educação profissional técnica de nível médio, acordados com órgãos 
governamentais; 

VI. acompanhar o trâmite de processos internos relacionados aos cursos de 
educação profissional técnica de nível médio; 

VII. propor normas e editais decorrentes das atividades de ensino; 

VIII. organizar as informações, visando à divulgação interna e externa dos cursos, 
em articulação com a Diretoria de Gestão da Comunicação. 

Art. 44. Compete à Diretoria de Gestão Acadêmica: 

I. coordenar a padronização dos procedimentos relacionados à gestão 
acadêmica; 

II. propor e coordenar a implantação, operacionalização e atualização dos 
sistemas de informação relacionados à gestão acadêmica; 

III. definir diretrizes para os sistemas de assistência médica, odontológica e 
psicopedagógica aos discentes; 

IV. propor diretrizes e procedimentos relacionados à estruturação de horários e 
aos processos de matrículas; 

V. propor a padronização dos procedimentos de controle das atividades 
docentes; 

VI. propor diretrizes para a administração das bibliotecas da UTFPR; 

VII. propor diretrizes e procedimentos relacionados aos registros acadêmicos e 
registros de diplomas. 

 

  

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4


 

Regimento Geral da Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

 

 

51 

Art. 45. Compete ao Departamento de Registro de Diplomas: 

I. propor a padronização dos modelos e procedimentos para a emissão de 
diplomas da UTFPR; 

II. atestar as informações dos diplomados e dos cursos, com base nos atos legais 
internos e externos; 

III. registrar os diplomas dos cursos de graduação e de pós-graduação stricto 
sensu; 

IV. registrar os diplomas estrangeiros revalidados pela UTFPR. 

Art. 46. Compete ao Departamento de Bibliotecas: 

I. coordenar as atividades das bibliotecas da UTFPR para seu funcionamento 
sistêmico; 

II. coordenar a gestão da informação acadêmico-científica relacionada ao 
repositório institucional; 

III. coordenar e supervisionar a implementação da Política Permanente de 
Desenvolvimento de Coleções do Sistema de Bibliotecas da UTFPR; 

IV. propor e coordenar a padronização dos procedimentos, no sistema de 
bibliotecas da UTFPR; 

V. propor e coordenar a padronização dos serviços e da infraestrutura do sistema 
de bibliotecas; 

VI. propor e coordenar a implantação, operacionalização e atualização dos 
sistemas de informação relacionados às bibliotecas; 

VII. propor e coordenar convênios com instituições, no âmbito da biblioteca; 

VIII. propor e coordenar atividades culturais voltadas à comunidade acadêmica. 

Art. 47. Compete ao Departamento de Educação: 

I. propor diretrizes, coordenar a atuação e padronizar os procedimentos dos 
Departamentos de Educação dos Câmpus; (Redação dada pela Deliberação 
COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

II. propor melhorias para o desenvolvimento do processo ensino-aprendizagem, 
a partir do acompanhamento de desempenho de docentes e discentes; 

  

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
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III. estabelecer políticas para a formação continuada dos docentes; proporcionar 
suporte metodológico para a construção dos projetos pedagógicos dos cursos; 

IV. assessorar a Pró-Reitoria de Graduação e Educação Profissional nos processos 
de avaliação institucional; 

V. propor diretrizes e coordenar a atuação dos programas institucionais 
relacionados à assistência estudantil; 

VI. propor diretrizes e acompanhar os programas de apoio psicopedagógico ao 
estudante; 

VII. propor diretrizes e coordenar as ações de educação inclusiva; 

VIII. coordenar a integração do trabalho dos Núcleos de Ensino e de 
Acompanhamento Psicopedagógico e Assistência Estudantil. 

Art. 48. Compete à Divisão de Assistência Estudantil: 

I. propor e coordenar as ações com vistas à minimização da evasão e retenção 
acadêmica; 

II. propor e coordenar os programas de apoio psicopedagógico ao estudante; 

III. propor e coordenar ações para redução da influência dos fatores 
socioeconômicos no desempenho do corpo discente; 

IV. coordenar o desenvolvimento dos programas institucionais de apoio ao 
estudante; 

V. propor e coordenar ações de educação inclusiva; 

VI. propor ações e coordenar a atuação dos programas institucionais relacionado 
com a assistência estudantil. 

Art. 49. Compete ao Departamento de Processos Seletivos: 

I. planejar, coordenar, supervisionar e executar a realização dos processos 
seletivos acadêmicos institucionais que visam o ingresso aos cursos regulares 
de graduação e de educação profissional técnica de nível médio; 

II. prestar assessoramento à Pró-Reitoria de Graduação e Educação Profissional 
nos assuntos relacionados aos processos seletivos acadêmicos institucionais; 
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III. elaborar, aprovar e fazer cumprir, em articulação direta com os 
Coordenadores de Processos Seletivos dos Câmpus, os procedimentos 
referentes à realização dos processos seletivos. (Redação dada pela 
Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

Art. 50. Compete à Coordenação de Documentação e Legislação de Ensino: 

I. administrar o acervo dos projetos pedagógicos dos cursos de graduação e 
educação profissional; 

II. compilar e organizar a legislação educacional interna e externa; 

III. gerir as documentações dos atos administrativos relativos aos cursos; 

IV. assessorar a Pró-Reitoria de Graduação e Educação Profissional na elaboração 
e alteração de normas e Regulamentos; 

Art. 51. Compete à Coordenação de Tecnologia na Educação: 

I. propor modelos de infraestrutura de tecnologia aplicada à educação; 

II. coordenar ações de capacitação para metodologias e uso de ferramentas de 
apoio ao ensino; 

III. acompanhar o desenvolvimento de projetos e programas de cursos a 
distância, acordados com órgãos governamentais e com outras instituições; 

IV. propor convênios relacionados com educação a distância; 

V. propor e coordenar a utilização de novas tecnologias de apoio ao ensino; 

VI. propor diretrizes e Regulamentos dos cursos de educação a distância; 

VII. orientar e supervisionar a aplicação dos Regulamentos e normas no âmbito da 
educação a distância; 

VIII. propor modelos didáticos e de gestão, nas diversas modalidades e níveis de 
cursos ofertados a distância. 

DA PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

Art. 52. A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação é o órgão superior da Reitoria 
responsável por planejar, coordenar e supervisionar a execução de atividades do ensino de 
pós-graduação e da pesquisa. 
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Art. 53. A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação compreende: 

I. Gabinete da Pró-Reitoria: 

a) Secretaria de Apoio; 

II. Comitê de Ética em Pesquisa; 

III. Diretoria de Pós-Graduação Stricto Sensu; 

IV. Diretoria de Pesquisa: 

a) Departamento de Iniciação Científica e Tecnológica; 

V. Coordenação de Fomento e Bolsas;  

VI. Coordenação de Pós-Graduação Lato Sensu. 

Art. 54. A Pró-Reitoria será dirigida pelo Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação e, na sua 
ausência ou impedimento, pelo seu Pró-Reitor Adjunto. 

Art. 55. Compete à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação: 

I. convocar e presidir o Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação; 

II. propor e executar as políticas e diretrizes relativas ao ensino de pós-
graduação; 

III. propor as políticas e diretrizes relativas a atividades de pesquisa 
desenvolvidas no âmbito da UTFPR; 

IV. implementar os planos de formação e aperfeiçoamento do corpo docente; 

V. implementar e coordenar os planos de concessão de bolsas aos servidores 
da Universidade; 

VI. propor os Regulamentos relacionados aos cursos de pós-graduação; 

VII. orientar, coordenar e avaliar as atividades acadêmicas de pós-graduação; 

VIII. analisar e regulamentar, em âmbito institucional, a legislação do ensino de 
pós-graduação e reformulação de normas e procedimentos; 

IX. zelar pelo cumprimento dos Regulamentos e normas relacionados aos cursos 
de pós-graduação; 

X. analisar a adequação dos projetos dos cursos de pós-graduação, e suas 
atualizações, com base no Projeto Político-Pedagógico Institucional; 

XI. propor a abertura e desativação de cursos de pós-graduação; 
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XII. promover interlocução com os órgãos governamentais relacionados à 
pesquisa e à pós-graduação; 

XIII. orientar e acompanhar, junto aos órgãos governamentais, as ações relativas 
à pesquisa e à pós-graduação; 

XIV. coordenar e acompanhar os processos de avaliação dos cursos de pós-
graduação; 

XV. propor e analisar a proposta de convênios com entidades que desenvolvam 
atividades de ensino de pós-graduação, bem como outros convênios 
propostos e relacionados às atividades de pesquisa; 

XVI. propor o calendário acadêmico da pós-graduação, ouvidas as demais Pró-
Reitorias; 

XVII. propor normas de funcionamento dos Colegiados dos cursos de pós-
graduação; 

XVIII. administrar os recursos financeiros e o patrimônio da Pró-Reitoria; 

XIX. participar da elaboração da política de gestão de pessoas e dos critérios para 
seleção de servidores, no âmbito da Pró-Reitoria. 

Art. 56. Compete à Secretaria de Apoio: 

I. prestar suporte administrativo às atividades da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação; 

II. recepcionar, distribuir e encaminhar os documentos, no âmbito da Pró-
Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação; 

III. zelar pelos bens patrimoniais da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação. 

Art. 57. Compete ao Comitê de Ética em Pesquisa:  

I. revisar todos os protocolos de pesquisa, envolvendo seres humanos, inclusive 
os multicêntricos, cabendo-lhe a responsabilidade primária pelas decisões 
sobre a ética da pesquisa a ser desenvolvida na UTFPR, de modo a garantir e 
resguardar a integridade e os direitos dos voluntários participantes nas 
referidas pesquisas; 

II. emitir parecer consubstanciado por escrito, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, identificando com clareza o ensaio, documentos estudados e data de 
revisão; 
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III. manter a guarda confidencial de todos os dados obtidos na execução de sua 
tarefa e arquivamento do protocolo completo, que ficará à disposição das 
autoridades competentes; 

IV. acompanhar o desenvolvimento dos projetos, por meio de relatórios 
semestrais dos pesquisadores; 

V. desempenhar papel consultivo e educativo, fomentando a reflexão em torno 
da ética na ciência; 

VI. receber dos sujeitos da pesquisa ou de qualquer outra parte denúncias de 
abusos ou notificação sobre fatos adversos que possam alterar o curso normal 
do estudo, decidindo pela continuidade, modificação ou suspensão da 
pesquisa, devendo, se necessário, adequar o termo de consentimento; 

VII. requerer instauração de sindicância à Reitoria, em caso de denúncias de 
irregularidades de natureza ética nas pesquisas e, em havendo comprovação, 
comunicar à Comissão Nacional de Ética em Pesquisa – Ministério da Saúde e, 
no que couber, a outras instâncias; 

VIII. manter comunicação regular e permanente com a Comissão Nacional de Ética 
em Pesquisa – Ministério da Saúde. 

Art. 58. Compete à Diretoria de Pós-Graduação Stricto Sensu: 

I. prestar apoio e orientação aos Câmpus no encaminhamento dos processos de 
criação e avaliação dos cursos de pós-graduação stricto sensu; (Redação dada 
pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

II. fornecer orientação e apoio aos Câmpus na execução dos Regulamentos e 
normas no âmbito dos cursos de pós-graduação stricto sensu; (Redação dada 
pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

III. assessorar a Pró-Reitoria na aplicação e atualização das diretrizes e 
Regulamentos dos cursos de pós-graduação stricto sensu; 

IV. acompanhar o trâmite de processos internos relacionados aos cursos de pós-
graduação stricto sensu; 

V. elaborar editais e Regulamentos decorrentes das atividades de ensino de pós-
graduação stricto sensu; 

VI. orientar os Câmpus nas questões internas e externas relacionadas aos cursos 
de pós-graduação stricto sensu; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, 
de 23 de junho de 2017) 

  

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
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VII. organizar as informações, visando à divulgação interna e externa dos cursos 
de pós-graduação stricto sensu, em articulação com a Diretoria de Gestão da 
Comunicação. 

Art. 59. Compete à Diretoria de Pesquisa: 

I. coordenar a elaboração de projetos institucionais; 

II. acompanhar o desenvolvimento de projetos de pesquisa, acordados com 
órgãos governamentais; 

III. fornecer orientação e apoio aos Câmpus na execução dos Regulamentos e 
normas, no âmbito das atividades de pesquisa; (Redação dada pela 
Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

IV. assessorar a Pró-Reitoria na aplicação das diretrizes e Regulamentos das 
atividades de pesquisa; 

V. acompanhar o trâmite de processos internos relacionados às atividades de 
pesquisa; 

VI. organizar as informações, visando à divulgação interna e externa das 
atividades de pesquisa, em articulação com a Diretoria de Gestão da 
Comunicação. 

Art. 60. Compete ao Departamento de Iniciação Científica e Tecnológica: 

I. coordenar os programas institucionais de iniciação científica, tecnológica e 
similares da UTFPR; 

II. acompanhar o desenvolvimento dos projetos de financiamento de bolsas de 
iniciação científica e tecnológica, junto aos órgãos de fomento; 

III. fornecer orientação e apoio aos Câmpus na execução dos Regulamentos e 
editais, no âmbito dos programas institucionais de iniciação científica e 
tecnológica; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 
2017) 

IV. assessorar a Pró-Reitoria na aplicação das diretrizes e Regulamentos 
relacionados aos Programas Institucionais de Iniciação Cientifica e 
Tecnológica. 

 

  

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
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Art. 61. Compete à Coordenação de Fomento e Bolsas: 

I. coordenar o Programa Institucional de Qualificação Docente da UTFPR; 

II. coordenar os programas de bolsas institucionais direcionadas a estudantes de 
pós-graduação e qualificação docente; 

III. fornecer orientação e apoio aos Câmpus na execução dos Regulamentos e 
editais, no âmbito dos programas de distribuição de bolsas; (Redação dada 
pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

IV. assessorar a Pró-Reitoria na aplicação das diretrizes e Regulamentos 
relacionados ao programa de bolsas. 

Art. 62. Compete à Coordenação de Pós-Graduação Lato Sensu: 

I. apoiar e orientar os Câmpus no encaminhamento dos processos de criação e 
avaliação dos cursos de pós-graduação lato sensu; (Redação dada pela 
Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

II. apoiar e orientar os Câmpus na execução dos Regulamentos e normas, no 
âmbito dos cursos de pós-graduação lato sensu; (Redação dada pela 
Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

III. assessorar a Pró-Reitoria na aplicação das diretrizes e Regulamentos dos 
cursos de pós-graduação lato sensu; 

IV. acompanhar o trâmite de processos internos relacionados aos cursos de pós-
graduação lato sensu; 

V. propor a atualização das diretrizes e Regulamentos dos cursos de pós-
graduação lato sensu; 

VI. elaborar editais e Regulamentos decorrentes das atividades de ensino de pós-
graduação lato sensu; 

VII. orientar os Câmpus nas questões internas e externas relacionadas aos cursos 
de pós-graduação lato sensu. (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, 
de 23 de junho de 2017) 

DA PRÓ-REITORIA DE RELAÇÕES EMPRESARIAIS E COMUNITÁRIAS 

Art. 63. A Pró-Reitoria de Relações Empresariais e Comunitárias é o órgão superior da 
Reitoria, responsável por planejar, coordenar e supervisionar a execução das ações de 
extensão, a gestão da inovação e das relações interinstitucionais, bem como promover a 
interação entre a Instituição, o setor produtivo e a comunidade.  

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
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Art. 64. A Pró-Reitoria de Relações Empresariais e Comunitárias compreende: 

I. Gabinete da Pró-Reitoria: 

a) Secretaria de Apoio; 

II. Diretoria da Agência de Inovação; 

III. Diretoria de Relações Interinstitucionais: 

a) Coordenação de Relações Interinstitucionais; 

IV. Diretoria de Extensão: 

a) Departamento de Extensão; 

V. Assessoria de Projetos Cooperados. 

Art. 65. A Pró-Reitoria será dirigida pelo Pró-Reitor de Relações Empresariais e Comunitárias 
e, na sua ausência ou impedimento, pelo seu Pró-Reitor Adjunto. 

Art. 66. Compete à Pró-Reitoria de Relações Empresariais e Comunitárias: 

I. coordenar os programas de fomento, intercâmbio e divulgação das ações de 
extensão; 

II. articular, participar da construção contínua e zelar pela política de relações 
empresariais e comunitárias da UTFPR; 

III. convocar e presidir o Conselho de Relações Empresariais e Comunitárias; 

IV. coordenar ações, em articulação com a Pró-Reitoria de Graduação e Educação 
Profissional, para efetivação das atividades de estágios, cursos de extensão e 
prospecção de perfis profissionais; 

V. orientar as atividades de prospecção de oportunidades de estágio e/ou 
emprego e a operacionalização administrativa destas ações; 

VI. definir a política de acompanhamento do itinerário profissional e acadêmico 
do egresso; 

VII. apoiar a interação das áreas acadêmicas da Instituição com o mundo do 
trabalho por meio de visitas técnicas e gerenciais; 

VIII. supervisionar consultorias, assessorias e a prestação de apoio tecnológico; 

IX. supervisionar as atividades de pesquisa e/ou desenvolvimento em projetos 
cooperados com instituições públicas e/ou privadas; 
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X. estimular e apoiar as iniciativas institucionais para a formação 
empreendedora e de proteção à propriedade intelectual; 

XI. supervisionar intercâmbios e cooperações nacionais e internacionais; 

XII. desenvolver ações de extensão, objetivando a inclusão social, geração de 
oportunidades e melhoria das condições de vida; 

XIII. administrar os recursos financeiros e o patrimônio da Pró-Reitoria; 

XIV. promover a realização de ações de cunho social, âmbito científico, 
tecnológico, esportivo, artístico e cultural, voltadas à comunidade externa 
e/ou interna. 

Art. 67. Compete à Secretaria de Apoio: 

I. prestar suporte administrativo às atividades desempenhadas pela Pró-
Reitoria de Relações Empresariais e Comunitárias; 

II. recepcionar, distribuir e encaminhar os documentos, no âmbito da Pró-
Reitoria de Relações Empresariais e Comunitárias; 

III. zelar pelos bens patrimoniais da Pró-Reitoria de Relações Empresariais e 
Comunitárias. 

Art. 68. Compete à Diretoria da Agência de Inovação: 

I. promover e disseminar a cultura de inovação para a área de propriedade 
intelectual; 

II. promover a gestão da propriedade intelectual gerada no âmbito da UTFPR; 

III. orientar os Câmpus no processo de buscas e consultas a bancos e bases de 
dados nacionais e internacionais; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 
14, de 23 de junho de 2017) 

IV. orientar o pessoal da UTFPR na elaboração de documentos e processo de 
depósito de patente, do registro de software e de outras formas de 
propriedade intelectual; 

V. orientar o pessoal da UTFPR na elaboração de contratos, que envolvam 
propriedade intelectual; 

VI. organizar e manter a base de dados relacionada à propriedade intelectual 
produzida na UTFPR; 

VII. apoiar e estruturar a formação de núcleos de competência, na UTFPR; 

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
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VIII. prospectar oportunidades para transferência de tecnologias com a 
comunidade empresarial; 

IX. assessorar a consolidação dos Núcleos de Inovação Tecnológica, em todos os 
Câmpus; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 
2017) 

X. elaborar os relatórios institucionais referentes às diversas atividades que 
envolvem propriedade intelectual institucional. 

Art. 69. Compete à Diretoria de Relações Interinstitucionais: 

I. desenvolver a política de cooperação nacional e internacional da Instituição; 

II. definir diretrizes para implementação, nos Câmpus, da política de cooperação 
nacional e internacional da Instituição; (Redação dada pela Deliberação 
COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

III. normatizar os processos inerentes às atividades decorrentes do 
estabelecimento de cooperação interinstitucional; 

IV. centralizar e distribuir informações sobre assuntos internacionais referentes 
à Instituição; 

V. promover, em conjunto com os diversos setores da Universidade, ações de 
parceria, convênios e intercâmbios com instituições de ensino, governos e 
órgãos não governamentais, nacionais e internacionais; 

VI. divulgar informações sobre convênios, intercâmbios, cursos, estágios, bolsas 
de estudos e programas de instituições governamentais e não 
governamentais estrangeiras; 

VII. viabilizar condições para aprofundar as relações internacionais da Instituição; 

VIII. proporcionar apoio ao intercâmbio internacional, no âmbito da Instituição; 

IX. estabelecer vínculo com unidades de assessoria internacional de outras 
instituições de ensino e pesquisa; 

X. desenvolver ações, em parceria com órgãos governamentais e iniciativa 
privada, que fortaleçam o processo de internacionalização da Instituição; 

XI. assessorar a consolidação do Departamento de Relações Interinstitucionais, 
em todos os Câmpus da UTFPR. (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, 
de 23 de junho de 2017) 
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Art. 70. Compete à Coordenação de Cooperação Interinstitucional: 

I. prospectar potenciais instituições, nacionais e estrangeiras, para o 
estabelecimento de parcerias e convênios; 

II. intermediar o processo de intercâmbio de alunos; 

III. providenciar documentos para viabilizar a realização do intercâmbio de 
estudantes. 

Art. 71. Compete à Diretoria de Extensão: 

I. assegurar a participação da Instituição em ações de extensão, conforme as 
áreas temáticas, definidas pelo Plano Nacional de Extensão Universitária; 

II. estabelecer as diretrizes para implementação da política de desenvolvimento 
de ações de extensão, na Instituição; 

III. planejar, apoiar, supervisionar e avaliar as ações de extensão, no âmbito da 
Instituição; 

IV. estabelecer ações que visem à melhoria da qualidade de vida e o 
desenvolvimento pessoal e profissional da comunidade; 

V. fomentar a formulação de uma política institucional inclusiva; 

VI. caracterizar áreas, perfis e competências, na Instituição, com potencial para 
desenvolvimento de ações de extensão. 

Art. 72. Compete ao Departamento de Extensão: 

I. prospectar mecanismos de fomento, doações e outros fundos para viabilizar 
recursos para execução das ações de extensão universitária; 

II. apoiar a elaboração e a submissão de projetos em editais de órgãos de 
fomento para o desenvolvimento de ações de extensão universitária; 

III. representar a Instituição em eventos de extensão, em âmbito nacional e 
internacional, na impossibilidade da participação da Direção de Extensão e/ou 
Pró-Reitoria de Relações Empresariais e Comunitárias; 

IV. compilar registro das ações de extensão dos Câmpus da UTFPR. (Redação dada 
pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

 

  

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4


 

Regimento Geral da Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

 

 

63 

Art. 73. Compete à Assessoria de Projetos Cooperados: 

I. prospectar e coordenar projetos de competência Institucional; 

II. desenvolver mecanismos de controle para a gestão dos projetos cooperados; 

III. caracterizar áreas, perfis e competências, na Instituição, com potencial para 
desenvolvimento de projetos cooperados. 

DA PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

Art. 74. A Pró-Reitoria de Planejamento e Administração é o órgão superior da Reitoria 
responsável pelo planejamento, execução e controle da gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial da Instituição. 

Art. 75. A Pró-Reitoria de Planejamento e Administração compreende: 

I. Gabinete da Pró-Reitoria:  

a) Secretaria de Apoio; 

II. Assessoria de Gestão Administrativa; 

III. Assessoria de Projetos e Financiamento; 

IV. Assessoria de Legislação e Normas; 

V. Assessoria de Estatística e Pesquisa Institucional; 

VI. Diretoria de Materiais e Patrimônio: 

a) Departamento de Materiais e Importação; 

b) Departamento de Patrimônio; 

VII. Diretoria de Orçamento, Finanças e Contabilidade: 

a) Departamento de Orçamento e Finanças;  

b) Departamento de Contabilidade: 

– Divisão de Registros de Convênios e Prestação de Contas;  

VIII. Diretoria de Serviços Gerais: 

a) Departamento de Apoio Administrativo; 

IX. Diretoria de Projetos e Obras: 

a) Departamento de Projetos Civis; 

b) Departamento de Obras e Manutenção de Imóveis. 
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Art. 76. A Pró-Reitoria será dirigida pelo Pró-Reitor de Planejamento e Administração e, na 
sua ausência ou impedimento, pelo seu Pró-Reitor Adjunto. 

Art. 77. Compete à Pró-Reitoria de Planejamento e Administração: 

I. elaborar, em consonância com o Projeto de Desenvolvimento Institucional, as 
diretrizes e a proposta orçamentária da UTFPR, em função dos planos, 
projetos e programas governamentais; 

II. coordenar e orientar as atividades de planejamento, orçamento e 
modernização institucional, bem como gerir as atividades de administração 
financeira e contábil; 

III. acompanhar, controlar e prestar contas da execução orçamentária e 
financeira dos programas, projetos e convênios firmados pela UTFPR; 

IV. coletar, coordenar e disponibilizar as informações estatísticas da UTFPR; 

V. planejar e coordenar as ações administrativas relacionadas aos serviços 
gerais, bem como a manutenção e conservação dos bens móveis e imóveis; 

VI. coordenar e supervisionar as ações administrativas relacionadas ao 
restaurante universitário; 

VII. planejar e coordenar as ações administrativas relacionadas às áreas de 
materiais e patrimônio; 

VIII. administrar os recursos financeiros e o patrimônio da Pró-Reitoria; 

IX. planejar e desenvolver projetos de edificações e infraestruturas, em 
atendimento ao Plano Diretor da UTFPR. 

Art. 78. Compete à Secretaria de Apoio: 

I. executar as atividades administrativas relacionadas à Pró-Reitoria de 
Planejamento e Administração; 

II. recepcionar, distribuir e encaminhar os documentos, no âmbito da Pró-
Reitoria de Planejamento e Administração; 

III. zelar pelos bens patrimoniais da Pró-Reitoria de Planejamento e 
Administração. 
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Art. 79. Compete à Assessoria de Gestão Administrativa:  

I. assessorar a Pró-Reitoria de Planejamento e Administração no levantamento, 
seleção, disponibilização e disseminação das informações gerenciais da Pró-
Reitoria. 

Art. 80. Compete à Assessoria de Projetos e Financiamento:  

I. coordenar as atividades de elaboração e acompanhamento de projetos de 
financiamentos, junto aos órgãos de fomento; 

II. acompanhar a execução física e financeira dos projetos aprovados, bem como 
dos cronogramas de desembolso e planilhas de custos; 

III. analisar a elaboração e a apresentação, junto aos órgãos de fomento, dos 
processos de prestação de contas dos projetos da UTFPR. 

Art. 81. Compete à Assessoria de Legislação e Normas:  

I. levantar, analisar e disseminar os preceitos legais aplicados ao planejamento 
e administração, no âmbito institucional; 

II. analisar os processos licitatórios, quanto aos aspectos administrativos 
encaminhados pelos Câmpus; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, 
de 23 de junho de 2017) 

III. coordenar a elaboração dos manuais de procedimentos das atividades da Pró-
Reitoria de Planejamento e Administração. 

Art. 82. Compete à Assessoria de Estatística e Pesquisa Institucional: 

I. coletar, supervisionar e orientar as atividades relacionadas às informações 
estatísticas oficiais da Instituição; 

II. responsabilizar-se pela inserção de dados nos sistemas oficiais de coletas 
estatísticas; 

III. disponibilizar as informações estatísticas oficiais. 

Art. 83. Compete à Diretoria de Materiais e Patrimônio:  

I. planejar, supervisionar, normatizar e executar as atividades relacionadas à 
aquisição de materiais, bens, serviços e obras, ao controle, à distribuição e à 
alienação; 

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4


 

Regimento Geral da Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

 

 

66 

II. elaborar e registrar os contratos no âmbito da Reitoria; 

III. orientar e acompanhar a realização do inventário e tomada de contas anual 
dos almoxarifes da UTFPR; 

IV. viabilizar condições para o atendimento das solicitações de importações da 
UTFPR. 

Art. 84. Compete ao Departamento de Materiais e Importação: 

I. realizar a aquisição, o controle, o armazenamento e a distribuição dos 
materiais, bens, serviços e obras, no âmbito da Reitoria; 

II. coordenar, processar e acompanhar os trâmites relativos às importações da 
UTFPR; 

III. acompanhar a execução dos contratos, no âmbito da Reitoria. 

Art. 85. Compete ao Departamento de Patrimônio: 

I. registrar, escriturar e atualizar, de forma permanente, o controle dos bens 
móveis e imóveis da Reitoria; 

II. conciliar, em conjunto com os setores pertinentes, os registros dos 
lançamentos e saldos patrimoniais e físicos; 

III. solicitar e subsidiar o processo de avaliação de bens. 

Art. 86. Compete à Diretoria de Orçamento, Finanças e Contabilidade: 

I. orientar, supervisionar e normatizar os trabalhos e funções da administração 
orçamentária, financeira e de contabilidade; 

II. acompanhar o registro contábil, segundo o plano estabelecido pela 
administração superior; 

III. executar a programação orçamentária e financeira, conforme os 
compromissos e recursos disponibilizados pelos órgãos de fomentos; 

IV. executar os pagamentos das folhas mensais dos servidores; 

V. analisar e consolidar as demonstrações contábeis; 

VI. subsidiar a elaboração da prestação de contas; 
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VII. zelar pela regularidade das contas da UTFPR; 

VIII. manter atualizada a documentação para regularidade fiscal da UTFPR. 

Art. 87. Compete ao Departamento de Orçamento e Finanças: 

I. registrar e controlar os créditos orçamentários; 

II. descentralizar e acompanhar a execução orçamentária da UTFPR; 

III. elaborar os planos de trabalho para solicitação de recursos orçamentários, 
junto aos órgãos de fomento; 

IV. realizar as transferências internas de recursos previamente autorizados; 

V. assessorar a elaboração da proposta orçamentária da UTFPR; 

VI. solicitar, aos órgãos competentes, créditos adicionais de acordo com a 
arrecadação própria da Instituição; 

VII. executar os empenhos e pagamentos, conciliando a programação financeira 
da UTFPR. 

Art. 88. Compete ao Departamento de Contabilidade: 

I. executar o registro de empenhos e pagamentos e conciliar a programação 
financeira da UTFPR; 

II. registrar a conformidade contábil da UTFPR; 

III. controlar a regularidade fiscal junto aos órgãos competentes; 

IV. conciliar e registrar, em conjunto com os setores pertinentes, os lançamentos 
relativos aos bens patrimoniais e de consumo; 

V. registrar a situação patrimonial da UTFPR e suas variações. 

Art. 89. Compete à Divisão de Registros de Convênios e Prestação de Contas:  

I. elaborar, registrar, publicar e arquivar os processos de prestação de contas 
das descentralizações e dos convênios de responsabilidade da UTFPR; 

II. assessorar a elaboração de planos de trabalho, convênios e contratos; 

III. acompanhar e orientar o cumprimento do objeto proposto e a aplicação de 
recursos dos convênios e contratos; 
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IV. encaminhar a prestação de contas aos órgãos de fomento; 

V. atender às diligências dos órgãos de fomento. 

Art. 90. Compete à Diretoria de Serviços Gerais: 

I. planejar, supervisionar e normatizar os procedimentos relativos aos serviços 
gerais da UTFPR; 

II. planejar e acompanhar as aquisições de veículos; 

III. planejar e acompanhar os serviços referentes aos seguros prediais e da frota; 

IV. estabelecer critérios para as contratações de serviços terceirizados; 

V. coordenar e atualizar o sistema de protocolo da UTFPR. 

Art. 91. Compete ao Departamento de Apoio Administrativo: 

I. acompanhar e executar os trabalhos de manutenção dos bens móveis da 
Reitoria; 

II. coordenar, controlar, supervisionar e avaliar a execução das atividades e 
serviços complementares da Reitoria; 

III. controlar as despesas fixas, serviços terceirizados, frota e manutenções dos 
bens móveis da Reitoria; 

IV. executar os serviços de coleta e expedição de documentos da Reitoria. 

Art. 92. Compete à Diretoria de Projetos e Obras: 

I. planejar e supervisionar a elaboração dos planos globais de desenvolvimento 
físico da UTFPR; 

II. analisar, orientar e emitir parecer sobre os projetos de ampliação elaborados 
e terceirizados pelos Câmpus. (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, 
de 23 de junho de 2017) 

Art. 93. Compete ao Departamento de Projetos Civis: 

I. coordenar e elaborar estudos preliminares e projetos técnicos de construções 
e reformas de edificações da UTFPR; 

II. coordenar a aprovação dos projetos desenvolvidos junto aos órgãos 
competentes; 
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III. realizar a avaliação de estruturas existentes e emitir parecer técnico; 

IV. manter atualizado o registro dos projetos de construções e instalações. 

Art. 94. Compete ao Departamento de Obras e Manutenção de Imóveis: 

I. controlar, fiscalizar e receber obras e serviços de engenharia executados; 

II. avaliar as construções existentes e desenvolver plano para manutenção ou 
recuperação das mesmas; 

III. emitir parecer técnico nos processos de licitações; 

IV. subsidiar a Diretoria de Materiais e Patrimônio na elaboração e aberturas de 
editais relativos à contratação de empresas para execução de serviços e obras. 

Subseção V 

DAS ASSESSORIAS 

Art. 95. A UTFPR terá Assessorias que atenderão diretamente à Reitoria, às Diretorias de 
Gestão, às Pró-Reitorias e às Diretorias-Gerais dos Câmpus e prestarão suporte nas áreas de 
desenvolvimento institucional e desenvolvimento acadêmico. (Redação dada pela 
Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

Parágrafo único. O Reitor, no uso de suas atribuições, na medida de suas 
necessidades e disponibilidades orçamentárias, poderá criar 
novas Assessorias, modificar ou extinguir as existentes. 

Art. 96. Compete à Assessoria de Desenvolvimento Institucional: 

I. prestar suporte à Reitoria, às Diretorias de Gestão e Assessorias da Reitoria, 
às Pró-Reitorias e às Diretorias-Gerais dos Câmpus, nos assuntos relacionados 
às atividades orçamentárias e administrativas da Universidade; (Redação dada 
pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

II. articular, coordenar, apoiar e supervisionar as ações e projetos nas atividades 
relacionadas a orçamento, pessoal, informática e administração que 
envolvam, concomitantemente, as Diretorias e Pró-Reitorias da Universidade; 

III. responder, em articulação com o Gabinete da Reitoria e demais órgãos da 
Reitoria, pela administração da Reitoria. 
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Art. 97. Compete à Assessoria de Desenvolvimento Acadêmico: 

I. prestar suporte à Reitoria, às Diretorias de Gestão e Assessorias da Reitoria, 
às Pró-Reitorias e às Diretorias-Gerais dos Câmpus, nos assuntos relacionados 
às atividades acadêmicas da Universidade; (Redação dada pela Deliberação 
COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

II. articular, coordenar, apoiar e supervisionar as ações e projetos nas atividades 
de ensino, pesquisa, pós-graduação e extensão que envolvam, 
concomitantemente, as Diretorias e Pró-Reitorias da Universidade; 

III. responder, em articulação com o Gabinete e demais órgãos da Reitoria, pela 
administração da Reitoria. 

Subseção VI 

DOS ÓRGÃOS DE APOIO 

Art. 98. A UTFPR terá os seguintes órgãos de apoio: 

I. Comissão Permanente de Pessoal Docente, órgão assessor da Reitoria, com 
suas competências previstas em Regulamento próprio, aprovado pelo 
Conselho Universitário; 

II. Comissão Interna de Supervisão do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação, órgão assessor da Reitoria, com suas 
competências previstas em legislação e Regulamento próprio, aprovado pelo 
Conselho Universitário. 

Subseção VII 

DA PROCURADORIA JURÍDICA 

Art. 99. A Procuradoria Jurídica da UTFPR é órgão de execução integrante da Procuradoria-
Geral Federal, vinculado à Reitoria e à Procuradoria Federal no Estado do Paraná, incumbida 
de prestar assessoramento e consultoria jurídica aos órgãos superiores da administração 
universitária.  
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Art. 100. A Procuradoria Jurídica compreende: 

I. Gabinete da Procuradoria: 

a) Secretaria de Apoio; 

b) Gestor do Sistema Integrado de Controle de Ações da União. 

Art. 101. A Procuradoria Jurídica da UTFPR terá um Procurador-Geral e um Procurador-
Adjunto, escolhidos pelo Reitor e nomeados na forma da legislação vigente.  

Art. 102. Compete à Procuradoria Jurídica: 

I. prestar assessoramento aos órgãos superiores da administração universitária; 

II. orientar a elaboração de informações em mandado de segurança; 

III. prestar os subsídios quando requisitados pela Procuradoria Federal, no Estado 
do Paraná. 

Art. 103. Compete à Secretaria de Apoio: 

I. prestar suporte administrativo às atividades desempenhadas pelo 
Procurador-Geral e seu Adjunto; 

II. recepcionar, distribuir e encaminhar os documentos, no âmbito da 
Procuradoria; 

III. zelar pela manutenção dos bens patrimoniais da Procuradoria Jurídica; 

IV. desempenhar outras atribuições delegadas pela Procuradoria Jurídica. 

Art. 104. Compete ao Gestor do Sistema Integrado de Controle de Ações da União: 

I. zelar pelo registro das ações, os lançamentos e acompanhamento das tarefas 
no Sistema Integrado de Controle de Ações da União; 

II. desempenhar as demais atribuições previstas em portaria do Procurador-
Geral Federal; 

III. manter relatórios atualizados das ações e atividades de interesse da UTFPR. 

Art. 105. A organização administrativa dos bens e serviços da Procuradoria Jurídica será 
definida em Regulamento próprio.  
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Subseção VIII 

DA OUVIDORIA 

Art. 106. A Ouvidoria é órgão de assessoramento da Reitoria, responsável pelo acolhimento 
e encaminhamento de manifestações e reivindicações da comunidade interna ou externa. 

Art. 107. A Ouvidoria compreende: 

I. Ouvidoria-Geral; 

II. Ouvidorias dos Câmpus. (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 
de junho de 2017) 

Art. 108. Compete à Ouvidoria-Geral: 

I. receber e encaminhar às instâncias competentes as manifestações e 
reivindicações da comunidade interna e externa da UTFPR; 

II. coordenar e supervisionar os trabalhos das Ouvidorias dos Câmpus; (Redação 
dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

III. informar ao solicitante o encaminhamento adotado em relação à sua 
solicitação. 

Art. 109. A organização e funcionamento da Ouvidoria serão definidos em Regulamento 
próprio, aprovado pelo Conselho Universitário. 

Subseção IX 

DAS DIRETORIAS DE GESTÃO DA REITORIA  

Art. 110. A UTFPR terá Diretorias vinculadas à Reitoria, que darão suporte nas áreas de 
Gestão da Comunicação, Gestão da Avaliação Institucional, Gestão de Pessoas e Gestão de 
Tecnologia da Informação. 

DA DIRETORIA DE GESTÃO DA COMUNICAÇÃO  

Art. 111. A Diretoria de Gestão da Comunicação é o órgão superior da Reitoria, responsável 
pela definição, planejamento, execução, acompanhamento, registro e avaliação dos 
processos relacionados à comunicação da Universidade.  
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Art. 112. A Diretoria de Gestão da Comunicação compreende: 

I. Gabinete da Diretoria: 

a) Secretaria de Apoio; 

II. Departamento de Comunicação e Marketing; 

III. Departamento de Documentação Histórica; 

IV. Editora Universitária. 

Art. 113. A Diretoria será gerida pelo Diretor de Gestão da Comunicação e, na sua ausência 
ou impedimento, pelo seu Adjunto. 

Art. 114. Compete à Diretoria de Gestão de Comunicação: 

I. planejar, estabelecer e supervisionar a política, a estratégia de 
implementação das ações de comunicação, edição, divulgação e marketing da 
UTFPR; 

II. prestar assessoria de imprensa; 

III. definir, aprovar e fazer cumprir, em articulação direta com as Assessorias de 
Comunicação e Marketing dos Câmpus, as ações de comunicação e marketing 
da Instituição; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho 
de 2017) 

IV. prestar assessoramento à Reitoria nos assuntos relacionados à comunicação, 
à edição e à divulgação da Universidade; 

V. planejar e implementar a política editorial da Universidade; 

VI. planejar e estabelecer a política de guarda e restauro dos documentos 
referentes à história da Universidade. 

Art. 115. Compete à Secretaria de Apoio: 

I. executar as atividades administrativas relacionadas à Diretoria de Gestão da 
Comunicação; 

II. recepcionar, distribuir e encaminhar os documentos no âmbito da Diretoria 
de Gestão da Comunicação; 

III. zelar pela manutenção dos bens patrimoniais da Diretoria de Gestão da 
Comunicação. 
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Art. 116. Compete ao Departamento de Comunicação e Marketing:  

I. planejar e supervisionar a produção dos meios de comunicação eletrônicos e 
físicos e materiais de divulgação institucional; 

II. coordenar a execução das ações de comunicação institucional; 

III. responsabilizar-se pela atualização das notícias veiculadas no Portal 
Institucional. 

Art. 117. Compete ao Departamento de Documentação Histórica:  

I. reunir e catalogar documentos, fotos e registros oficiais da história da UTFPR; 

II. apoiar a estruturação e organização de Núcleos de Documentação Histórica 
nos Câmpus; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 
2017) 

III. organizar exposições do acervo histórico institucional. 

Art. 118. Compete à Editora Universitária:  

I. planejar, implementar e supervisionar a política editorial da Universidade; 

II. coordenar a execução das atividades necessárias à edição de livros e revistas 
institucionais; 

III. atender os aspectos legais e de registro das publicações da Editora; 

IV. promover a participação da Editora em feiras, exposições e eventos. 

DA DIRETORIA DE GESTÃO DA AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL 

Art. 119. A Diretoria de Gestão da Avaliação Institucional é o órgão superior da Reitoria, 
responsável pela organização, coordenação, avaliação e registro dos processos relacionados 
ao Relatório de Gestão, avaliação institucional e clima organizacional. 

Art. 120. A Diretoria de Gestão da Avaliação Institucional compreende: 

I. Gabinete da Diretoria: 

a) Secretaria de Apoio; 

II. Assessoria de Desenvolvimento Estratégico; 

III. Assessoria de Avaliação Institucional. 
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Art. 121. Compete à Diretoria de Gestão da Avaliação Institucional: 

I. assessorar a Reitoria no estabelecimento da política relacionada à avaliação 
institucional; 

II. coordenar a elaboração do Relatório de Gestão; 

III. formular diagnósticos dos problemas e limitações institucionais; 

IV. elaborar as propostas de política de atuação; 

V. apoiar e orientar as atividades das Coordenações de Avaliação Institucional 
dos Câmpus. (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 
2017) 

Art. 122. Compete à Secretaria de Apoio: 

I. prestar suporte administrativo às atividades desempenhadas pela Diretoria; 

II. recepcionar, distribuir e encaminhar os documentos, no âmbito da Diretoria 
de Gestão da Avaliação Institucional; 

III. zelar pela manutenção dos bens patrimoniais da Diretoria. 

Art. 123. Compete à Assessoria de Desenvolvimento Estratégico: 

I. planejar e coordenar as atividades relativas ao desenvolvimento estratégico; 

II. coordenar a execução das ações de sua área; 

III. manter o registro e a organização dos documentos relativos ao 
desenvolvimento estratégico. 

Art. 124. Compete à Assessoria de Avaliação Institucional: 

I. coordenar as ações relativas aos processos de avaliação institucional; 

II. manter o registro e a organização dos documentos relativos à avaliação 
institucional; 

III. atualizar e divulgar informações relativas à legislação da avaliação 
institucional vigente; 

IV. planejar e implementar atividades de divulgação relativas a autoavaliação. 
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DA DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

Art. 125. A Diretoria de Gestão de Pessoas, órgão seccional do Sistema de Pessoal Civil da 
Administração Federal, subordinada ao Reitor, é responsável pelas atividades relacionadas 
ao planejamento, à supervisão, à execução e à avaliação da política de gestão de pessoas da 
UTFPR.  

Art. 126. A Diretoria de Gestão de Pessoas compreende: 

I. Gabinete da Diretoria; 

a) Secretaria de Apoio; 

b) Assessoria de Legislação; 

II. Secretaria de Administração de Pessoas; 

III. Secretaria de Desenvolvimento de Pessoas; 

IV. Secretaria de Benefícios e Qualidade de Vida. 

Art. 127. A Diretoria será gerida pelo Diretor de Gestão de Pessoas e, na sua ausência ou 
impedimento, pelo seu Adjunto. 

Art. 128. Compete à Diretoria de Gestão de Pessoas:  

I. propor, coordenar, acompanhar e avaliar as políticas e diretrizes relativas ao 
recrutamento e seleção; ao desenvolvimento; à capacitação; à avaliação de 
desempenho; saúde e qualidade de vida dos servidores; 

II. propor o desenvolvimento de sistemas de informação de gestão de pessoas; 

III. subsidiar a elaboração de proposta orçamentária relativa às ações de gestão 
de pessoas; 

IV. coordenar os concursos públicos institucionais. 

Art. 129. Compete à Secretaria de Apoio:  

I. prestar suporte administrativo às atividades desempenhadas pela Diretoria de 
Gestão de Pessoas; 

II. manter atualizadas as informações, na página eletrônica da Diretoria; 

III. recepcionar, distribuir e encaminhar os documentos, no âmbito da Diretoria 
de Gestão de Pessoas; 

IV. zelar pela manutenção dos bens patrimoniais da Diretoria. 
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Art. 130. Compete à Assessoria de Legislação: 

I. analisar e emitir parecer em processos que envolvam questões legais, na área 
de gestão de pessoas; 

II. propor e acompanhar o cumprimento de atos normativos e procedimentos 
relativos à aplicação da legislação vigente; 

III. orientar os diversos setores da UTFPR e os servidores sobre a legislação de 
pessoal vigente. 

Art. 131. Compete à Secretaria de Administração de Pessoas: 

I. coordenar as ações de registro de informações de servidores, nos sistemas de 
controle e operações de processamento da folha de pagamento; 

II. acompanhar as ações de planejamento e de orçamento referentes às 
despesas com pessoal; 

III. acompanhar, avaliar e redimensionar o quadro de servidores da UTFPR; 

IV. analisar e controlar os processos referentes à concessão de vantagens, 
descontos legais e obrigatórios, bem como seus pagamentos no exercício e 
em exercícios anteriores; 

V. planejar e implementar as políticas de seleção e admissão; 

VI. planejar e implementar ações de registro, controle e movimentação de 
pessoas; 

VII. conferir e controlar os processos de concessão de benefícios de seguridade 
social dos servidores; 

VIII. coordenar, planejar e acompanhar o perfil de vagas, a demanda e o 
dimensionamento de pessoal; 

IX. acompanhar o processo de recrutamento, seleção a admissão, por meio de 
concurso público ou processo seletivo, em parceria com os Câmpus; (Redação 
dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

X. desenvolver estudos e apresentar propostas para criação de cargos e funções; 

XI. selecionar os atos administrativos produzidos na UTFPR para publicação do 
Boletim de Serviço; 

XII. executar os procedimentos funcionais e administrativos relativos aos 
servidores e estagiários, respectivamente, lotados na Reitoria. 

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
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Art. 132. Compete à Secretaria de Desenvolvimento de Pessoas: 

I. propor políticas, aplicar métodos e instrumentos de gestão para a avaliação 
de desempenho, acompanhamento funcional, estágio probatório e 
desenvolvimento de carreira; 

II. planejar, coordenar e avaliar ações que promovam o desenvolvimento e o 
aprimoramento do servidor; 

III. elaborar o plano anual de capacitação da UTFPR; 

IV. elaborar, em parceria com a Secretaria de Benefícios e Qualidade de Vida, 
programas de orientação e acompanhamento do servidor; 

V. propor políticas que assegurem a melhoria do desempenho gerencial, 
funcional e institucional; 

VI. propor, em parceria com a Secretaria de Benefícios e Qualidade de Vida, 
programas de orientação, acompanhamento e preparação para a 
aposentadoria dos servidores; 

VII. propor, em articulação com a Secretaria de Administração de Pessoas, 
programas de orientação, acompanhamento e integração de estagiários. 

Art. 133. Compete à Secretaria de Benefícios e Qualidade de Vida:  

I. propor políticas, projetos e ações que assegurem a melhoria de vida e da 
saúde dos servidores ativos e aposentados; 

II. propor programas de atendimento, orientação e acompanhamento 
biopsicossocial do servidor; 

III. realizar intercâmbios com outras instituições para estudos, pesquisas e 
encaminhamentos, em caso de tratamentos específicos; 

IV. planejar atividades educacionais e programas de prevenção das doenças 
ocupacionais; 

V. implementar e manter atualizado banco de dados relativo à saúde do servidor; 

VI. propor, em parceria com a Secretaria de Capacitação e Desenvolvimento, 
programas de orientação e acompanhamento para a aposentadoria dos 
servidores; 

VII. gerir o plano de saúde da UTFPR. 
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DA DIRETORIA DE GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

Art. 134. A Diretoria de Gestão de Tecnologia da Informação é órgão superior da Reitoria 
responsável pelas atividades relacionadas ao planejamento, à supervisão, à execução e à 
avaliação da política de tecnologia da informação da UTFPR.  

Art. 135. A Diretoria de Gestão de Tecnologia da Informação compreende: 

I. Gabinete da Diretoria: 

a) Secretaria de Apoio; 

II. Departamento de Sistemas de Informação: 

a) Divisão de Manutenção de Sistemas de Informação; 

b) Divisão de Projetos de Sistemas de Informação; 

c) Divisão de Banco de Dados; 

III. Departamento de Infraestrutura em Tecnologia da Informação: 

a) Divisão de Redes de Computadores e Comunicações; 

b) Divisão de Manutenção e Suporte ao Usuário; 

c) Divisão de Mídias. 

Art. 136. A Diretoria será gerida pelo Diretor de Gestão de Tecnologia da Informação e, na 
sua ausência ou impedimento, pelo seu Adjunto. 

Art. 137. Compete à Diretoria de Gestão de Tecnologia da Informação: 

I. propor políticas e diretrizes da área de tecnologia da informação da UTFPR; 

II. normatizar a metodologia de desenvolvimento de sistemas informatizados; 

III. prover sistemas e infraestrutura de tecnologia da informação adequados aos 
Câmpus; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 
2017) 

IV. zelar pela eficácia dos processos operacionais, utilizando-se de tecnologia 
adequada. 

Art. 138. Compete à Secretaria de Apoio: 

I. prestar o suporte administrativo inerente às atividades da Diretoria de Gestão 
de Tecnologia da Informação; 
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II. recepcionar, distribuir e encaminhar os documentos, no âmbito da Diretoria 
de Gestão de Tecnologia da Informação; 

III. zelar pela manutenção dos bens patrimoniais da Diretoria de Gestão de 
Tecnologia da Informação. 

Art. 139. Compete ao Departamento de Sistemas de Informação:  

I. coordenar as atividades de desenvolvimento e atualização de sistemas; 

II. pesquisar, estabelecer e disseminar normas e padrões para o 
desenvolvimento de sistemas informatizados, mantendo a padronização 
entre os Câmpus da UTFPR; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 
23 de junho de 2017) 

III. prospectar novas tecnologias e metodologias de desenvolvimento de 
sistemas; 

IV. garantir, em conjunto com o Departamento de Infraestrutura em Tecnologia 
da Informação, a disponibilidade dos sistemas de informação da UTFPR. 

Art. 140. Compete à Divisão de Projetos de Sistemas de Informação: 

I. analisar, desenvolver e implantar projetos de sistemas de informação; 

II. documentar os sistemas; 

III. prestar treinamento aos usuários. 

Art. 141. Compete à Divisão de Manutenção de Sistemas de Informação: 

I. administrar e manter os sistemas de informação operacionais e acessíveis; 

II. desenvolver novos módulos de sistemas implantados; 

III. zelar pela integridade e segurança dos dados armazenados. 

Art. 142. Compete à Divisão de Banco de Dados: 

I. administrar e manter o banco de dados; 

II. coordenar as atividades de gerenciamento, atualização e prospecção do 
banco de dados e oferecer suporte aos desenvolvedores; 

III. configurar, monitorar, otimizar e zelar pela segurança dos dados 
armazenados. 

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
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Art. 143. Compete ao Departamento de Infraestrutura em Tecnologia da Informação: 

I. planejar e prover os serviços de administração da rede, do parque de 
tecnologia da informação e de suporte ao usuário; 

II. pesquisar, estabelecer e disseminar normas e padrões de segurança de 
informação e do uso dos recursos disponíveis na rede de computadores da 
UTFPR, mantendo a padronização entre os Câmpus; (Redação dada pela 
Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

III. gerenciar o funcionamento da infraestrutura responsável pelos serviços de 
tecnologia da informação; 

IV. analisar e implementar ferramentas que auxiliem na administração e 
segurança do parque de tecnologia da informação. 

Art. 144. Compete à Divisão de Redes de Computadores e Comunicações: 

I. manter o funcionamento da rede de computadores, disponibilizando e 
otimizando os recursos computacionais para os usuários; 

II. realizar a integração entre os Câmpus da UTFPR, considerando as normas 
técnicas vigentes; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de 
junho de 2017) 

III. controlar e definir permissões de acesso dos usuários aos recursos 
disponibilizados, por meio da rede de computadores da UTFPR. 

Art. 145. Compete à Divisão de Manutenção e Suporte ao Usuário: 

I. prover suporte técnico aos usuários da Diretoria de Gestão de Tecnologia da 
Informação e Reitoria; 

II. administrar os recursos computacionais da Diretoria de Gestão de Tecnologia 
da Informação; 

III. manter atualizado o cadastro da configuração dos equipamentos existentes, 
na Diretoria de Gestão de Tecnologia da Informação. 

Art. 146. Compete à Divisão de Mídias: 

I. administrar o Portal Institucional; 

II. prover o suporte operacional em videoconferência; 

III. administrar o broadcast institucional. 

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
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Subseção X 

DOS CÂMPUS  

(Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 
 

Art. 147. Os Câmpus terão a seguinte estrutura diretiva: (Redação dada pela Deliberação 
COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

I. Diretoria-Geral; 

II. Chefia de Gabinete; 

III. Diretorias; 

IV. Coordenadorias; 

V. Assessorias; 

VI. Órgãos de apoio; 

VII. Ouvidoria. 

Art. 148. Os Câmpus terão Diretores-Gerais que serão escolhidos entre os docentes da 
UTFPR que atendam aos requisitos para a escolha de dirigentes previstos em lei, sendo os 
escolhidos nomeados por portaria do Reitor a partir de listas tríplices, por Câmpus, 
organizadas pelo Conselho Universitário (COUNI). (Redação dada pela Deliberação COUNI no 
4, de 10 de fevereiro de 2017)  

Art. 149. O Diretor-Geral é a autoridade superior do Câmpus, competindo-lhe a supervisão 
dos programas de ensino, pesquisa e extensão e a gestão das atividades administrativas, 
dentro dos limites estatutários e regimentais e delegações do Reitor. (Redação dada pela 
Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

§ 1o O mandato do Diretor-Geral de Câmpus deverá ser exercido em regime de 
dedicação exclusiva e será de 4 (quatro) anos, sendo permitida uma reeleição 
para o período imediato. (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 
de junho de 2017) 

§ 2o Em caso de vacância do cargo de Diretor-Geral, as listas tríplices a que se 
refere o art. 148 deste Regimento Geral, serão organizadas no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias após a abertura da vaga, cabendo ao Reitor a designação 
de Diretor-Geral pró tempore para o período de transição. (Redação dada pela 
Deliberação COUNI no 21, de 20 de outubro de 2017) 

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
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Art. 150. A estrutura organizacional, competências das instâncias administrativas e normas 
de funcionamento dos Câmpus serão definidas no Regimento dos Câmpus da UTFPR que 
será parte integrante deste Regimento Geral. (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, 
de 23 de junho de 2017) 

Parágrafo único. Os Câmpus terão Regimento único aprovado pelo Conselho 
Universitário. (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 
23 de junho de 2017) 

SEÇÃO VII 

DOS FÓRUNS CONSULTIVOS 

Art. 151. A UTFPR terá os seguintes fóruns consultivos: 

I. Fórum de Desenvolvimento da UTFPR; 

II. Fórum dos Executivos dos Municípios; 

III. Fórum Empresarial e Comunitário. 

§ 1o Poderão ser criados novos Fóruns Consultivos, modificados ou extintos os já 
existentes, por decisão do Conselho Universitário. 

§ 2o Os Fóruns de que trata o caput deste artigo terão Regulamentos próprios, 
aprovados pelo Conselho Universitário, que definirão a composição, 
organização, competência e normas de funcionamento. 

SEÇÃO VIII 

DO ÓRGÃO DE CONTROLE 

Art. 152. A UTFPR terá um órgão de Auditoria Interna, com o objetivo de fortalecer a gestão 
e racionalizar as ações de controle, bem como prestar apoio aos órgãos do Sistema de 
Controle Interno do Poder Executivo Federal e ao Tribunal de Contas da União, no âmbito 
da Universidade, respeitada a legislação vigente. 

Parágrafo único. A organização e o funcionamento da Auditoria Interna serão 
definidos em Regulamento interno aprovado pelo Conselho 
Universitário. 

  

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4


 

Regimento Geral da Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

 

 

84 

TÍTULO IV 

DO ENSINO 

CAPÍTULO I 

DA GRADUAÇÃO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

 SEÇÃO I  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 153. O ensino de graduação e educação profissional compreende os cursos:  

I. técnicos de nível médio; 

II. de graduação, nas modalidades de bacharelados, licenciaturas e superiores de 
tecnologia. 

Art. 154. O ensino de graduação e educação profissional será ministrado seguindo o 
calendário acadêmico da Universidade. 

Art. 155. A Universidade poderá promover, nos termos da legislação vigente, a revalidação 
de diplomas estrangeiros. 

SEÇÃO II 

DO CALENDÁRIO ACADÊMICO  

Art. 156. O ano acadêmico para os cursos de graduação e educação profissional possuirá 
duração de acordo com a legislação vigente.  

Art. 157. O calendário acadêmico, proposto pela Pró-Reitoria de Graduação e Educação 
Profissional, ouvida as demais Pró-Reitorias, estabelecerá datas e prazos para o 
desenvolvimento das atividades acadêmicas, recessos e períodos de férias. 

  



 

Regimento Geral da Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

 

 

85 

SEÇÃO III 

DAS VAGAS 

Art. 158. O número de vagas para os processos seletivos de ingresso na Universidade será 
definido, semestralmente, em editais próprios propostos pela Pró-Reitoria de Graduação e 
Educação Profissional. 

Art. 159. As vagas ociosas nos cursos de graduação e educação profissional poderão ser 
preenchidas, de acordo com normas próprias propostas pela Pró-Reitoria de Graduação e 
Educação Profissional. 

Parágrafo único. As vagas ociosas poderão ser ocupadas por meio de 
aproveitamento de cursos e transferências internas e externas. 

SEÇÃO IV 

DA ESTRUTURAÇÃO DOS CURSOS  

Art. 160. Os projetos pedagógicos dos cursos de graduação e educação profissional serão 
estruturados com base no Projeto Político-Pedagógico Institucional e nas diretrizes 
curriculares internas, observando-se a legislação nacional. 

Art. 161. O funcionamento dos cursos de graduação e educação profissional será 
estabelecido por meio dos Regulamentos da Organização Didático-Pedagógica e 
documentos complementares emitidos pela Pró-Reitoria de Graduação e Educação 
Profissional. 

Parágrafo único. Os Regulamentos da Organização Didático-Pedagógica 
contemplarão, dentre outros itens: 

I. sistema de avaliação; 

II. regime escolar; 

III. regime escolar; 

IV. registro e matrículas; 

V. rendimento escolar; 

VI. tempo máximo para a integralização do curso. 
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CAPÍTULO II 

DA PÓS-GRADUAÇÃO  

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 162. O ensino de pós-graduação compreende os seguintes cursos:  

I. de aperfeiçoamento e especialização; 

II. de mestrado; 

III. de doutorado. 

Art. 163. O ensino de pós-graduação será ministrado seguindo o calendário acadêmico de 
pós-graduação da Universidade. 

Art. 164. Os cursos de pós-graduação visam aprofundar os conhecimentos adquiridos na 
graduação e motivar para estudos avançados e para a pesquisa científica. 

§ 1o Os cursos de pós-graduação lato sensu, compreendendo o aperfeiçoamento e 
a especialização, dão direito a certificados. 

§ 2o Os cursos de pós-graduação, de mestrado e de doutorado, dão direito a 
diplomas e conduzem aos títulos de mestre e doutor, respectivamente. 

Art. 165. A Universidade poderá promover a revalidação de diplomas de pós-graduação 
obtidos no exterior, em conformidade com as orientações da Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal do Nível Superior (CAPES) e a legislação vigente. 

SEÇÃO II 

DO CALENDÁRIO ACADÊMICO DE PÓS-GRADUAÇÃO  

Art. 166. O ano acadêmico para os cursos de pós-graduação compreenderá dois períodos 
letivos para cursos semestrais e três períodos para cursos quadrimestrais. 

Art. 167. O calendário acadêmico de pós-graduação, proposto pela Pró-Reitoria de Pesquisa 
e Pós-Graduação, ouvidas as demais Pró-Reitorias estabelecerá as datas e prazos para o 
desenvolvimento das atividades acadêmicas e períodos de férias. 
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SEÇÃO III 

DAS VAGAS 

Art. 168. O número de vagas para os processos seletivos de ingresso nos cursos de pós-
graduação da Universidade será definido, anualmente, em editais elaborados pelos 
programas e aprovados pelo Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação. 

SEÇÃO IV 

DA ESTRUTURAÇÃO DOS CURSOS  

Art. 169. O processo de criação de cursos de pós-graduação lato sensu e stricto sensu e os 
requisitos necessários à apreciação dos projetos pelo Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação 
serão definidos em Regulamentos específicos. 

Art. 170. O funcionamento dos cursos de pós-graduação stricto sensu será estabelecido por 
meio dos Regulamentos da Organização Didático-Pedagógica e Regulamentos 
complementares. 

Parágrafo único. Os Regulamentos da Organização Didático-Pedagógica 
contemplarão, no mínimo: 

I. objetivos e organização geral; 

II. administração; 

III. corpo docente; 

IV. regimento acadêmico; 

V. bancas examinadoras; 

VI. diploma. 

CAPÍTULO III 

DA PESQUISA 

Art. 171. A Universidade fomentará a pesquisa científica e o desenvolvimento tecnológico 
em consonância com as políticas e diretrizes estabelecidas pelo Conselho de Pesquisa e Pós-
Graduação. 
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§ 1o As atividades de pesquisa deverão estabelecer a interação da Universidade 
com diferentes segmentos da sociedade e, ao mesmo tempo, ampliar, 
desenvolver e realimentar as atividades de ensino. 

§ 2o As atividades de pesquisa serão avaliadas quanto ao mérito por comissões 
constituídas especificamente para este fim e seguirão as normas gerais 
estabelecidas pelo Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação. 

Art. 172. A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação manterá o registro de informações 
necessárias ao suporte, acompanhamento e divulgação de programas, de linhas e de 
projetos de pesquisa desenvolvidos na Universidade.  

CAPÍTULO IV 

DA EXTENSÃO 

Art. 173. A Universidade manterá mecanismos de desenvolvimento das ações de extensão, 
normatizadas em Regulamento próprio, aprovado pelo Conselho de Relações Empresariais 
e Comunitárias, cuja execução estará a cargo das Diretorias de Relações Empresariais e 
Comunitárias dos Câmpus, sob a supervisão da Pró-Reitoria de Relações Empresariais e 
Comunitárias. (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

§ 1o As ações de extensão estabelecerão a interação da Universidade com 
diferentes segmentos da sociedade, visando à ampliação, ao desenvolvimento 
e à realimentação do ensino e da pesquisa. 

§ 2o As ações de extensão seguirão as normas gerais estabelecidas pela Pró-
Reitoria de Relações Empresariais e Comunitárias. 

Art. 174. No âmbito da UTFPR, as responsabilidades de extensão compreendem:  

I. a viabilização de oportunidades de estágio e/ou emprego para os estudantes; 

II. o acompanhamento do itinerário profissional e de educação continuada do 
egresso; 

III. o desenvolvimento de atividades de extensão nas áreas temáticas; 

IV. o apoio às iniciativas institucionais para a formação empreendedora e de 
proteção à propriedade intelectual; 

V. a implementação de intercâmbios e cooperações nacionais e internacionais; 

VI. a promoção de cursos de extensão; 
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VII. a promoção da interação das áreas acadêmicas da Instituição com o mundo 
do trabalho; 

VIII. a viabilização, acompanhamento de apoio tecnológico, consultorias e 
assessorias para o segmento produtivo; 

IX. a institucionalização de programas; 

X. a promoção de ações de interesse técnico, social, científico, esportivo, 
artístico e cultural, voltadas à comunidade interna e externa. 

Art. 175. A Pró-Reitoria de Relações Empresariais e Comunitárias manterá registro de dados 
necessários ao suporte, acompanhamento e divulgação de ações de extensão desenvolvidas 
na Universidade.  

Art. 176. As ações de extensão serão planejadas e executadas por iniciativa da Universidade 
ou por solicitação de interessados.  

TÍTULO V 

DA COMUNIDADE UNIVERSITÁRIA 

CAPÍTULO I 

DO CORPO DOCENTE 

Art. 177. O corpo docente da UTFPR será constituído por professores de 1º e 2º graus, 
professores do magistério do ensino básico, técnico e tecnológico, professores de magistério 
superior, professores visitantes e professores substitutos. 

Art. 178. O ingresso na carreira do magistério do ensino básico, técnico e tecnológico e do 
magistério superior será por concurso público de provas e títulos, ocorrendo, dados os 
pressupostos de titulação previstos na legislação, sempre no nível inicial de cada classe, 
sendo que as progressões ocorrerão na forma da lei. 

§ 1o Os docentes terão progressão funcional de classe, por titulação ou avaliação 
de desempenho acadêmico, na forma da legislação vigente, exceto para a 
classe de professor titular. 
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§ 2o O ingresso na classe de professor titular dar-se-á unicamente mediante 
aprovação e classificação em concurso público de provas e títulos, no qual 
somente poderão se inscrever os portadores do título de doutor ou livre-
docente. 

Art. 179. A UTFPR poderá contratar professores visitantes, na forma e prazos estabelecidos 
na legislação vigente. 

Parágrafo único. O professor visitante deverá ser doutor ou possuir notório saber, 
sendo sua contratação efetuada nos termos da legislação 
vigente e nas normas estabelecidas pelo Conselho de Pesquisa e 
Pós-Graduação. 

Art. 180. A UTFPR poderá contratar professor substituto, na forma e prazos estabelecidos 
na legislação vigente, para substituições eventuais de docentes. 

Art. 181. São atribuições do corpo docente aquelas definidas nas diretrizes para a gestão 
das atividades de ensino, pesquisa e extensão da UTFPR, aprovadas pelo Conselho 
Universitário. 

CAPÍTULO II 

DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS 

Art. 182. O ingresso na carreira dos servidores técnico-administrativos será por aprovação 
e classificação em concurso público, ocorrendo, dados os pressupostos de titulação 
previstos na legislação, sempre no nível inicial de cada classe, sendo que as progressões 
ocorrerão na forma da lei. 

CAPÍTULO III 

DO CORPO DISCENTE 

Art. 183. A matrícula importará, para os estudantes, em compromisso de observância ao 
Estatuto, ao Regimento Geral e demais Regulamentos da Universidade. 

Art. 184. Serão considerados estudantes regulares aqueles devidamente matriculados em 
cursos técnicos de nível médio, ensino médio, graduação e pós-graduação stricto sensu. 

 



 

Regimento Geral da Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

 

 

91 

Art. 185. O estudante, no exercício de função de representação nos Colegiados e comissões 
em que for designado pela UTFPR, terá justificada a falta em atividades de ensino, quando 
comprovado o comparecimento às reuniões. 

Art. 186. A UTFPR reconhecerá como órgãos de representação discente um Diretório Central 
de Estudantes e um Grêmio Estudantil, desde que constituídos na forma da legislação 
vigente. 

§ 1o A composição, as atribuições e o funcionamento do Diretório Central e do 
Grêmio Estudantil serão fixados em seus estatutos, na forma da lei. 

§ 2o Os recursos financeiros das representações discentes serão provenientes de 
receitas próprias. 

TÍTULO VI  

DO REGIME DISCIPLINAR  

CAPÍTULO I 

DOS SERVIDORES DOCENTES E TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS 

Art. 187. O regime disciplinar dos servidores da UTFPR é o previsto na legislação em vigor. 

CAPÍTULO II 

DO CORPO DISCENTE 

Art. 188. O regime disciplinar do corpo discente é o previsto em Regulamento próprio, 
aprovado pelo Conselho Universitário, o qual especificará as faltas disciplinares, os 
procedimentos de apuração e as sanções cabíveis. 

Art. 189. As sanções disciplinares serão aplicadas: 

I. pelo Diretor-Geral do Câmpus, nos casos de advertência e suspensão; 
(Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

II. pelo Reitor, no caso de desligamento. 
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TÍTULO VII 

DOS DIPLOMAS, CERTIFICADOS E TÍTULOS UNIVERSITÁRIOS 

Art. 190. A Universidade conferirá os diplomas de: 

I. doutor; 

II. mestre; 

III. graduado; 

IV. técnico de nível médio. 

Art. 191. A Universidade expedirá os certificados de: 

I. aprovação em disciplina ou conjunto de disciplinas; 

II. cursos de especialização, aperfeiçoamento e extensão oferecidos pela 
Universidade; 

III. participação em programas específicos desenvolvidos na Universidade. 

Art. 192. A solenidade de colação de grau é o ato oficial obrigatório para a obtenção de 
diploma de cursos de graduação e será realizada em seção solene e pública, seguindo 
Regulamento específico. 

Parágrafo único. Em caso de excepcionalidade, a UTFPR poderá realizar a outorga 
de grau em Gabinete. 

Art. 193. Os diplomas serão assinados pelo Reitor, pelo servidor responsável pelo 
Departamento de Registro de Diplomas e pelo diplomado. 

Art. 194. Os certificados de conclusão de curso serão assinados pelo Reitor que poderá, por 
delegação, indicar outro servidor. 

Art. 195. A Universidade poderá promover a revalidação de diplomas estrangeiros. 

§ 1o Os processos de revalidação de diplomas estrangeiros seguirão 
regulamentação própria. 

§ 2o Os diplomas revalidados serão registrados pelo Departamento de Registro de 
Diplomas. 
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Art. 196. Para a concessão dos títulos honoríficos, de que trata o Estatuto, será obedecida a 
seguinte tramitação: 

I. o título de Mérito Universitário e de Professor Emérito poderá ser concedido 
mediante proposta aprovada pelo Conselho Universitário; 

II. o título de Professor Honoris Causa e de Doutor Honoris Causa poderá ser 
concedido mediante indicação justificada do Reitor, apreciada pelo Conselho 
Universitário. 

Parágrafo único. Os diplomas correspondentes aos títulos referidos no caput 
serão assinados pelo Reitor e entregues em Sessão Solene do 
Conselho Universitário. 

TÍTULO VIII 

DO PATRIMÔNIO E DO REGIME FINANCEIRO 

Art. 197. O patrimônio da Universidade, administrado pelo Reitor, com observância dos 
preceitos legais e regulamentares, é constituído: 

I. pelos bens e direitos que a Universidade possuir e vier a adquirir; 

II. pelas doações, heranças ou legados que receber; 

III. por incorporações. 

Art. 198. Os recursos financeiros da Universidade serão provenientes de: 

I. dotação que lhe for anualmente consignada no orçamento da União; 

II. dotações, auxílios, doações e subvenções, que lhe venham a ser feitas ou 
concedidas pela União, Estados e Municípios, por quaisquer entidades, 
públicas ou privadas, e por pessoas físicas; 

III. taxas e emolumentos que forem cobrados em observância à legislação 
pertinente; 

IV. receitas provenientes de rendimentos sobre direitos autorais, propriedade 
industrial, cessão de uso e outros; 

V. resultado de operações de crédito e juros bancários; 

  



 

Regimento Geral da Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

 

 

94 

VI. receitas eventuais; 

VII. saldo de exercícios anteriores. 

Art. 199. Os bens e direitos da Universidade serão utilizados ou aplicados exclusivamente 
na realização de seus objetivos. 

Art. 200. A Universidade manterá o registro e o controle regular do patrimônio e suas 
alterações.  

Art. 201. Observado o disposto na legislação pertinente, no Estatuto e neste Regimento 
Geral, caberá ao Conselho de Planejamento e Administração propor e ao Conselho 
Universitário aprovar as normas de administração do patrimônio. 

Art. 202. A movimentação de recursos financeiros e a sua contabilização ficarão a cargo da 
Reitoria. 

Parágrafo único. O Reitor poderá delegar competência para movimentação de 
recursos financeiros, dentro dos limites e normas estabelecidas. 

Art. 203. O Reitor encaminhará, anualmente, ao Ministério da Educação, no prazo que for 
estabelecido, a proposta orçamentária da Universidade.  

TÍTULO IX 

DA AVALIAÇÃO  

Art. 204. A avaliação na UTFPR compreende um conjunto de ações que tem por objetivo a 
apreciação sistemática dos processos que envolvem a comunidade de docentes, técnico-
administrativos, discentes e comunidade externa. 

Parágrafo único. A autoavaliação institucional será planejada e desenvolvida pela 
Comissão Própria de Avaliação, em atendimento à legislação 
vigente, cuja composição, organização, competências e normas 
de funcionamento serão definidas em Regulamento próprio, 
aprovado pelo Conselho Universitário. 
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 205. A implementação da estrutura de gratificação da Reitoria e dos Câmpus dar-se-á 
na medida da disponibilidade de cargos de direção e funções gratificadas da Universidade, 
de acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho de Planejamento e Administração. 
(Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

Art. 206. A organização, o funcionamento e as atividades da Universidade reger-se-ão pelo 
Estatuto, pelo Regimento Geral e Regimento dos Câmpus, pelos Regulamentos da UTFPR, 
pelas normas e ordens de serviço, nos termos da legislação em vigor. (Redação dada pela 
Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

Parágrafo único. Durante o processo de elaboração dos Regulamentos, o Reitor 
poderá emitir ordens de serviço para disciplinar o 
funcionamento das instâncias administrativas da Universidade, 
aplicando-se, no que couberem, os atos normativos em vigor. 

Art. 207. Os Conselhos especializados, os Fóruns Consultivos e os demais órgãos da 
Universidade deverão apresentar, na forma prevista neste Regimento Geral, os seus 
Regulamentos para aprovação. 

Art. 208. O presente Regimento Geral somente poderá ser modificado: 

I. por motivo de lei ou de alterações do Estatuto; 

II. por proposição do Reitor;  

III. por proposição de 1/3 (um terço) dos membros do Conselho Universitário. 

Parágrafo único. A modificação proposta nos termos deste artigo tornar-se-á 
válida se aprovada por 2/3 (dois terços) dos membros do 
Conselho Universitário. 

Art. 209. Os casos omissos, neste Regimento Geral, serão dirimidos pelo Conselho 
Universitário. 

Art. 210. Revogadas as disposições em contrário, o presente Regimento Geral, cumpridas as 
formalidades legais, entrará em vigor na data de sua publicação. 
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REGIMENTO DOS CÂMPUS DA UNIVERSIDADE 
TECNOLÓGICA FEDERAL DE PARANÁ 

(Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 
 
 

Aprovado pela Deliberação COUNI nº 10, de 25 de setembro de 2009 

Alterado pela Deliberação COUNI nº 4, de 10 de fevereiro de 2017 

Alterado pela Deliberação COUNI nº 14, de 23 de junho de 2017 

Alterado pela Deliberação COUNI nº 21, de 20 de outubro de 2017 

 
 

TÍTULO I 

DA FINALIDADE E VINCULAÇÃO 

Art. 1o O presente Regimento estabelece os objetivos, a estrutura, as finalidades e as 
atribuições dos Câmpus da Universidade Tecnológica Federal do Paraná (UTFPR) e é parte 
integrante do Regimento Geral da UTFPR. (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 
23 de junho de 2017) 

TÍTULO II 

DOS CÂMPUS DA UTFPR 

(Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 
 
 

Art. 2o Os Câmpus, com autorização de funcionamento pelo Ministério da Educação, estão 
instalados nas cidades de Apucarana, Campo Mourão, Cornélio Procópio, Curitiba, Dois 
Vizinhos, Francisco Beltrão, Guarapuava, Londrina, Medianeira, Pato Branco, Ponta Grossa, 
Toledo e Santa Helena, no Estado do Paraná, cada um com o foro da Seção Judiciária 
respectiva, da Justiça Federal, são diretamente subordinados à Reitoria da UTFPR. (Redação 
dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017)  
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CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS 

Art. 3o Os Câmpus têm por objetivo desenvolver o ensino, a pesquisa e a extensão segundo 
as diretrizes, regulamentações e normas homologadas e estabelecidas pelo Conselho 
Universitário, pelos Conselhos deliberativos especializados e pela Reitoria da UTFPR. 
(Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017)  

Parágrafo único. Respeitadas as diretrizes, Regulamentos e normas de que trata 
o caput deste artigo e, considerando a infraestrutura, os 
recursos humanos e orçamentários disponíveis, os Câmpus, em 
atendimento às demandas existentes, de forma isolada ou 
conjunta, atuarão nas suas atividades fins. (Redação dada pela 
Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DA ESTRUTURA DIRETIVA, ESTRUTURA 
ORGANIZACIONAL, COMPOSIÇÃO E COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS 

DO CÂMPUS 

(Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO DA ESTRUTURA DIRETIVA 

Art. 4o São órgãos superiores da administração do Câmpus: (Redação dada pela Deliberação 
COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

I. executivo: 

a) Diretoria-Geral: 

– Diretorias; 

– Assessorias; 

– Coordenadorias de gestão; 

II. fórum consultivo: 

a) Fórum Empresarial e Comunitário; 
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III. órgãos de apoio: 

a) Núcleo Permanente de Pessoal Docente; 

b) Comissão Interna de Supervisão do Plano de Carreira dos Cargos 
Técnico-Administrativos em Educação; 

IV. Ouvidoria. 

§ 1o A Diretoria-Geral de Câmpus é o órgão executivo da administração que 
coordena e supervisiona todas as atividades do Câmpus. (Redação dada pela 
Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

§ 2o O Câmpus será dirigido pelo Diretor-Geral, escolhido entre os docentes da 
UTFPR que atendam aos requisitos para a escolha de dirigentes previstos em 
lei, sendo o escolhido nomeado por portaria do Reitor, a partir de uma lista 
tríplice organizada pelo Conselho Universitário (COUNI). (Redação dada pela 
Deliberação COUNI no 4, de 10 de fevereiro de 2017) 

§ 3o O mandato do Diretor-Geral do Câmpus deverá ser exercido em regime de 
dedicação exclusiva e será de 4 (quatro) anos, sendo permitida uma reeleição 
para o período imediato. (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 
de junho de 2017) 

§ 4o Em caso de vacância do cargo de Diretor-Geral, as listas tríplices a que se 
refere o §2º supra, serão organizadas no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
após a abertura da vaga, cabendo ao Reitor a designação de Diretor-Geral pró 
tempore neste período de transição. (Redação dada pela Deliberação COUNI 
no 21, de 20 de outubro de 2017) 

§ 5o As Diretorias dos Câmpus contarão com Secretarias de Apoio, cujas 
competências compreendem: (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, 
de 23 de junho de 2017)  

I. executar as atividades administrativas relacionadas à Diretoria; 

II. recepcionar, distribuir e dar encaminhamento aos documentos, no 
âmbito da Diretoria; 

III zelar pelos bens patrimoniais da Diretoria. 

§ 6o O Fórum Empresarial e Comunitário é órgão consultivo da Diretoria-Geral do 
Câmpus e tem por finalidade assessorá-la na interação do Câmpus com a 
sociedade e no constante aperfeiçoamento das suas atividades fins, sendo sua 
composição, estrutura, atribuições e funcionamento definido no Regulamento 
próprio, aprovado pelo Conselho Universitário. (Redação dada pela 
Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 
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CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art. 5o A estrutura organizacional do Câmpus compreende: (Redação dada pela Deliberação 
COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

I. Diretor-Geral; 

II. Gabinete do Diretor-Geral; 

III. Órgãos de apoio; 

IV. Ouvidoria; 

V. Assessorias; 

VI. Diretorias; 

VII. Coordenadorias de Gestão. 

Parágrafo único. A estrutura estabelecida no caput deste artigo será 
gradativamente implementada nos Câmpus, na medida em que 
a demanda justifique e existam condições físicas, orçamentárias 
e de pessoal para a sua implantação. (Redação dada pela 
Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

SEÇÃO I 

DO DIRETOR-GERAL 

Art. 6o Compete ao Diretor-Geral: 

I. administrar e representar o Câmpus, dentro dos limites estatutários e 
regimentais e delegações do Reitor, em consonância com os princípios, 
finalidades e objetivos da UTFPR; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 
14, de 23 de junho de 2017) 

II. superintender todos os serviços e programas de ensino, pesquisa e extensão 
do Câmpus; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 
2017) 

III. assegurar o cumprimento da legislação em vigor, bem como dos 
Regulamentos, diretrizes e normas emanadas dos órgãos superiores da 
UTFPR, zelando pelo patrimônio e imagem da Instituição; 
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IV. indicar ao Reitor os cargos de direção e funções gratificadas do Câmpus; 
(Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

V. exercer, no âmbito do Câmpus, o poder disciplinar, na forma prevista no 
Regimento Geral e na legislação vigente; (Redação dada pela Deliberação 
COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

VI. cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho Universitário e dos demais 
Conselhos deliberativos especializados da Universidade; 

VII. encaminhar as informações do Câmpus para composição do Relatório de 
Gestão e Prestação de Contas da UTFPR; (Redação dada pela Deliberação 
COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

VIII. promover o contínuo aperfeiçoamento dos recursos humanos, físicos e de 
infraestrutura do Câmpus; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 
23 de junho de 2017) 

IX. exercer, por delegação, a função de ordenador de despesas; 

X. convocar e presidir o Fórum Empresarial e Comunitário; 

XI. assistir à Reitoria em assuntos pertinentes ao Câmpus; (Redação dada pela 
Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

XII. exercer atribuições inerentes à função executiva de Diretor-Geral e outras 
atividades, que lhe forem atribuídas pelo Reitor. 

Parágrafo único. Nas faltas e impedimentos do Diretor-Geral, suas atribuições 
serão exercidas por um Diretor de Área, por ele indicado. 

SEÇÃO II 

DO GABINETE DO DIRETOR-GERAL 

Art. 7o Compete à Chefia de Gabinete: 

I. assistir à Diretoria-Geral em suas representações política e social; 

II. revisar e encaminhar os atos administrativos e normativos da Diretoria-Geral; 

III. encaminhar, revisar e controlar a documentação e a correspondência, no 
âmbito do Gabinete; 

IV. controlar a agenda diária da Diretoria-Geral; 

V. coordenar as atividades administrativas do Gabinete; 
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VI. zelar pela manutenção dos bens patrimoniais do Gabinete; 

VII. responsabilizar-se pelo cerimonial e eventos da Diretoria-Geral, apoiando a 
Chefia de Gabinete da Reitoria, quando estas atividades forem demandadas 
pela Reitoria. 

SEÇÃO III 

DOS ÓRGÃOS DE APOIO 

Subseção I 

DO NÚCLEO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE 

Art. 8o O Núcleo Permanente de Pessoal Docente, órgão de apoio do Diretor-Geral, tem suas 
competências previstas em legislação e no Regulamento da Comissão Permanente de 
Pessoal Docente da UTFPR, aprovado pelo Conselho Universitário. 

Subseção II 

DA COMISSÃO INTERNA DE SUPERVISÃO DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO 

Art. 9o A Comissão Interna de Supervisão do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação, órgão assessor do Diretor-Geral, tem suas competências 
previstas em legislação e no Regulamento da Comissão Interna de Supervisão do Plano de 
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, aprovado pelo Conselho 
Universitário.  

SEÇÃO IV 

DA OUVIDORIA 

Art. 10. A Ouvidoria do Câmpus é órgão de assessoramento do Diretor-Geral responsável 
pelo acolhimento e encaminhamento de manifestações e reivindicações da comunidade 
interna ou externa. (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

Parágrafo único. A Ouvidoria do Câmpus será apoiada, coordenada e 
supervisionada pela Ouvidoria-Geral da UTFPR. (Redação dada 
pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 
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Art. 11. Compete à Ouvidoria do Câmpus: (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 
23 de junho de 2017) 

I. receber e encaminhar às instâncias competentes as manifestações e 
reivindicações da comunidade, interna e externa, da UTFPR; 

II. informar ao solicitante o encaminhamento adotado em relação à sua 
solicitação. 

Art. 12. A organização e funcionamento da Ouvidoria do Câmpus serão definidos no 
Regulamento da Ouvidoria da UTFPR, aprovado pelo Conselho Universitário. (Redação dada 
pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

SEÇÃO V 

DAS ASSESSORIAS 

Subseção I 

DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

Art. 13. A Assessoria de Comunicação é órgão responsável pela definição, planejamento, 
execução, acompanhamento, registro e avaliação dos processos relacionados à 
comunicação interna e externa do Câmpus. (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, 
de 23 de junho de 2017) 

Art. 14. Compete à Assessoria de Comunicação:  

I. planejar e executar as ações de comunicação, edição, divulgação e marketing 
do Câmpus; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 
2017) 

II. fazer cumprir as políticas e diretrizes da área de comunicação, emanadas pela 
Diretoria-Geral do Câmpus, em consonância com a Diretoria de Gestão de 
Comunicação da UTFPR; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 
de junho de 2017) 

III. estruturar e publicar os jornais do Câmpus, em meios físicos e/ou eletrônicos; 
(Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

IV. prestar assessoria de imprensa; 
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V. elaborar matérias a respeito das notícias sobre o Câmpus e/ou UTFPR, 
veiculadas na mídia impressa e/ou eletrônica; (Redação dada pela Deliberação 
COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

VI. atualizar o Portal do Câmpus; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, 
de 23 de junho de 2017) 

VII. estruturar a publicidade legal do Câmpus nos veículos externos; (Redação 
dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

VIII. fazer o registro de reuniões e eventos institucionais do Câmpus. (Redação 
dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

Subseção II 

DA ASSESSORIA DE AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL 

Art. 15. A Assessoria da Avaliação Institucional é órgão de assessoramento da Direção-Geral 
responsável pela organização, coordenação, execução, avaliação e registro dos processos 
relacionados à avaliação institucional e clima organizacional. 

Art. 16. Compete à Assessoria da Avaliação Institucional:  

I. planejar, coordenar, supervisionar e executar os procedimentos necessários à 
realização dos processos de avaliação do Câmpus; (Redação dada pela 
Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

II. fazer cumprir as políticas e diretrizes da área de avaliação institucional, em 
consonância com a Diretoria de Avaliação Institucional da UTFPR; 

III. planejar, coordenar, supervisionar e executar os procedimentos necessários à 
realização dos processos relacionados à pesquisa do clima organizacional do 
Câmpus. (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 
2017) 

Subseção III 

DA ASSESSORIA EXECUTIVA 

Art. 17. A Assessoria Executiva exercerá atividades operacionais de assistência ao Diretor-
Geral, relacionadas à organização administrativa do Câmpus. (Redação dada pela 
Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 
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Subseção IV 

DA ASSESSORIA DE CERIMONIAL E EVENTOS 

Art. 18. A Assessoria de Cerimonial e Eventos é órgão responsável pela organização, 
execução, coordenação, avaliação e registro dos processos relacionados ao cerimonial e 
eventos realizados pelo Câmpus. (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de 
junho de 2017) 

Parágrafo único. A Assessoria de Cerimonial e Eventos do Câmpus será apoiada, 
coordenada e supervisionada pela Chefia de Gabinete da 
Reitoria, quando estas atividades forem de interesse da Reitoria. 
(Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 
2017) 

Art. 19. Compete à Assessoria de Cerimonial e Eventos: 

I. coordenar a realização de cerimonial e evento, em conjunto com a Chefia de 
Gabinete do Diretor-Geral, realizados pelo Câmpus; (Redação dada pela 
Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

II. apoiar e executar o cerimonial ou evento da Reitoria, quando solicitada pela 
Chefia de Gabinete da Reitoria; 

III. organizar e administrar a agenda de datas dos eventos do Câmpus; (Redação 
dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

IV. definir, em conjunto com o responsável pelo evento, os recursos necessários 
à sua realização; 

V. promover a avaliação final do evento. 

SEÇÃO VI 

DA DIRETORIA DE GRADUAÇÃO E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

Art. 20. A Diretoria de Graduação e Educação Profissional é o órgão responsável por 
coordenar e supervisionar a execução de atividades do ensino de graduação e de educação 
profissional. 

Art. 21. A Diretoria de Graduação e Educação Profissional compreende: 

I. Gabinete da Diretoria: 

a) Assessoria de Graduação e Educação Profissional; 
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II. Secretaria de Educação Profissional e Graduação Tecnológica; 

III. Secretaria de Bacharelados e Licenciaturas; 

IV. Coordenações de curso: 

a) Colegiados de curso; 

V. Secretaria de Gestão Acadêmica: 

a) Departamento de Registros Acadêmicos; 

b) Departamento de Recursos Didáticos; 

c) Departamento de Biblioteca; 

d) Departamentos acadêmicos; 

– Conselhos Departamentais; 

VI. Departamento de Educação: 

a) Núcleo de Ensino;  

b) Núcleo de Acompanhamento Psicopedagógico e Assistência Estudantil; 

VII. Coordenação de Tecnologia na Educação; 

VIII. Coordenação de Estação Experimental: 

a) Unidade de Ensino e Pesquisa. 

Art. 22. A Diretoria será gerida pelo Diretor de Graduação e Educação Profissional e, na sua 
ausência ou impedimento, por um substituto a ser definido pelo Diretor-Geral.  

Art. 23. Compete à Diretoria de Graduação e Educação Profissional: 

I. executar as políticas e diretrizes definidas pela Pró-Reitoria de Graduação e 
Educação Profissional, Conselho de Graduação e Educação Profissional e 
Conselho Universitário; 

II. coordenar as atividades de planejamento de ensino, no âmbito do Câmpus; 
(Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

III. implementar políticas de assistência estudantil; 

IV. aplicar as políticas disciplinares aos estudantes; 

V. implementar os Regulamentos relacionados aos cursos de graduação e 
educação profissional; 

VI. orientar, coordenar, supervisionar e avaliar as atividades acadêmicas, no 
Câmpus; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 
2017) 
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VII. aplicar a legislação do ensino de graduação e educação profissional, 
podendo propor a reformulação de normas e procedimentos à Pró-Reitoria 
de Graduação e Educação Profissional; 

VIII. analisar a adequação dos projetos pedagógicos dos cursos e suas 
atualizações, com base no Projeto Político-Pedagógico Institucional e no 
Plano de Desenvolvimento Institucional; 

IX. propor, mediante autorização da Diretoria-Geral, à Pró-Reitoria de 
Graduação e Educação Profissional, a abertura e desativação de cursos, bem 
como a modificação do número de vagas ofertadas; 

X. promover interlocução com os órgãos governamentais relacionados ao 
ensino, no âmbito do Câmpus; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, 
de 23 de junho de 2017) 

XI. orientar e acompanhar as ações, junto aos órgãos governamentais, relativas 
ao ensino de graduação e educação profissional, no âmbito do Câmpus; 
(Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

XII. contribuir com os processos de avaliação institucional relacionados ao 
ensino, no Câmpus; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de 
junho de 2017) 

XIII. coordenar e acompanhar os processos de avaliação dos cursos de graduação; 

XIV. propor, coordenar e acompanhar convênios com entidades que 
desenvolvam atividades de ensino de graduação e educação profissional, 
bem como outros convênios, no setor acadêmico; 

XV. propor critérios e acompanhar processos seletivos para admissão nos cursos 
de graduação e educação profissional; 

XVI. contribuir para a elaboração dos critérios para seleção de servidores, no 
âmbito da sua Diretoria; 

XVII. acompanhar os processos judiciais relacionados ao ensino de graduação e 
educação profissional; 

XVIII. elaborar editais e normas do Câmpus, decorrentes das atividades de ensino; 
(Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

XIX. implementar e fazer cumprir o calendário acadêmico; 

XX. acompanhar e subsidiar o funcionamento dos Colegiados de curso e dos 
Conselhos Departamentais. 
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Art. 24. Compete à Assessoria de Graduação e Educação Profissional exercer atividades 
operacionais de assistência ao Diretor de Graduação e Educação Profissional.  

Subseção I 

DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E GRADUAÇÃO TECNOLÓGICA  

Art. 25. Compete à Secretaria de Educação Profissional e Graduação Tecnológica: 

I. implementar as diretrizes e Regulamentos dos cursos de educação 
profissional técnica de nível médio e de graduação tecnológica; 

II. assessorar a Diretoria de Graduação e Educação Profissional, na aplicação das 
diretrizes e Regulamentos de ensino; 

III. fornecer orientação e apoio às Coordenações de curso, na execução dos 
Regulamentos e normas, no âmbito dos cursos de educação profissional 
técnica de nível médio e de graduação tecnológica; 

IV. acompanhar os processos de credenciamento dos cursos de educação 
profissional técnica de nível médio; 

V. prestar apoio e orientação às Coordenações de curso, no encaminhamento 
dos processos de reconhecimento e renovação de reconhecimento dos cursos 
de graduação tecnológica, bem como orientá-las sobre o seu 
desenvolvimento; 

VI. implementar projetos e programas, no âmbito dos cursos de educação 
profissional técnica de nível médio e graduação tecnológica; 

VII. coordenar o trâmite de processos internos relacionados aos cursos de 
educação profissional técnica de nível médio e graduação tecnológica; 

VIII. encaminhar e acompanhar os processos de apostilamento de cursos, junto 
aos órgãos de fiscalização do exercício profissional; 

IX. encaminhar ao Conselho de Graduação e Educação Profissional, por 
intermédio do Diretor de Graduação e Educação Profissional, os projetos 
pedagógicos dos novos cursos e suas atualizações; 

X. operacionalizar, em articulação com a Assessoria de Comunicação, a 
divulgação dos cursos. 
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Subseção II 

DA SECRETARIA DE BACHARELADOS E LICENCIATURAS 

Art. 26. Compete à Secretaria de Bacharelados e Licenciaturas:  

I. implementar as diretrizes e Regulamentos dos cursos de bacharelados e 
licenciaturas; 

II. assessorar a Diretoria de Graduação e Educação Profissional, na aplicação das 
diretrizes e Regulamentos de ensino; 

III. fornecer orientação e apoio às Coordenações de curso, na execução dos 
Regulamentos e normas, no âmbito dos cursos de bacharelados e 
licenciaturas; 

IV. prestar apoio e orientação às Coordenações de curso, no encaminhamento 
dos processos de reconhecimento e renovação de reconhecimento dos cursos 
de bacharelados e licenciaturas, bem como orientá-las sobre o seu 
desenvolvimento; 

V. implementar projetos e programas, no âmbito dos cursos de bacharelados e 
licenciaturas; 

VI. coordenar o trâmite de processos internos relacionados aos cursos de 
bacharelados e licenciaturas; 

VII. encaminhar e acompanhar os processos de apostilamento de cursos, junto 
aos órgãos de fiscalização do exercício profissional; 

VIII. encaminhar ao Conselho de Graduação e Educação Profissional, por 
intermédio do Diretor de Graduação e Educação Profissional, os projetos 
pedagógicos dos novos cursos e suas atualizações; 

IX. operacionalizar, em articulação com a Assessoria de Comunicação, a 
divulgação dos cursos. 

Subseção III 

DAS COORDENAÇÕES DE CURSO  

Art. 27. As Coordenações dos cursos de bacharelados e licenciaturas são subordinadas à 
Secretaria de Bacharelados e Licenciaturas e as Coordenações dos cursos de educação 
profissional de nível técnico e dos cursos superiores de tecnologia são subordinadas à 
Secretaria de Educação Profissional e Graduação Tecnológica. 

  



 

 

 

Regimento dos Câmpus da Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

 

 
 

110 

Art. 28. Compete às Coordenações de curso:  

I. garantir o cumprimento das normas institucionais, em consonância com a 
Chefia de Departamento acadêmico; 

II. congregar e orientar os estudantes e atividades do curso, sob sua 
responsabilidade; 

III. controlar e avaliar, em conjunto com o Colegiado do curso, o 
desenvolvimento dos projetos pedagógicos e da ação didático-pedagógica, 
no âmbito do curso; 

IV. coordenar a elaboração e divulgar à comunidade os planos de ensino das 
disciplinas do seu curso; 

V. coordenar o processo de planejamento de ensino, no âmbito do curso; 

VI. coordenar a elaboração de propostas de alteração e atualização curricular 
do curso; 

VII. coordenar as atividades relacionadas aos componentes curriculares 
constantes nos projetos pedagógicos dos cursos; 

VIII. propor cursos de formação continuada; 

IX. zelar pelas questões disciplinares dos discentes; 

X. acompanhar e orientar o docente nas questões didático-pedagógicas; 

XI. subsidiar a Chefia de Departamento acadêmico quanto à alocação dos 
docentes nas disciplinas; 

XII. coordenar as ações relacionadas ao reconhecimento e renovação de 
reconhecimento do curso; 

XIII. coordenar as ações relacionadas ao registro, junto aos órgãos 
governamentais e de classe, para os cursos de educação profissional de nível 
técnico; 

XIV. propor, em consonância com a Chefia de Departamento acadêmico, à 
Secretaria de Gestão Acadêmica o plano anual de metas do curso; 

XV. solicitar e encaminhar os documentos acadêmicos, inclusive os de resultados 
de avaliações de ensino, nas datas estabelecidas no calendário acadêmico; 

XVI. coordenar as atividades relacionadas com os processos de avaliação externa 
dos estudantes; 
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XVII. propor, com a anuência da Chefia de Departamento acadêmico e nos termos 
da política institucional, a contratação dos docentes ou a alteração da 
jornada de trabalho destes, no âmbito do Departamento; 

XVIII. participar, com a Chefia do Departamento acadêmico, da avaliação de 
pessoal docente e administrativo, no âmbito do Departamento; 

XIX. definir, com a Chefia do Departamento acadêmico, as áreas de 
conhecimento a serem supridas e o perfil dos docentes a serem contratados, 
no âmbito do Departamento; 

XX. coordenar, em consonância com a Chefia de Departamento acadêmico, o 
processo de matrícula; 

XXI. atuar na divulgação do curso; 

XXII. promover a articulação entre as áreas de seu curso com outras 
Coordenações de curso e Departamentos acadêmicos; 

XXIII. controlar e avaliar o desempenho dos monitores, no âmbito do seu curso. 

Parágrafo único. As Coordenações de curso que não estejam vinculadas a 
Departamentos acadêmicos incorporarão, além das 
mencionadas neste artigo, as atribuições constantes no artigo 
37, deste Regimento. 

Art. 29. Os Coordenadores de curso serão indicados a partir de lista tríplice, elaborada pelo 
Colegiado de curso e encaminhada por meio da Diretoria de Graduação e Educação 
Profissional ao Diretor-Geral para escolha. 

Parágrafo único. O processo de escolha que trata o caput deste artigo obedecerá 
Regulamento próprio, aprovado pelo Conselho de Graduação e 
Educação Profissional. 

DOS COLEGIADOS DE CURSO 

Art. 30. Cada curso terá um Colegiado de curso, de caráter propositivo, responsável pela 
assessoria didático-pedagógica à Coordenação, com Regulamento único, aprovado pelo 
Conselho de Graduação e Educação Profissional. 

Parágrafo único. Na composição do Colegiado será preservada a participação 
mínima de 70% (setenta por cento) de docentes e garantida a 
representatividade discente. 
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Subseção IV 

DA SECRETARIA DE GESTÃO ACADÊMICA 

Art. 31. Compete à Secretaria de Gestão Acadêmica: 

I. executar a gestão das atividades e serviços de apoio ao ensino, ao discente e 
ao docente; 

II. implementar a padronização dos procedimentos relacionados à gestão 
acadêmica; 

III. propor e operacionalizar os sistemas de informação relacionados à gestão 
acadêmica; 

IV. coordenar os procedimentos relacionados à estruturação de horários e aos 
processos de matrículas; 

V. zelar pela uniformização dos procedimentos das atividades docentes; 

VI. coordenar as atividades relacionadas à biblioteca; 

VII. coordenar as atividades relacionadas ao Departamento de Registros 
Acadêmicos. 

DO DEPARTAMENTO DE REGISTROS ACADÊMICOS 

Art. 32. Compete ao Departamento de Registros Acadêmicos: 

I. efetuar inscrições e matrículas dos estudantes; 

II. efetuar registros acadêmicos; 

III. organizar e manter sob sua guarda as pastas individuais dos estudantes; 

IV. receber, preparar e informar processos relativos ao corpo discente; 

V. preparar e emitir documentos acadêmicos dos estudantes; 

VI. preparar e emitir certificados de conclusão de curso e diplomas dos cursos 
regulares da UTFPR; 

VII. efetuar registros de certificados de conclusão de curso de pós-graduação lato 
sensu; 

VIII. verificar e atestar regularidade de registro acadêmico em documentos. 
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DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS DIDÁTICOS 

Art. 33. Compete ao Departamento de Recursos Didáticos: 

I. planejar, coordenar e executar a produção de materiais didáticos, 
administrativos, de expediente e de divulgação; 

II. elaborar o projeto gráfico de materiais didáticos, administrativos, de 
expediente e de divulgação; 

III. produzir originais para impressão gráfica; 

IV. elaborar projetos e materiais, utilizando as tecnologias de informação e 
comunicação; 

V. apoiar as atividades de comunicação do Câmpus. (Redação dada pela 
Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

DO DEPARTAMENTO DE BIBLIOTECA 

Art. 34. Compete ao Departamento de Biblioteca: 

I. viabilizar e administrar o acesso à informação para a comunidade; 

II. implementar e acompanhar o cumprimento de procedimentos 
administrativos, nos setores da biblioteca do Câmpus; (Redação dada pela 
Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

III. implementar as ações da Política Permanente de Desenvolvimento de 
Coleções do Sistema de Bibliotecas da UTFPR; 

IV. administrar e responsabilizar-se pela infraestrutura e acervo da biblioteca do 
Câmpus; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 
2017) 

V. alimentar os sistemas de informação relacionados à biblioteca do Câmpus; 
(Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

VI. administrar fontes de informação externas; 

VII. coordenar atividades culturais voltadas à comunidade acadêmica; 

VIII. promover condições técnicas de pesquisa ao acervo; 
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IX. implementar ações para a conservação do acervo e dos ambientes que 
compõem a biblioteca do Câmpus; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 
14, de 23 de junho de 2017) 

X. prover, catalogar, classificar e cadastrar os itens informacionais e divulgá-los 
à comunidade. 

DOS DEPARTAMENTOS ACADÊMICOS 

Art. 35. Os Departamentos acadêmicos são setores que administram pessoas, infraestrutura 
acadêmica e congregam docentes de disciplinas, áreas e habilitações afins, objetivando o 
desenvolvimento do ensino, pesquisa e extensão. 

Art. 36. Os Departamentos acadêmicos terão chefes que serão escolhidos pelos seus 
servidores, em processo democrático, de conformidade com Regulamento próprio 
aprovado pelo Conselho de Graduação e Educação Profissional. 

Art. 37. Compete à Chefia do Departamento acadêmico: 

I. garantir o cumprimento das normas institucionais, em consonância com os 
Coordenadores de curso; 

II. responsabilizar-se pelo patrimônio do departamento; 

III. representar o departamento em eventos e reuniões; 

IV. propor, em consonância com Coordenador de curso, a contratação ou 
alteração da jornada de trabalho de docentes; 

V. propor, em consonância com a Coordenação de curso, a seleção de pessoal 
docente e administrativo, no âmbito do departamento; 

VI. efetuar o controle da frequência dos servidores lotados no departamento; 

VII. avaliar, com a participação do Coordenador de curso, o desempenho dos 
servidores vinculados ao departamento; 

VIII. elaborar escala de férias do pessoal lotado no departamento; 

IX. aprovar, acompanhar e avaliar, em conjunto com as Coordenações de curso, 
o plano de atividades dos docentes; 

X. garantir o cumprimento das diretrizes para a gestão das atividades de ensino, 
pesquisa e extensão da UTFPR; 

XI. otimizar e controlar o uso dos laboratórios, recursos materiais e humanos 
para execução das suas atividades; 

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
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XII. controlar e avaliar as atividades dos estagiários, bolsistas e monitores do 
departamento; 

XIII. propor, em consonância com a Coordenação de curso, à Secretaria de Gestão 
Acadêmica o plano anual de metas do departamento, com respectivos 
custos, no tocante à aquisição de novos equipamentos, implantação, 
atualização e implementação de laboratórios; 

XIV. elaborar proposta de horários de aulas, em consonância com as 
necessidades levantadas pelas Coordenações de curso; 

XV. gerenciar o processo de matrícula discente com a(s) Coordenação(ões) de 
curso(s); 

XVI. solicitar e encaminhar os documentos acadêmicos, inclusive os de resultados 
de avaliações de ensino, nas datas estabelecidas no calendário acadêmico; 

XVII. elaborar relatório anual das atividades, ações e resultados do departamento. 

Art. 38. Para a constituição de um novo Departamento acadêmico, serão necessários, no 
mínimo, os seguintes requisitos: 

I. agrupamento de disciplinas afins, abrangendo área significativa de 
conhecimento; 

II. disponibilidade de instalações, equipamentos e servidores de apoio 
administrativo; 

III. número de docentes em proporção adequada ao desenvolvimento do ensino, 
da pesquisa e da extensão na respectiva área, a juízo do Conselho de 
Graduação e Educação Profissional. 

DOS CONSELHOS DEPARTAMENTAIS 

Art. 39. Cada Departamento acadêmico terá um Conselho Departamental, de caráter 
propositivo, responsável pela assessoria administrativa à Chefia do Departamento 
acadêmico. 

§ 1o Na composição do Conselho Departamental será preservada a participação 
mínima de 70% (setenta por cento) de docentes e garantida a 
representatividade discente e dos técnico-administrativos lotados no 
Departamento acadêmico. 
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§ 2o O Conselho Departamental terá Regulamento próprio que definirá a 
composição, organização, competência e normas de funcionamento, devendo 
ser aprovado pelo Conselho de Graduação e Educação Profissional, em 
articulação com o Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação. 

Subseção V 

DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Art. 40. Compete ao Departamento de Educação: 

I. atuar, no âmbito do Câmpus, em consonância com as diretrizes e 
procedimentos propostos pelo Departamento de Educação da Pró-Reitoria de 
Graduação e Educação Profissional; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 
14, de 23 de junho de 2017) 

II. implementar melhorias para o desenvolvimento do processo ensino-
aprendizagem, a partir do acompanhamento de desempenho de docentes e 
discentes; 

III. propor e executar programas, em consonância com as políticas para formação 
continuada dos docentes; 

IV. auxiliar na construção dos projetos pedagógicos dos cursos, proporcionando 
suporte metodológico; 

V. assessorar a Diretoria de Graduação e Educação Profissional, nos processos de 
avaliação institucional; 

VI. executar e acompanhar os programas institucionais relacionados à assistência 
estudantil; 

VII. executar e acompanhar os programas de apoio psicopedagógico ao discente; 

VIII. executar e acompanhar as ações de educação inclusiva; 

IX. propiciar condições de integração do trabalho dos Núcleos de Ensino, do 
Acompanhamento Psicopedagógico e da Assistência Estudantil. 

DO NÚCLEO DE ENSINO 

Art. 41. Compete ao Núcleo de Ensino:  

I. executar a política de qualificação e capacitação (formação continuada) do 
docente; 

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
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II. apoiar didática e pedagogicamente os docentes da UTFPR; 

III. coordenar e ministrar as disciplinas pedagógicas dos cursos de licenciatura; 

IV. propor e executar ações relacionadas aos programas de formação pedagógica. 

DO NÚCLEO DE ACOMPANHAMENTO PSICOPEDAGÓGICO E ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL 

Art. 42. Compete ao Núcleo de Acompanhamento Psicopedagógico e Assistência Estudantil: 

I. promover acompanhamento psicopedagógico aos discentes; 

II. executar os programas de assistência estudantil da UTFPR; 

III. prestar atendimento médico-odontológico aos discentes; 

IV. prestar atendimento aos discentes com necessidades educacionais especiais; 

V. gerenciar ações de educação inclusiva; 

VI. gerenciar o programa de moradia estudantil, inclusive internato, quando 
existirem. 

Subseção VI 

DA COORDENAÇÃO DE TECNOLOGIA NA EDUCAÇÃO 

Art. 43. Compete à Coordenação de Tecnologia na Educação: 

I. implementar modelos de infraestrutura de tecnologia aplicada à educação; 

II. implementar ações de capacitação para metodologias e uso de ferramentas 
de apoio ao ensino; 

III. executar projetos e programas de cursos a distância; 

IV. coordenar a utilização de novas tecnologias de apoio ao ensino; 

V. implementar diretrizes e Regulamentos dos cursos de educação a distância; 

VI. acompanhar a aplicação dos Regulamentos e normas, no âmbito da educação 
a distância; 

VII. propor e implementar modelos didáticos e de gestão, nas diversas 
modalidades e níveis de cursos ofertados a distância. 
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Subseção VII 

DA COORDENAÇÃO DE ESTAÇÃO EXPERIMENTAL 

Art. 44. Compete à Coordenação de Estação Experimental: 

I. definir, em consonância com a Diretoria-Geral, as áreas constituídas por 
Unidades de Ensino e Pesquisa; 

II. garantir a execução das atividades acadêmicas, sob responsabilidade das 
Diretorias de Graduação e Educação Profissional e de Pesquisa e Pós-
Graduação, nas Unidades de Ensino e Pesquisa; 

III. propor à Direção-Geral os responsáveis pelas Unidades de Ensino e Pesquisa; 

IV. acompanhar a execução das atividades previstas no planejamento das 
Unidades de Ensino e Pesquisa; 

V. zelar pela manutenção da Estação Experimental. 

DAS UNIDADES DE ENSINO E PESQUISA  

Art. 45. Compete às Unidades de Ensino e Pesquisa:  

I. zelar pela manutenção das Unidades de Ensino e Pesquisa; 

II. planejar, orientar e acompanhar a produção no setor; 

III. viabilizar as atividades acadêmicas, nas Unidades de Ensino e Pesquisa; 

IV. orientar e acompanhar as práticas pedagógicas, nas Unidades de Ensino e 
Pesquisa; 

V. definir e orientar as atividades desenvolvidas pela comunidade, no setor; 

VI. gerenciar o destino da produção do setor; 

VII. zelar e responsabilizar-se pelos bens patrimoniais; 

VIII. atender às normas de segurança e ambientais referentes à área de atuação 
das Unidades de Ensino e Pesquisa. 
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SEÇÃO VII 

DA DIRETORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO  

Art. 46. A Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação é o órgão responsável por coordenar e 
supervisionar a execução de atividades do ensino de pós-graduação e da pesquisa. 

Art. 47. A Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação compreende: 

I. Gabinete da Diretoria; 

II. Assessoria de Pesquisa; 

III. Assessoria de Pós-Graduação Stricto Sensu; 

IV. Assessoria de Pós-Graduação Lato Sensu; 

V. Coordenações de Programas/Cursos Stricto Sensu; 

VI. Coordenações de Programas/Cursos Lato Sensu. 

Art. 48. A Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação será dirigida pelo Diretor de Pós-
Graduação e, na sua ausência ou impedimento, por um substituto a ser definido pelo 
Diretor-Geral. 

Art. 49. Compete à Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação: 

I. executar as políticas e diretrizes definidas pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação, Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação e Conselho Universitário; 

II. propor à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação as políticas e diretrizes 
relativas às atividades de pesquisa desenvolvidas, no âmbito do Câmpus; 
(Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

III. implementar os planos de formação e aperfeiçoamento do corpo docente; 

IV. implementar e coordenar os planos de concessão de bolsas aos servidores do 
Câmpus; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 
2017) 

V. orientar, coordenar e avaliar as atividades acadêmicas de pós-graduação; 

VI. zelar pelo cumprimento dos Regulamentos e normas relacionados aos cursos 
de pós-graduação; 

VII. analisar a adequação dos projetos dos cursos de pós-graduação, e suas 
atualizações, com base no Projeto Político-Pedagógico Institucional e no Plano 
de Desenvolvimento Institucional; 
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VIII. propor à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação a abertura e desativação 
de cursos de pós-graduação; 

IX. promover interlocução com os órgãos governamentais relacionados à 
pesquisa e pós-graduação; 

X. orientar e acompanhar as ações, junto aos órgãos governamentais relativos à 
pesquisa e à pós-graduação; 

XI. coordenar e acompanhar os processos de avaliação dos cursos de pós-
graduação; 

XII. encaminhar para análise da Direção-Geral do Câmpus propostas de convênios 
com entidades que desenvolvam atividades de ensino de pós-graduação, bem 
como outros convênios relacionados com as atividades de pesquisa; (Redação 
dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

XIII. propor à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação critérios de afastamento 
de servidores para programas de pós-graduação stricto sensu; 

XIV. supervisionar o funcionamento dos Colegiados dos cursos de pós-graduação; 

XV. contribuir para a elaboração dos critérios para seleção de servidores, no 
âmbito da pesquisa e da pós-graduação, no Câmpus. (Redação dada pela 
Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

Subseção I 

DA ASSESSORIA DE PESQUISA 

Art. 50. Compete à Assessoria de Pesquisa: 

I. coordenar e supervisionar a elaboração e o desenvolvimento de projetos de 
pesquisa do Câmpus; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de 
junho de 2017) 

II. prestar orientação e apoio às Coordenações, no atendimento às 
normatizações das atividades de pesquisa; 

III. assessorar a Diretoria na aplicação das diretrizes e Regulamentos das 
atividades de pesquisa; 

IV. supervisionar o trâmite dos processos internos relacionados às atividades de 
pesquisa; 

V. organizar as informações para divulgação interna e externa das atividades de 
pesquisa. 
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Subseção II 

DA ASSESSORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 

Art. 51. Compete à Assessoria de Pós-Graduação Stricto Sensu: 

I. apoiar e orientar o encaminhamento dos processos de criação e avaliação dos 
cursos de pós-graduação stricto sensu; 

II. prestar orientação e apoio ao atendimento das normatizações dos cursos de 
pós-graduação stricto sensu; 

III. assessorar a Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação na atualização e aplicação 
das diretrizes e Regulamentos dos cursos de pós-graduação stricto sensu; 

IV. supervisionar o trâmite dos processos internos relacionados aos cursos de 
pós-graduação stricto sensu; 

V. orientar a comunidade nas questões internas e externas relacionadas aos 
cursos de pós-graduação stricto sensu; 

VI. organizar as informações, visando à divulgação interna e externa dos cursos 
de pós-graduação stricto sensu. 

Subseção III 

DA ASSESSORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU 

Art. 52. Compete à Assessoria de Pós-Graduação Lato Sensu: 

I. apoiar e orientar o encaminhamento dos processos de criação e avaliação dos 
cursos de pós-graduação lato sensu; 

II. prestar orientação e apoio ao atendimento das normatizações dos cursos de 
pós-graduação lato sensu; 

III. assessorar a Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação na atualização e na 
aplicação das diretrizes e Regulamentos dos cursos de pós-graduação lato 
sensu; 

IV. supervisionar o trâmite de processos internos relacionados aos cursos de pós-
graduação lato sensu; 
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V. orientar a comunidade nas questões internas e externas relacionadas aos 
cursos de pós-graduação lato sensu; 

VI. organizar as informações, visando à divulgação interna e externa dos cursos 
de pós-graduação lato sensu. 

Subseção IV 

DAS COORDENAÇÕES DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 

Art. 53. Compete às Coordenações de Programas/Cursos Stricto Sensu: 

I. coordenar as atividades didáticas do curso; 

II. propor editais de processo de seleção para análise, aprovação e assinatura da 
Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação e do Diretor-Geral; 

III. organizar os horários das atividades do curso; 

IV. propor à Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação a substituição de docentes; 

V. elaborar relatório parcial e final do curso; 

VI. encaminhar ao Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação informações sobre 
teses, dissertações e outros trabalhos de conclusão de curso homologados 
pelo programa/curso. 

Art. 54. O Coordenador de programa/curso será indicado a partir de lista tríplice elaborada 
pelo Colegiado de programa/curso e encaminhada por meio da Diretoria de Pesquisa e Pós-
Graduação ao Diretor-Geral para escolha. 

Art. 55. Cada programa/curso de pós-graduação stricto sensu terá um Colegiado de curso, 
de caráter propositivo, responsável pela assessoria didático-pedagógica à Coordenação. 

Parágrafo único. Na composição do Colegiado será preservada a participação 
mínima de 70% (setenta por cento) de docentes e garantida a 
representatividade de discentes. 

Art. 56. O Colegiado de programa/curso pós-graduação stricto sensu terá Regulamento 
próprio que definirá a composição, organização, competência e normas de funcionamento, 
devendo ser aprovado pelo Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação. 
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Subseção V 

DAS COORDENAÇÕES DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU 

Art. 57. Compete à Coordenação de cursos de pós-graduação lato sensu: 

I. coordenar as atividades didáticas do curso; 

II. propor edital de abertura de curso para análise, aprovação e assinatura da 
Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação e do Diretor-Geral; 

III. organizar os horários das atividades do curso; 

IV. propor à Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação a substituição de docentes; 

V. elaborar relatório parcial e final do curso. 

Art. 58. O Coordenador de curso de pós-graduação lato sensu será indicado pelo 
Departamento acadêmico e/ou Coordenação de curso, referendado pela Diretoria de 
Pesquisa e Pós-Graduação e designado por portaria do Diretor-Geral. 

SEÇÃO VIII 

DA DIRETORIA DE RELAÇÕES EMPRESARIAIS E COMUNITÁRIAS 

Art. 59. A Diretoria de Relações Empresariais e Comunitárias é o órgão responsável por 
promover e fortalecer a interação entre a Instituição, as empresas e a comunidade. 

Art. 60. A Diretoria de Relações Empresariais e Comunitárias compreende: 

I. Gabinete da Diretoria: 

a) Assessoria de Relações Empresariais e Comunitárias; 

II. Departamento de Apoio e Projetos Tecnológicos: 

a) Divisão de Projetos Tecnológicos; 

b) Divisão de Apoio e Consultorias; 

c) Divisão de Propriedade Intelectual; 

d) Divisão de Empreendedorismo e Inovação; 

III. Departamento de Estágios e Cursos de Qualificação Profissional: 

a) Divisão de Estágios e Empregos; 

b) Divisão de Cursos de Qualificação Profissional; 

c) Programa de Egressos; 
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IV. Departamento de Extensão: 

a) Núcleo de Saúde e Meio Ambiente; 

b) Núcleo de Cultura e Comunicação; 

c) Núcleo de Educação e Direitos Humanos; 

d) Núcleo de Trabalho, Tecnologia e Produção; 

V. Departamento de Relações Interinstitucionais. 

Art. 61. A Diretoria será gerida pelo Diretor de Relações Empresariais e Comunitárias e, na 
sua ausência ou impedimento, por um substituto, a ser definido pelo Diretor-Geral; 

Art. 62. Compete à Diretoria de Relações Empresariais e Comunitárias: 

I. coordenar, a partir das diretrizes formuladas pela Pró-Reitoria de Relações 
Empresariais e Comunitárias, os programas de fomento, intercâmbio e 
divulgação das atividades de extensão; 

II. articular, participar da construção e zelo de suas atividades fins, em conjunto 
com o Fórum Empresarial e Comunitário; 

III. prospectar oportunidades de estágio/emprego e a operacionalização 
administrativa destas ações; 

IV. acompanhar o itinerário profissional e acadêmico do egresso; 

V. apoiar a interação das áreas acadêmicas do Câmpus com o mundo do 
trabalho; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 
2017) 

VI. acompanhar consultorias, assessorias e apoios tecnológicos para o setor 
produtivo; 

VII. acompanhar as atividades de pesquisa e/ou desenvolvimento em parceria 
com outras instituições; 

VIII. prospectar e apoiar as iniciativas institucionais para a formação 
empreendedora e de proteção à propriedade intelectual; 

IX. fomentar atividades nos campos de atuação da extensão com critérios de 
avaliação definidos e oferta não regular, com concentração na área 
tecnológica; 

X. conduzir projetos sociais que agreguem ações, técnicas e metodologias, 
objetivando a geração de oportunidades e melhoria das condições de vida; 

XI. promover e gerir a realização de ações de interesse técnico, social, científico, 
esportivo, artístico e cultural, destinadas à comunidade. 

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
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Art. 63. Compete à Assessoria de Relações Empresariais e Comunitárias exercer atividades 
operacionais de assistência ao Diretor de Relações Empresariais e Comunitárias.  

Subseção I 

DO DEPARTAMENTO DE APOIO E PROJETOS TECNOLÓGICOS 

Art. 64. O Departamento de Apoio e Projetos Tecnológicos compreende: 

I. Divisão de Projetos Tecnológicos; 

II. Divisão de Apoio e Consultorias; 

III. Divisão de Propriedade Intelectual; 

IV. Divisão de Empreendedorismo e Inovação. 

Art. 65. Compete ao Departamento de Apoio e Projetos Tecnológicos: 

I. desenvolver projetos tecnológicos de interesse institucional focados nas 
necessidades do setor produtivo regional; 

II. promover atividades de curta duração que visem solucionar pequenos 
problemas das empresas e de novos empreendedores. 

DA DIVISÃO DE PROJETOS TECNOLÓGICOS 

Art. 66. Compete à Divisão de Projetos Tecnológicos: 

I. promover atividades de interesse do Câmpus, em parceria com a comunidade, 
visando à inovação tecnológica de produtos e processos; (Redação dada pela 
Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

II. divulgar, junto à comunidade, as potencialidades dos mecanismos de 
extensão e projetos tecnológicos do Câmpus; (Redação dada pela Deliberação 
COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

III. disseminar informações sobre programas de apoio a parcerias tecnológicas. 
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DA DIVISÃO DE APOIO E CONSULTORIAS 

Art. 67. Compete à Divisão de Apoio e Consultorias: 

I. operacionalizar e supervisionar as atividades de apoio tecnológico, em 
articulação com os Departamentos acadêmicos; 

II. divulgar as atividades de apoio tecnológico do Câmpus, junto à comunidade; 
(Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

III. viabilizar e acompanhar consultorias, assessorias e prestações de apoio 
tecnológico para o mundo produtivo. 

DA DIVISÃO DE PROPRIEDADE INTELECTUAL 

Art. 68. Compete à Divisão de Propriedade Intelectual: 

I. disseminar a cultura e preparar as pessoas para a área de propriedade 
intelectual;  

II. promover a gestão da propriedade intelectual, gerada no âmbito do Câmpus; 
(Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

III. orientar e auxiliar pessoal do Câmpus no processo de buscas e consultas a 
bancos e bases de dados nacionais e internacionais; (Redação dada pela 
Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017)  

IV. orientar pessoal do Câmpus na elaboração de documentos e processos 
relacionados à propriedade intelectual; (Redação dada pela Deliberação 
COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

V. orientar pessoal do Câmpus na elaboração de contratos de licenciamento; 
(Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

VI. organizar e manter base de dados relacionada à propriedade intelectual 
produzida no Câmpus; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de 
junho de 2017) 

VII. promover ações que incentivem o processo de inovação, no âmbito do 
Câmpus. (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 
2017) 
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DA DIVISÃO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 

Art. 69. A Divisão de Empreendedorismo e Inovação compreende: 

I. Hotel Tecnológico; 

II. Incubadora Tecnológica; 

III. Empresa Júnior. 

Parágrafo único. O Hotel Tecnológico, a Incubadora Tecnológica e a Empresa 
Júnior terão Regulamentos próprios, aprovados pelo Conselho 
de Relações Empresariais e Comunitárias, que definirão a 
composição, organização, competência e as normas de 
funcionamento. 

Art. 70. Compete à Divisão de Empreendedorismo e Inovação: 

I. fomentar, na comunidade regional, a cultura empreendedora, por meio do 
desenvolvimento de empresas de base tecnológica; 

II. apoiar o surgimento de novos negócios/empresas, a partir de 
produtos/serviços/processos de base tecnológica; 

III. ampliar o vínculo entre o Câmpus e o setor empresarial, a partir da formação 
de nova geração de empreendedores, mais vinculada à Universidade; 
(Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

IV. desenvolver metodologias para redução dos riscos envolvidos nos processos 
de geração de novos empreendimentos; 

V. promover a inovação tecnológica, a partir do desenvolvimento de 
produtos/processos/serviços, que atendam e/ou induzam demandas do 
mercado. 

Subseção II 

DO DEPARTAMENTO DE ESTÁGIOS E CURSOS DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

Art. 71. O Departamento de Estágios e Cursos de Qualificação Profissional compreende: 

I. Divisão de Estágios e Empregos; 

II. Divisão de Cursos de Qualificação Profissional; 

III. Programa de Egressos. 

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
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Art. 72. Compete ao Departamento de Estágios e Cursos de Qualificação Profissional: 

I. coordenar, em conjunto com a Diretoria de Graduação e Educação 
Profissional, os mecanismos de interação entre o Câmpus e as empresas, nas 
atividades de estágio e cursos de educação continuada; (Redação dada pela 
Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

II. captar e divulgar ofertas de estágio e emprego; 

III. promover ações com o objetivo de fortalecer a interação entre o Câmpus e as 
empresas; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 
2017) 

IV. manter e atualizar o programa de acompanhamento de egressos; 

V. promover cursos de extensão para a comunidade, visando à formação, 
qualificação e treinamento profissional; 

VI. divulgar, junto à comunidade, os cursos de extensão do Câmpus. (Redação 
dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

DA DIVISÃO DE ESTÁGIOS E EMPREGOS 

Art. 73. Compete à Divisão de Estágios e Empregos: 

I. apoiar, a partir de plano elaborado pelas Coordenações de curso, programa 
de visitas técnicas para estudantes; 

II. proporcionar condições para atualização profissional do estudante, mediante 
visitas, palestras, seminários, simpósios e treinamentos ofertados por esta 
divisão; 

III. prover meios para o desenvolvimento de estágios de estudantes; 

IV. captar e divulgar ofertas de emprego e estágio; 

V. promover ações com o objetivo de fortalecer a interação entre o Câmpus, as 
empresas e a comunidade, em conjunto com as coordenações de cursos e/ou 
os Departamentos acadêmicos. (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, 
de 23 de junho de 2017) 
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DA DIVISÃO DE CURSOS DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

Art. 74. Compete à Divisão de Cursos de Qualificação Profissional: 

I. promover, administrar e divulgar cursos de extensão para o meio empresarial 
e para a comunidade interna e externa. 

DO PROGRAMA DE EGRESSOS 

Art. 75. O Programa de Egressos, com funções de acompanhamento acadêmico e 
profissional de ex-alunos, terá Regulamento próprio que definirá a composição, 
organização, competência e normas de funcionamento, devendo ser aprovado pelo 
Conselho de Relações Empresariais e Comunitárias. 

Subseção III 

DO DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO  

Art. 76. O Departamento de Extensão compreende: 

I. Núcleo de Saúde e Meio Ambiente; 

II. Núcleo de Cultura e Comunicação; 

III. Núcleo de Educação e Direitos Humanos; 

IV. Núcleo de Trabalho, Tecnologia e Produção. 

Art. 77. Compete ao Departamento de Extensão: 

I. prospectar mecanismos de fomento, visando ao incremento das atividades de 
extensão, no Câmpus; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de 
junho de 2017) 

II. incentivar e apoiar a participação do pessoal do Câmpus na submissão de 
projetos para editais de órgãos de fomento às ações de extensão universitária; 
(Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

III. representar a Instituição em eventos de extensão, realizados no âmbito do 
Câmpus, conforme as demandas; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 
14, de 23 de junho de 2017) 

IV. emitir e encaminhar para registro os certificados referentes à participação em 
ações comunitárias; 

https://nuvem.utfpr.edu.br/index.php/s/RyjnYCS0uBvXGW4
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V. elaborar os relatórios institucionais referentes às diversas atividades de 
extensão; 

VI. assegurar, dentro dos limites legais e orçamentários, a participação do 
Câmpus em atividades de extensão social; (Redação dada pela Deliberação 
COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

VII. aplicar a normatização dos processos de funcionamento das ações de 
extensão; 

VIII. aplicar as políticas de extensão universitária, viabilizando sua execução, no 
âmbito do Câmpus; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de 
junho de 2017) 

IX. acompanhar e avaliar a execução das ações de extensão, implementando 
medidas que viabilizem o seu desenvolvimento; 

X. supervisionar, coordenar, acompanhar e avaliar as ações de extensão, no 
âmbito do Câmpus; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de 
junho de 2017) 

XI. apoiar a política institucional inclusiva; 

XII. estimular e apoiar ações de extensão de interesse do Câmpus, junto à 
comunidade interna e externa, que visem à melhoria da qualidade de vida e 
ao seu desenvolvimento pessoal e social; (Redação dada pela Deliberação 
COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

XIII. acompanhar projetos de média e longa duração com Coordenadores 
destinados para esta finalidade; 

XIV. indicar um Coordenador para cada núcleo. 

Art. 78. Os Núcleos de Saúde e Meio Ambiente; de Cultura e Comunicação; de Educação e 
Direitos Humanos; e de Trabalho, Tecnologia e Produção são setores que articulam funções 
acadêmicas e sociais, por meio do desenvolvimento de ações de extensão, com vistas ao 
desenvolvimento da realidade da comunidade atendida pela Universidade. 

Subseção IV 

DO DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES INTERINSTITUCIONAIS 

Art. 79. Compete ao Departamento de Relações Interinstitucionais: 

I. implementar a política de cooperação nacional e internacional da Instituição; 
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II. aplicar as normativas e diretrizes inerentes às atividades decorrentes do 
estabelecimento de cooperação interinstitucional; 

III. centralizar e distribuir informações sobre assuntos internacionais, referentes 
ao Câmpus; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 
2017) 

IV. promover, em conjunto com os diversos setores do Câmpus, ações de parceria 
e divulgação de informações sobre convênios e intercâmbios; (Redação dada 
pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

V. propor ações para aperfeiçoar as relações interinstitucionais do Câmpus; 
(Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

VI. proporcionar apoio ao intercâmbio internacional, no âmbito do Câmpus; 
(Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

VII. estabelecer vínculos com as unidades de assessoria internacional de 
instituições parceiras e/ou conveniadas; 

VIII. intermediar o processo de intercâmbio nos Câmpus; (Redação dada pela 
Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

IX. providenciar apoio na recepção de estrangeiros em visita ao Câmpus. 
(Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

SEÇÃO IX 

DA DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

Art. 80. A Diretoria de Planejamento e Administração é o órgão de coordenação do 
planejamento, responsável pela elaboração, controle e execução orçamentária, financeira e 
patrimonial do Câmpus. (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 
2017) 

Art. 81. A Diretoria de Planejamento e Administração compreende: 

I. Gabinete da Diretoria: 

a) Assessoria de Planejamento e Administração; 

II. Departamento de Orçamento, Finanças e Contabilidade: 

a) Divisão de Orçamento e Finanças; 

b) Divisão de Contabilidade; 
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III. Departamento de Materiais e Patrimônio: 

a) Divisão de Compras; 

b) Divisão de Almoxarifado; 

c) Divisão de Patrimônio; 

IV. Departamento de Serviços Gerais: 

a) Divisão de Serviços Auxiliares; 

b) Divisão de Conservação de Bens Móveis; 

V. Departamento de Projetos e Obras: 

a) Divisão de Projetos Civis; 

b) Divisão de Obras e Manutenção de Imóveis. 

Art. 82. A Diretoria será gerida pelo Diretor de Planejamento e Administração e, na sua 
ausência ou impedimento, por um substituto a ser definido pelo Diretor-Geral.  

Art. 83. Compete à Diretoria de Planejamento e Administração: 

I. elaborar, em consonância com o estabelecido pela Pró-Reitoria de 
Planejamento e Administração, as diretrizes gerais e a descentralização 
orçamentária do Câmpus, em função dos planos, projetos e programas 
governamentais; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho 
de 2017) 

II. coordenar e orientar as atividades de planejamento, orçamento e 
modernização do Câmpus, bem como a execução orçamentária, financeira e 
patrimonial; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 
2017) 

III. acompanhar e controlar a execução dos programas, projetos e convênios 
firmados, elaborando, supervisionando e acompanhando as respectivas 
prestações de contas; 

IV. coordenar a disseminação de informações estatísticas no Câmpus; (Redação 
dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

V. planejar e coordenar as ações administrativas relacionadas aos serviços 
gerais, bem como a manutenção e conservação dos bens móveis e imóveis do 
Câmpus; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 
2017) 

VI. planejar e coordenar as ações administrativas relacionadas às áreas de 
materiais e patrimônio; 
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VII. planejar e coordenar o desenvolvimento físico do Câmpus; (Redação dada 
pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

VIII. coordenar e supervisionar as ações administrativas, relacionadas ao 
restaurante universitário do Câmpus; (Redação dada pela Deliberação COUNI 
no 14, de 23 de junho de 2017) 

IX. participar na elaboração da prestação de contas do Câmpus; (Redação dada 
pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

X. cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conselho Universitário e do 
Conselho de Planejamento e Administração. 

Art. 84. Compete à Assessoria de Planejamento e Administração exercer atividades 
operacionais de assistência ao Diretor de Planejamento e Administração.  

Subseção I 

DO DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 

Art. 85. Compete ao Departamento de Orçamento, Finanças e Contabilidade: 

I. orientar, coordenar e supervisionar os trabalhos e funções da administração 
orçamentária, financeira e de contabilidade do Câmpus; (Redação dada pela 
Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

II. analisar as demonstrações contábeis, conforme o plano estabelecido pela 
administração superior; 

III. executar a programação orçamentária e financeira do Câmpus, conforme os 
compromissos e recursos disponibilizados. (Redação dada pela Deliberação 
COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

DA DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

Art. 86. Compete à Divisão de Orçamento e Finanças: 

I. registrar e controlar os créditos descentralizados do orçamento do Câmpus; 
(Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

II. elaborar e disponibilizar relatórios para controle dos recursos orçamentários; 

III. realizar as transferências internas de recursos, previamente autorizados; 

IV. solicitar remanejamentos orçamentários; 
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V. executar o lançamento de empenhos, autorizados pelo ordenador de 
despesas; 

VI. executar, acompanhar e controlar a programação orçamentária financeira do 
Câmpus; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 
2017) 

VII. processar, conferir, registrar e controlar, no aspecto financeiro, todas as 
despesas, emitindo as respectivas ordens de pagamento. 

DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Art. 87. Compete à Divisão de Contabilidade: 

I. executar o plano de contas e a contabilização da receita e despesa; 

II. zelar para que as demonstrações contábeis do Câmpus reflitam 
adequadamente a realidade financeira, patrimonial e orçamentária da 
Instituição; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 
2017) 

III. manter atualizado o rol de responsáveis e as informações a respeito dos ativos 
imobilizados, nos sistemas governamentais; 

IV. controlar, registrar, arquivar e apresentar prestação de contas de convênios e 
repasses; 

V. controlar e prestar contas dos suprimentos de fundos concedidos pelo 
Câmpus; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 
2017) 

VI. analisar balanços, balancetes e demais demonstrações contábeis. 

Subseção II 

DO DEPARTAMENTO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO 

Art. 88. Compete ao Departamento de Materiais e Patrimônio: 

I. coordenar, supervisionar e orientar as atividades relacionadas à aquisição, 
controle, distribuição e alienação de material; 

II. elaborar, controlar e registrar contratos; 
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III. coordenar a elaboração do inventário e tomada de contas anual do 
almoxarifado do Câmpus; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 
de junho de 2017) 

IV. coordenar, supervisionar e orientar a elaboração dos editais de licitação. 

DA DIVISÃO DE COMPRAS 

Art. 89. Compete à Divisão de Compras: 

I. realizar a aquisição dos materiais, obras e serviços necessários ao 
funcionamento do Câmpus; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 
23 de junho de 2017) 

II. encaminhar ao Departamento de Contabilidade e Finanças as solicitações de 
empenho; 

III. manter o cadastro de fornecedores, nos sistemas internos e governamentais. 

DA DIVISÃO DE ALMOXARIFADO 

Art. 90. Compete à Divisão de Almoxarifado: 

I. examinar, conferir, receber o material adquirido ou cedido, de acordo com a 
nota de empenho ou documento equivalente; 

II. receber, conferir, guardar, registrar e distribuir material de estoque; 

III. elaborar estatística de consumo por materiais e centros de custos para 
previsão das compras; 

IV. elaborar balancetes do material existente e outros relatórios solicitados; 

V. encaminhar ao Departamento de Contabilidade e Finanças as notas fiscais dos 
materiais recebidos para pagamento; 

VI. viabilizar o inventário anual do material estocado. 
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DA DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

Art. 91. Compete à Divisão de Patrimônio: 

I. registrar, controlar e atualizar de forma permanente a documentação dos 
bens móveis, imóveis e semoventes do Câmpus; (Redação dada pela 
Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

II. identificar com numeração própria e codificada os bens patrimoniais, 
imediatamente após sua conferência técnica e aceite; 

III. emitir os termos de responsabilidade e obter assinatura da autoridade que 
ficará responsável perante a administração dos bens em uso; 

IV. conciliar, em conjunto com os setores pertinentes, os registros dos 
lançamentos e saldos patrimoniais e físicos; 

V. solicitar e subsidiar o processo de avaliação de bens; 

VI. realizar o levantamento dos bens do Câmpus , elaborando relatório 
circunstanciado referente às ocorrências; (Redação dada pela Deliberação 
COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

VII. manter controle de bens deslocados para manutenção e conservação. 

Subseção III 

DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS 

Art. 92. Compete ao Departamento de Serviços Gerais: 

I. orientar, coordenar e supervisionar os procedimentos e pagamentos relativos 
aos serviços gerais do Câmpus; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, 
de 23 de junho de 2017) 

II. planejar as contratações visando alcançar a economicidade, eficiência e 
eficácia na gestão de recursos orçamentários, financeiros e materiais; 

III. coordenar os trabalhos de manutenção dos bens móveis do Câmpus; 
(Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

IV. planejar a confecção de mobiliários administrativos e escolares. 
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DA DIVISÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES 

Art. 93. Compete à Divisão de Serviços Auxiliares: 

I. executar, acompanhar e fiscalizar os serviços de limpeza, vigilância, recepção, 
telefonia, transporte, arquivo geral e expedição de documentos e restaurante 
universitário do Câmpus; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 
de junho de 2017) 

II. autorizar, controlar e fiscalizar o fluxo de pessoas e empresas prestadoras de 
serviços; 

III. apoiar a organização dos eventos realizados no Câmpus; (Redação dada pela 
Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

IV. controlar a agenda da frota; 

V. manter os veículos em bom estado de conservação; 

VI. receber, selecionar, registrar, distribuir e expedir a correspondência e o 
malote do Câmpus; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de 
junho de 2017) 

VII. controlar e manter atualizado o cadastro dos ramais instalados; 

VIII. zelar pelas áreas verdes do Câmpus. (Redação dada pela Deliberação COUNI 
no 14, de 23 de junho de 2017) 

DA DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS 

Art. 94. Compete à Divisão de Conservação de Bens Móveis:  

I. executar, acompanhar e fiscalizar os serviços de conservação dos bens móveis 
do Câmpus; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 
2017) 

II. realizar a manutenção corretiva e preventiva nos equipamentos de uso geral, 
exceto os de informática; 

III. produzir mobiliário e realizar sua manutenção; 

IV. manter informada a Divisão de Patrimônio das movimentações realizadas dos 
bens móveis do Câmpus. (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 
de junho de 2017) 
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Subseção IV 

DO DEPARTAMENTO DE PROJETOS E OBRAS 

Art. 95. Compete ao Departamento de Projetos e Obras: 

I. manter a uniformização das edificações estabelecida pelo Plano Diretor do 
Câmpus; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 
2017) 

II. levantar as necessidades de ampliações físicas e reformas do Câmpus; 
(Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

III. coordenar as ações para viabilizar os projetos e obras do Câmpus; (Redação 
dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

IV. submeter para aprovação da Diretoria-Geral os projetos de ampliação 
elaborados e terceirizados pelo Câmpus. (Redação dada pela Deliberação 
COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

DA DIVISÃO DE PROJETOS CIVIS 

Art. 96. Compete à Divisão de Projetos Civis: 

I. coordenar, desenvolver e supervisionar os projetos arquitetônicos e 
complementares para as ampliações, reformas e readequações de ambientes 
e novas edificações; 

II. executar levantamentos e medições de edificações existentes ou áreas para 
fins de projetos; 

III. elaborar relatório de avaliações das características das edificações para fins 
de reformas; 

IV. elaborar as especificações nos projetos dos materiais das obras e reformas a 
serem construídas; 

V. elaborar leiautes e avaliar as instalações dos ambientes do Câmpus; (Redação 
dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

VI. subsidiar a elaboração dos quantitativos, orçamentos, caderno de encargos e 
memoriais descritivos para a execução dos projetos. 
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DA DIVISÃO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS 

Art. 97. Compete à Divisão de Obras e Manutenção de Imóveis: 

I. acompanhar e fiscalizar a execução dos projetos e os serviços de manutenção 
nas edificações do Câmpus; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 
23 de junho de 2017) 

II. elaborar os quantitativos, orçamentos, cronograma físico/financeiro, caderno 
de encargos e memoriais descritivos dos projetos; 

III. avaliar as construções e desenvolver plano para manutenção ou recuperação 
das mesmas; 

IV. analisar e atestar notas fiscais baseadas nas medições, para fins de 
pagamentos; 

V. subsidiar o Departamento de Materiais e Patrimônio na elaboração e 
aberturas de editais relativos à contratação de empresas, para a execução de 
serviços e obras; 

VI. emitir parecer técnico, nos processos de licitações; 

VII. executar os serviços de manutenção das instalações elétricas, 
hidrossanitárias, rede de distribuição de água, coleta e tratamento de esgoto, 
iluminação externa e telefonia e cabeamento de rede lógica do Câmpus; 
(Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

VIII. executar os serviços de manutenção em elementos estruturais, alvenarias, 
coberturas, esquadrias, pisos e revestimentos das edificações do Câmpus. 
(Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

SEÇÃO X 

DA COORDENADORIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

Art. 98. A Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos compreende: 

I. Divisão de Cadastro; 

II. Divisão de Pagamento; 

III. Divisão de Recrutamento e Movimentação de Pessoas; 

IV. Divisão de Desenvolvimento de Pessoas; 

V. Divisão de Benefícios e Qualidade de Vida. 
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Parágrafo único. Compete à Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos 
assegurar o pleno cumprimento de todas as atribuições 
pertinentes às Divisões que a integram. 

Subseção I 

DA DIVISÃO DE CADASTRO 

Art. 99. Compete à Divisão de Cadastro: 

I. organizar, controlar, conservar e manter atualizados os registros, arquivos de 
documentos e dados cadastrais do pessoal do Câmpus; (Redação dada pela 
Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

II. preparar e instruir os processos de benefícios de seguridade social; 

III. acompanhar e arquivar os dados da vida funcional dos servidores; 

IV. submeter ao Tribunal de Contas da União os atos de admissão, desligamento, 
concessão de aposentadoria e pensão; 

V. controlar e acompanhar as progressões funcionais dos servidores; 

VI. preparar e controlar a documentação necessária para fins de provimento de 
cargos permanentes e contratações temporárias; 

VII. executar os procedimentos administrativos relativos aos estagiários. 

Subseção II 

DA DIVISÃO DE PAGAMENTO 

Art. 100. Compete à Divisão de Pagamento: 

I. coordenar e executar as operações de processamento da folha de pagamento; 

II. analisar e implementar os processos referentes à concessão de vantagens, 
descontos legais e obrigatórios, bem como seus pagamentos no exercício e 
em exercícios anteriores; 

III. controlar as ocorrências referentes à frequência de pessoal, a fim de alimentar 
o sistema de pagamento; 

IV. encaminhar informações fiscais e sociais aos órgãos governamentais. 
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Subseção III 

DA DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAS 

Art. 101. Compete à Divisão de Recrutamento e Movimentação de Pessoas: 

I. recrutar e contratar, por meio de concurso público ou processo seletivo, de 
acordo com a orientação vigente e as necessidades institucionais; 

II. acompanhar e promover a movimentação de pessoal e ocupação de vagas; 

III. gerenciar o programa de estagiários do Câmpus; (Redação dada pela 
Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

IV. intermediar e acompanhar movimentações, remanejamentos e remoções dos 
servidores. 

Subseção IV 

DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

Art. 102. Compete à Divisão de Desenvolvimento de Pessoas: 

I. desenvolver programas de orientação, capacitação e acompanhamento 
visando ao aperfeiçoamento funcional do servidor; 

II. coordenar e operacionalizar o programa de avaliação de desempenho dos 
servidores; 

III. acompanhar e avaliar o programa de estagiários; 

IV. desenvolver, em parceria com a Divisão de Benefícios e Qualidade de Vida do 
Câmpus, programas de orientação, acompanhamento e preparação para a 
aposentadoria dos servidores; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, 
de 23 de junho de 2017) 

V. efetuar o levantamento das demandas de capacitação e aperfeiçoamento do 
servidor; 

VI. elaborar o plano anual de capacitação dos servidores do Câmpus; (Redação 
dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

VII. desenvolver programas que facilitem a integração de novos servidores. 
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Subseção V 

DA DIVISÃO DE BENEFÍCIOS E QUALIDADE DE VIDA 

Art. 103. Compete à Divisão de Benefícios e Qualidade de Vida: 

I. desenvolver programas de atendimento, orientação e acompanhamento 
biopsicossocial do servidor; 

II. realizar ações junto aos servidores que apresentem problemas de 
desempenho no trabalho, bem como análise de suas causas; 

III. planejar, implementar, executar e avaliar as ações de saúde e segurança no 
trabalho; 

IV. executar atividades educacionais e programas de prevenção das doenças 
ocupacionais; 

V. executar e avaliar projetos e ações que contribuam para a qualidade de vida 
dos servidores ativos e aposentados; 

VI. desenvolver, em parceria com a Divisão de Capacitação, Desenvolvimento e 
Acompanhamento, programas de orientação, acompanhamento e preparação 
para a aposentadoria dos servidores; 

VII. manter atualização cadastral dos benefícios concedidos pela UTFPR aos 
servidores. 

SEÇÃO XI 

DA COORDENADORIA DE GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

Art. 104. A Coordenadoria de Gestão de Tecnologia da Informação é responsável em prover 
aos usuários do Câmpus a qualidade no serviço de tecnologia da informação na utilização 
da rede e internet. (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

Art. 105. Compete à Coordenadoria de Gestão de Tecnologia da Informação: 

I. fazer a gestão da tecnologia da informação do Câmpus; (Redação dada pela 
Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

II. fazer cumprir as políticas e diretrizes da área de tecnologia da informação, 
emanadas pela Diretoria-Geral do Câmpus, em consonância com a Diretoria 
de Gestão de Tecnologia da Informação da UTFPR; (Redação dada pela 
Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 
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III. estruturar os processos informatizados, no que se refere à gestão da 
informação e da tecnologia, no âmbito do Câmpus; (Redação dada pela 
Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

IV. prover a infraestrutura adequada aos usuários de sistemas de informação;  

V. zelar pela eficácia dos processos operacionais, utilizando-se de tecnologia 
adequada. 

Art. 106. A Coordenadoria de Gestão de Tecnologia da Informação compreende: 

I. Divisão de Projetos de Sistemas de Informação; 

II. Divisão de Redes de Computadores e Comunicações; 

III. Divisão de Manutenção e Suporte ao Usuário. 

Subseção I 

DA DIVISÃO DE PROJETOS DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 

Art. 107. Compete à Divisão de Projetos de Sistemas de Informação:  

I. analisar, desenvolver e implantar projetos de sistemas de informação, para 
atender as demandas locais do Câmpus; (Redação dada pela Deliberação 
COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

II. participar, de forma colaborativa e sob a coordenação/supervisão da Diretoria 
de Gestão de Tecnologia da Informação, no desenvolvimento de sistemas de 
informação; 

III. documentar os sistemas, seguindo as metodologias estabelecidas; 

IV. prestar treinamento aos usuários no uso de sistemas adotados 
institucionalmente; 

V. administrar e manter os sistemas de informação do Câmpus operacionais e 
acessíveis; (Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 
2017) 

VI. zelar pela integridade e segurança dos dados institucionais armazenados. 
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Subseção II 

DA DIVISÃO DE REDES DE COMPUTADORES E COMUNICAÇÕES 

Art. 108. Compete à Divisão de Redes de Computadores e Comunicações: 

I. planejar e prover os serviços de administração da rede do parque de 
tecnologia da informação; 

II. gerenciar o funcionamento da infraestrutura responsável pelos serviços de 
tecnologia da informação; 

III. analisar e implementar ferramentas que auxiliem na administração e 
segurança do parque de tecnologia da informação; 

IV. controlar e definir permissões de acesso dos usuários aos recursos 
disponibilizados, por meio da rede de computadores do Câmpus. (Redação 
dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

Subseção III 

DA DIVISÃO DE MANUTENÇÃO E SUPORTE AO USUÁRIO 

Art. 109. Compete à Divisão de Manutenção e Suporte ao Usuário: 

I. prover suporte técnico aos usuários no uso de recursos de tecnologia da 
informação; 

II. efetuar a manutenção dos recursos computacionais do Câmpus; (Redação 
dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

III. administrar os recursos computacionais da Coordenadoria de Gestão de 
Tecnologia da Informação do Câmpus; (Redação dada pela Deliberação COUNI 
no 14, de 23 de junho de 2017) 

IV. manter atualizado o cadastro da configuração dos equipamentos existentes 
na Coordenadoria de Gestão de Tecnologia da Informação. 
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TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 110. O presente Regimento somente poderá ser modificado: 

I. por motivo de lei, de alterações no Estatuto ou no Regimento-Geral da UTFPR; 

II. por proposição do Reitor;  

III. por proposição de 1/3 (um terço) dos membros do Conselho Universitário. 

Parágrafo único. As propostas de modificação constantes dos incisos II e III deste 
artigo tornar-se-ão válidas se aprovadas por 2/3 (dois terços) dos 
membros do Conselho Universitário. 

Art. 111. Os Câmpus da UTFPR serão nominados de acordo com a Portaria Ministerial que 
autorizou seu funcionamento, com o nome do município em que foram instalados, o que 
não será passível de alteração, de acordo com o art. 60 do Estatuto da Universidade. 
(Redação dada pela Deliberação COUNI no 14, de 23 de junho de 2017) 

Art. 112. Os casos omissos neste Regimento serão dirimidos pelo Conselho Universitário. 

Art. 113. Revogadas as disposições em contrário, o presente Regimento, cumpridas as 
formalidades de direito entrará em vigor, após aprovação pelo Conselho Universitário, na 
data de sua publicação. 
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